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A SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS URBANOS do Ministério 
das Cidades (snpu), responsável pelo Programa Papel Passado, 
desenvolve, desde 2003, a Política Nacional de Regularização 
Fundiária, construída a partir de amplas discussões com gestores 
públicos municipais e estaduais e com os diversos segmentos 
sociais integrantes do Conselho Nacional das Cidades.

Essas discussões mostraram a importância de se imple-
mentar, como uma das estratégias do programa, uma linha de 
ação de apoio à capacitação de agentes locais envolvidos com 
o tema da regularização fundiária.

A publicação do Manual da Regularização Fundiária Plena, 
resultado da parceria do Ministério das Cidades com a Aliança 
de Cidades, insere-se na estratégia de capacitação. Constitui im-
portante fonte de informação indispensável para todos aqueles 
que desenvolvem ações voltadas para a concretização do direi-
to à moradia e à cidade, mediante processos de regularização 
fundiária sustentáveis de assentamentos urbanos ocupados por 
populações de baixa renda.

Na elaboração deste Manual, profi ssionais com larga expe-
riência em regularização fundiária nos Estados de Pernambuco, 
Rio de Janeiro e São Paulo produziram os textos básicos, a partir 
dos quais numa ofi cina de trabalho foi discutido e ampliado o 
universo de questões neles abordadas. Participaram da ofi ci-
na de trabalho representantes do Departamento de Assuntos 
Fundiários Urbanos da snpu e da Secretaria do Patrimônio da 
União; consultores da Aliança de Cidades; profi ssionais respon-
sáveis pelos programas de regularização fundiária dos municí-
pios de São Paulo, Santo André e Suzano/sp; pesquisadores 
vinculados a organizações não-governamentais; pesquisadores 
da Universidade de São Paulo (usp); e membros do Instituto de 

miolo_manual.indd   5miolo_manual.indd   5 02.10.07   12:38:1302.10.07   12:38:13



6

Registro Imobiliário do Brasil (irib) e da Associação dos Notários 
e Registradores (Anoreg).

A análise e intercâmbio de experiências tão ricas permitiram 
preparar um Manual que apresenta informações sobre questões 
essenciais para o desenvolvimento das ações de regularização 
fundiária no país.

Pretendemos com este trabalho apoiar os municípios a 
construírem novas práticas de gestão urbana participativa, mul-
tiplicando as ações que visam à regularização fundiária plena 
e ao enfrentamento do passivo socioambiental existente nas 
nossas cidades. Essas ações certamente contribuirão para a 
concretização da melhoria das condições de habitabilidade de 
assentamentos precários e para a inserção da população a uma 
cidade mais justa.

MARCIO FORTES
Ministro das Cidades
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A SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS URBANOS (snpu), 
do Ministério das Cidades, após quatro anos de sua criação, en-
frenta como desafi os estratégicos, a implementação dos planos 
diretores e a ampliação da regularização fundiária. Com isso, 
objetiva-se estabelecer uma nova cultura urbana no país, de 
acordo com as diretrizes da Constituição de 1988 e do Estatuto 
da Cidade.

Em 2007, a snpu pretende dar seqüência às ações iniciadas 
e avançar naquilo que já se alcançou para, então, poder enfrentar 
as enormes barreiras e obstáculos à efetivação da função social 
da cidade e da propriedade urbana.

O centro estratégico de uma política fundiária urbana para 
o país pode ser sintetizado numa plataforma do acesso à terra 
urbanizada para todos os segmentos sociais, em áreas centrais 
ou bem-localizadas, além de regularizadas. Deve, também, estar 
articulada à política de habitação de interesse social e às demais 
políticas sociais de inclusão social. Essa estratégia passa pela 
concretização dos instrumentos de política urbana, como a edi-
fi cação compulsória, o iptu progressivo, o direito de preempção, 
a zeis e a regularização fundiária. Esses instrumentos devem 
ser discutidos e pactuados nos planos diretores participativos, 
implementados em processos permanentes de planejamento e de 
gestão urbana participativos, integrando a política fundiária com 
as políticas de habitação, saneamento e mobilidade urbana.

Para a implementação dessa política, torna-se fundamen-
tal reforçar as ações de assistência técnica e capacitação em 
planejamento e gestão urbana participativos e mobilizar entes 
públicos e a sociedade para iniciar uma campanha nacional 
pelo acesso à terra urbanizada para todos os segmentos sociais 
e à regularização fundiária plena. Trata-se, assim, de reforçar a 
capacidade de planejamento e gestão, tanto em níveis estaduais 
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e municipais, quanto em escalas metropolitana, regional e ter-
ritorial. Para tanto, buscaremos, também, incentivar os atores 
sociais a participar ativamente desse processo, reforçando a 
cultura da gestão democrática das cidades e o controle social 
da política urbana por meio dos conselhos das cidades com 
caráter deliberativo.

Assim, uma das políticas prioritárias é a regularização fundi-
ária plena implementada pelo Programa Papel Passado. As ações 
desse programa procuram apoiar os Estados e os municípios 
a ampliar o acesso à terra legal e urbanizada para a população 
de baixa renda. As ações de capacitação para essa política são 
imprescindíveis para viabilizar e ampliar esse processo.

O presente Manual, neste sentido, é parte de um conjunto 
integrado de materiais complementares, como o kit de regula-
rização fundiária, composto por cartilha, CD com experiências 
municipais de regularização e biblioteca jurídica e um livro com 
textos conceituais sobre o tema da regularização. Essa documen-
tação servirá de base para uma ampla ação de capacitação de 
agentes locais a ser desenvolvida pelos Estados, municípios e 
instituições parceiras. Visa também à disseminação e à amplia-
ção das ações de regularização fundiária plena, desenvolvidas 
com apoio do governo federal, em assentamentos precários de 
áreas urbanas em todo o país.

O Manual apresenta informações sobre as questões essen-
ciais que devem ser pesquisadas e analisadas para subsidiar as 
ações de regularização fundiária. Mostra como proceder nos 
diferentes processos dessa regularização em função das diver-
sas situações de ocupação do solo urbano por população de 
baixa renda.

A snpu agradece a todos que participaram dessa difícil, 
mas gratifi cante, empreitada e convida a todos que fazem a 
regularização fundiária no país a ser agentes multiplicadores 
deste Manual.

EQUIPE DA SECRETARIA NACIONAL 
DE PROGRAMAS URBANOS
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A NOVA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO a cargo do 
Ministério das Cidades é parte da construção de um projeto de 
desenvolvimento nacional, que coordena e articula ações públi-
cas e privadas voltadas para a inclusão social; o fortalecimento 
do direito à moradia; a redução da pobreza e das desigualdades 
sociais e regionais; e a superação dos entraves ao investimento 
público e privado no país. Procura atender dessa forma às dire-
trizes estratégicas do governo federal direcionadas à construção 
de “Um Brasil para Todos”.

Faz parte dessa nova política de desenvolvimento urbano 
uma fi rme atuação, que visa à integração plena dos assenta-
mentos precários à cidade formal, por meio da melhoria das 
condições habitacionais, urbanização, acesso aos equipamen-
tos e serviços públicos, erradicação de riscos e regularização 
fundiária. Essa atuação é expressa pela criação do Programa 
Urbanização, Regularização e Integração de Assentamentos 
Precários, que contém uma ação específi ca de apoio à regulari-
zação fundiária sustentável urbana (Programa Papel Passado); 
pela criação do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social 
(Lei Federal n° 11.124, de 2005); e pelo Programa de Aceleração 
do Crescimento (pac), lançado no início do segundo mandato 
do governo Lula, que incluiu investimentos em saneamento 
ambiental e urbanização de favelas.

Com recursos do Orçamento Geral da União, o Programa 
Papel Passado apóia, desde 2004, os Estados, municípios, entida-
des da administração pública indireta, associações civis sem fi ns 
lucrativos e defensorias públicas na promoção da regularização 
fundiária de assentamentos de baixa renda em áreas urbanas. 

O programa atua também na articulação com outros órgãos 
do governo federal, participando da regularização fundiária de 
ocupações instaladas em áreas da União, administradas pela 
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Secretaria do Patrimônio da União (spu) ou juridicionadas a 
outros órgãos como o Comando do Exército Brasileiro, em áreas 
urbanas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(incra), e em áreas do Instituto Nacional de Seguridade Social 
(inss), entre outros.

Decorridos os primeiros quatro anos de existência, os re-
sultados obtidos mostram que a regularização fundiária entrou 
defi nitivamente nas agendas municipais e estaduais de política 
urbana, posto que os principais municípios de todos os Estados 
brasileiros já se encontram desenvolvendo programas de regu-
larização fundiária, com apoio dos governos estaduais e Federal. 
Em maio de 2007, eram 2.231 assentamentos em processo de 
regularização em 300 municípios, benefi ciando 1.374.410 famílias. 
Deste total, 316.864 famílias receberam o título de propriedade 
ou posse do seu lote, sendo que 97.812 desses títulos foram 
devidamente registrados nos cartórios de registro de imóveis.

Esses números são importantes, mas não sufi cientes, pois o 
atual universo de informalidade urbana, de acordo com estimati-
vas realizadas pelo Ministério das Cidades a partir dos dados do 
Censo de 2000, ultrapassa 12 milhões de domicílios, habitados 
por famílias com renda mensal de até cinco salários mínimos.

O pac representa um novo eixo indutor de modifi cação do 
universo da irregularidade urbana. Recursos importantes serão 
investidos em intervenções de urbanização de assentamentos 
precários, que deverão propiciar a integração desses assenta-
mentos à cidade de forma plena, o que implica necessariamente 
garantir a regularização patrimonial, administrativa, urbanística 
e ambiental. Investimentos de porte serão também realizados 
nos programas de provisão habitacional de interesse social, 
cujos empreendimentos deverão estar inseridos em áreas ur-
banas consolidadas, regularizadas e providas de infra-estrutura 
e equipamentos públicos, garantindo a plena integração dos 
novos conjuntos habitacionais à cidade.

Com o aporte fi nanceiro advindo do pac e do Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social será possível ampliar signifi ca-
tivamente as ações de regularização fundiária em todo o país.

Contudo, a ampliação das ações de regularização fundiária 
no Brasil não depende apenas de recursos fi nanceiros, mas 
também da remoção de obstáculos legais ainda existentes na 
legislação. Os instrumentos de regularização que garantem o 
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direito à moradia muitas vezes não podem ser aplicados porque 
a legislação ambiental, urbanística e de parcelamento do solo 
apresentam contradições entre si, ou porque a legislação de 
registro público não atende de forma adequada às necessidades 
da faixa mais pobre da população.

Nesse sentido, avanços recentes como a aprovação da 
Lei Federal n° 10.931, de 2004, que instituiu a gratuidade do re-
gistro do primeiro título da regularização fundiária implementada 
pelo Poder Público, e a aprovação da Resolução conama n° 369, 
de 2006, que reconheceu a regularização fundiária como uma 
atividade de interesse social para fi ns de intervenção em Áreas 
de Preservação Permanente, devem ser acompanhados pela 
revisão da Lei Federal n° 6.766, de 1979, ora em tramitação na 
Câmara dos Deputados. É preciso adequar essa lei à Constituição 
Federal de 1988 e ao Estatuto da Cidade de 2001, reconhecen-
do a responsabilidade do município pelo licenciamento dos 
parcelamentos do solo à luz do seu plano diretor, integrando 
os licenciamentos urbanístico e ambiental, e introduzindo um 
título específi co sobre a regularização fundiária, de maneira a 
simplifi car e agilizar os processos de regularização de interesse 
social. Há vários projetos de lei que buscam essa adequação, 
como o pl n° 3.057, de 2000, o pl n° 20, de 2007, e o pl n° 31, de 
2007. A aprovação desses projetos constitui uma contribuição 
essencial que o Congresso Nacional pode prestar ao avanço da 
regularização fundiária e à conseqüente concretização do direito 
à moradia e à cidade no país. Importante avanço também foi a 
recente aprovação da Lei Federal n° 11.481, de 2007, que dispõe 
sobre a regularização fundiária em terras da União.

Cabe também às assembléias legislativas estaduais e as 
câmaras de vereadores municipais, bem como aos conselhos 
de Meio Ambiente e aos conselhos das Cidades, nos âmbitos 
estadual e municipal, a tarefa de completar a remoção dos obs-
táculos legais à regularização fundiária de interesse social na 
sua esfera de competência.

Finalmente, é preciso investir na capacitação dos agentes 
locais da regularização fundiária, incluindo os gestores e téc-
nicos municipais e os operadores do Direito. O Ministério das 
Cidades está implementando um novo Programa de Capacitação 
e Assistência Técnica em Planejamento e Gestão Urbana com o 
objetivo de fortalecer a capacidade técnica dos municípios para 
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que eles implementem estratégias de desenvolvimento urbano 
e elaborem planos e projetos que viabilizem os investimentos 
em infra-estrutura social e urbana. A regularização fundiária tem 
papel de destaque nesse programa, contribuindo para a concreti-
zação do direito à moradia com vistas a garantir a inclusão social 
de amplas camadas de nossa população. Ressalte-se que uma 
das diretrizes da política nacional de regularização fundiária é a 
preferência na titulação para a mulher, uma vez que cabe a ela, 
muitas vezes, o papel de provedora da família.

Este Manual, elaborado por meio de uma parceria com a 
Aliança de Cidades, entidade internacional voltada para a urbani-
zação dos assentamentos precários em todo o mundo, insere-se 
no esforço de capacitação de agentes locais e faz parte de um 
conjunto de instrumentos que inclui:

A CD da Biblioteca Virtual Jurídica – contém a legislação 
específi ca relativa à regularização fundiária sustentável, textos 
doutrinários, jurisprudência e várias experiências municipais 
de regularização fundiária. O instrumento é voltado, 
sobretudo, para operadores do direito: juízes, procuradores, 
defensores públicos, entidades de apoio jurídico e membros 
do Ministério Público;

B Livro-texto Referências Conceituais – esse livro contém 
os textos-base do curso à distância desenvolvido pelo 
Ministério das Cidades, pela Aliança de Cidades e pela 
puc-Minas Virtual, em 2006. Abrange temas conceituais 
básicos da regularização fundiária;

C Cartilha sobre regularização fundiária – essa publicação 
contém diferentes situações de irregularidade fundiária e 
as respectivas possibilidades de regularização a partir da 
legislação em vigor, que garante o direito à moradia. Foi 
elaborada numa linguagem acessível, com o foco na história 
de alguns personagens, com ilustrações que ajudam no 
entendimento das situações. Destina-se, principalmente, às 
associações comunitárias, movimentos sociais e moradores 
de assentamentos irregulares.
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Neste Manual, o conceito de regularização fundiária plena é 
entendido como o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 
ambientais e sociais, promovidas pelo Poder Público por razões 
de interesse social. Essas medidas objetivam a adequação dos as-
sentamentos informais consolidados, de modo a garantir o direito 
social à moradia e à função social da propriedade e da cidade.

A regularização fundiária plena é uma meta a ser alcançada, 
mas não deve ser um obstáculo à regularização fundiária jurídica, 
na qual são reconhecidos os direitos reais. Este Manual trata da 
regularização da posse da terra e agrega no item de conjuntos 
habitacionais a regularização edilícia.

O Manual é dirigido a todos que tenham interesse na regula-
rização fundiária. Todavia, objetiva primordialmente constituir-se 
em um roteiro para consulta por parte de agentes locais: técnicos 
de prefeituras, representantes e lideranças de associações de 
moradores, promotores de justiça e defensores públicos que se 
defrontam com a tarefa de implementar os programas de regu-
larização fundiária urbana. Pretende ainda ser um instrumento 
efetivo de apoio aos movimentos populares na sua legítima luta 
pelo direito à moradia.

Está dividido em duas partes. Na primeira, apresentam-se 
questões comuns a todos os processos de regularização fundiária 
sustentável: as bases legais do direito à moradia (Capítulo 1); 
os procedimentos para caracterização física e social do assen-
tamento (Capítulo 2); o conteúdo básico do projeto de regula-
rização fundiária (Capítulo 3); a estratégia de participação da 
sociedade (Capítulo 4); o processo de licenciamento na prefeitura 
(Capítulo 5); os principais instrumentos de regularização fundi-
ária previstos na legislação brasileira (Capítulo 6); e o registro 
dos títulos de regularização fundiária no cartório de registro de 
imóveis (Capítulo 7).

Esses temas aparecem no Manual sem a preocupação de 
uma defi nição de etapas no tempo, pois o detalhamento de 
cada uma das etapas relativas ao processo de regularização 
dependerá da metodologia de trabalho adotada e das peculia-
ridades locais.

Na segunda parte, discute-se com detalhe a aplicação dos 
instrumentos de regularização fundiária nos principais casos 
de irregularidade, apresentando-se, para cada caso, um passo 
a passo operacional. Assim, são descritas a regularização das 
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ocupações de interesse social em áreas públicas e privadas 
(Capítulo 8), com detalhamento para as ocupações em terras 
municipais e estaduais, terras da União e terras privadas; a regu-
larização dos loteamentos irregulares e clandestinos (Capítulo 9); 
e a regularização dos conjuntos habitacionais de interesse social 
(Capítulo 10).

MANUAL DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA PLENA

10 Regularização de conjuntos habitacionais 
de interesse social
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01 O direito à moradia 
– marco legal da regularização fundiária

02 Caracterização do assentamento
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05 O licenciamento na prefeitura

06 Instrumentos de regularização fundiária

07 Registro imobiliário

08 Regularização  
de ocupações de 
interesse social

8.1 Ocupações de interesse social em 
áreas públicas de Estados ou municípios

8.2 Ocupações de interesse social 
em áreas da União

8.3 Ocupações de interesse social 
em áreas privadas

09 Regularização 
de loteamentos

9.1 Loteamentos irregulares

9.2 Loteamentos clandestinos
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 01
 O DIREITO À MORADIA
MARCO LEGAL DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ASSENTAMENTO — PORTO ALEGRE — RS Acervo HBB / MCidades
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A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA de interesse social é uma obri-
gação do Poder Público, que deve implementá-la como uma das 
formas de concretizar um direito dos cidadãos brasileiros, que 
é a moradia digna, reconhecido como um direito fundamental 
nos termos do artigo 6° da Constituição Brasileira.

Em 1988, a Constituição Federal instituiu, em seu artigo 5°, ao 
lado da garantia da propriedade, a necessidade de que ela cumpra 
sua função social. No artigo 182, estabeleceu que a política de 
desenvolvimento urbano, competência do Poder Público muni-
cipal, tem por objetivo ordenar o desenvolvimento das funções 
sociais da cidade, e que o Plano Diretor é o instrumento básico 
para a defi nição da função social da propriedade. E no artigo 
183, tratou da garantia do direito à moradia, estabelecendo as 
condições em que a posse confere ao morador o domínio pleno 
ou útil sobre o imóvel urbano.

Em 2001, o Estatuto da Cidade (Lei Federal n° 10.257, de 
2001) regulamentou os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelecendo os instrumentos de gestão democrática das cida-
des e de regularização fundiária que permitem efetivar o direito 
à cidade e à moradia urbana. Destaca-se entre eles, a usucapião 
especial de imóvel urbano, nas modalidades individual ou co-
letivo, instrumento para regularização de ocupações em terras 
privadas, assim como a concessão de direito real de uso coleti-
va e o direito de superfície. Já a Medida Provisória n° 2.220, de 
2001, veio complementar o Estatuto, disciplinando a Concessão 
de Uso Especial para fi ns de Moradia (cuem), instrumento de 
regularização de ocupações em terras públicas. O Código Civil de 
2002, ao tratar do direito de propriedade, também disciplinou o 
instituto do usucapião e da desapropriação para fi ns de regula-
rização fundiária e adotou o princípio da função socioambiental 
da propriedade.

miolo_manual.indd   25miolo_manual.indd   25 02.10.07   12:38:3802.10.07   12:38:38



26

P
A

R
T

E
 1

 
B

as
es

 d
a 

re
gu

la
ri

za
çã

o 
fu

nd
iá

ri
a 

su
st

en
tá

ve
l

Trata-se, portanto, da nova ordem jurídico-urbanística que 
aponta para a gestão democrática da cidade, cujo principal ins-
trumento é o Plano Diretor Municipal Participativo, e para o 
reconhecimento do direito à moradia, disponibilizando novos 
instrumentos de regularização fundiária.

O Estado brasileiro, nas várias esferas de governo, no 
Executivo, no Legislativo e no Judiciário, tem o dever de imple-
mentar essa nova ordem jurídico-urbanística, em consonância 
com a Constituição e com os acordos desenvolvidos no âmbito 
da Organização das Nações Unidas (onu), como a Declaração 
e a Agenda Habitat da Conferência de Assentamentos Humanos 

– Habitat ii, realizada em Istambul, em 1996, e os Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio, entre os quais se inclui a melhoria das 
condições de vida de pelo menos 100 milhões de moradores de 
assentamentos precários até o ano 2020 em todo o planeta.
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 02
CARACTERIZAÇÃO DO ASSENTAMENTO

ALAGADOS — BA Stuckert / Arquivo Presidência da República
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Para se desenvolver o processo de regularização fundiária plena 
é preciso caracterizar os aspectos físicos, urbanísticos, dominiais 
e sociais do assentamento e da comunidade que ali vive. Para 
isso, é necessário fazer uma leitura técnica de quatro questões 
fundamentais, levada a conhecimento da comunidade envolvida, 
dando início ao processo participativo. As questões a serem 
examinadas referem-se a:

Ω legislação incidente sobre o território ocupado 
pelo assentamento;

Ω pesquisa fundiária;

Ω levantamento topográfi co;

Ω pesquisa social.

A caracterização do assentamento servirá para que se verifi que 
e se comprove, com nível de detalhe adequado, a informalidade 
da ocupação e o interesse social da regularização fundiária.
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As diretrizes da Política Nacional de Regularização 
Fundiária Sustentável consideram que a regularização 
é de interesse social quando o assentamento é ocupado 
por famílias que, em sua maioria, recebem uma renda 
familiar de até cinco salários mínimos; quando existem 
direitos reais legalmente constituídos; ou quando en-
volvem comunidades inseridas em Zonas Especiais de 
Interesse Social (zeis).

A caracterização deve reunir todas as informações necessárias 
para subsidiar a elaboração do projeto de regularização. Trata-se, 
portanto, de dados importantes sem os quais o processo estaria 
sujeito a tornar-se inconsistente. Para seu desenvolvimento são 
consultadas fontes primárias e secundárias, em cartórios, distri-
buidores de justiça, órgãos governamentais, concessionárias de 
serviços públicos, entidades locais, e em todos os lugares que 
forem necessários para complementar a pesquisa. Além disso, 
realizam-se os trabalhos de campo, envolvendo os levantamentos 
físicos e os sociais.

LEGISLAÇÃO INCIDENTE
O conhecimento da legislação incidente sobre a área, nas esferas 
municipal, estadual e federal, é fundamental para o processo de 
regularização fundiária.

Na esfera municipal, devem ser consultadas as seguintes 
normas:

Ω a lei orgânica;

Ω o plano diretor, a lei de zoneamento, código de 
obras e de edifi cações e os regulamentos e normas 
referentes às zeis, que estabelecem os parâmetros 
urbanísticos e demais condições de uso e ocupação 
do solo no território municipal;
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Ω a lei de parcelamento do solo, que defi ne os parâmetros 
urbanísticos, exigências de infra-estrutura e procedimento 
de licenciamento dos parcelamentos do solo no município;

Ω a lei municipal de habitação de interesse social 
e de regularização fundiária;

Ω a legislação ambiental, que defi ne as condições e restrições 
à ocupação visando à preservação ambiental no município.

Na esfera estadual, devem ser consultadas:

Ω a Constituição Estadual;

Ω as leis que regulamentam as regiões metropolitanas, quando 
for o caso;

Ω a legislação estadual sobre registros públicos, incluindo 
pareceres e provimentos da Corregedoria Geral de Justiça;

Ω a legislação sobre regularização fundiária das áreas onde há 
interesse estadual;

Ω a legislação ambiental.

Finalmente, na esfera federal, há que se consultar:

Ω a Constituição Federal;

Ω o Estatuto da Cidade (Lei Federal n° 10.257, de 2001, e Medida 
Provisória n° 2.220, de 2001), para verifi car as condições de 
aplicação dos instrumentos de regularização fundiária;

Ω as resoluções do Conselho Nacional das Cidades;
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Ω a lei de registros públicos (Lei Federal n° 6.015, de 1973, 
e alterações), que estabelece os procedimentos para registro 
dos títulos de regularização fundiária pelo cartório de registro 
de imóveis;

Ω a lei do parcelamento do solo urbano (Lei Federal n° 6.766, 
de 1979, e alterações), que defi ne os parâmetros urbanísticos, 
exigências de infra-estrutura e procedimentos para 
regularização fundiária;

Ω a lei de licitações (Lei Federal n° 8.666, de 1993), 
principalmente quando se tratar de concessão, alienação e 
doação de áreas públicas;

Ω o Código Civil (Lei Federal n° 10.406, de 2002), importante, 
por exemplo, para se conhecer os procedimentos para 
aplicação da ação de usucapião;

Ω a legislação ambiental, que defi ne as condições 
de preservação de áreas de interesse ambiental, 
especialmente a lei da Política Nacional de Meio Ambiente 
(Lei Federal n° 6.938, de 1981), as disposições sobre as 
Áreas de Preservação Permanente do Código Florestal 
(Lei Federal n° 4.771, de 1965, e a Medida Provisória n° 2.166, 
de 2001) e as resoluções do conama sobre regularização 
fundiária (como a Resolução conama n° 369, de 2006).

Devem ser consultadas várias outras leis federais dependendo 
do caso que se quer regularizar. Para a regularização de con-
juntos habitacionais, por exemplo, é importante conhecer a Lei 
Federal n° 4.591, de 1964, que trata das incorporações e condo-
mínios, enquanto que para a regularização de assentamentos 
implantados em terras da União devem ser consultadas a Lei 
Federal n° 9.636, de 1998, e a Lei Federal n° 11.481, de 2007, que 
se aplicam à gestão do patrimônio da União.
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PESQUISA FUNDIÁRIA
A caracterização da situação fundiária é realizada para que se 
conheça quem detém a propriedade formal da área em que se 
localiza o assentamento, o seu domínio e as eventuais ações 
judiciais que o envolvem. Compreende pesquisar o registro de 
imóveis competente sobre a circunscrição territorial da área. As 
principais atividades são:

Ω levantamentos da situação fundiária da área objeto de análise:

Ω No registro de imóveis competente da circunscrição 
territorial da área devem ser levantadas certidões de inteiro 
teor das matrículas dos imóveis (vintenária, quinzenária, 
qüinqüenária ou de ônus reais). Deve ser verificada a 
titularidade da área, a sua cadeia dominial, os limites 
físicos (área total e perímetro) e se existem compromissos 
registrados, como os de compra e venda ou de cessão. Para 
tanto, deve ser levantada a cadeia sucessória dos registros 
da área que, em alguns casos, pode envolver mais de um 
cartório, devido a eventuais mudanças de circunscrição.

Ω Nos cadastros municipais da Secretaria da Fazenda 
Municipal e da Secretaria Municipal de Planejamento ou de 
Habitação, deve-se verificar em nome de quem está lançado 
o imposto predial e territorial e urbano (iptu), verificar 
eventuais inscrições dos projetos aprovados de parcelamento 
e ainda buscar o sistema de endereçamento oficial, inclusive, 
das vias do entorno imediato e outras informações históricas 
relativas ao processo de ocupação.

Ω Na Secretaria do Patrimônio da União (spu) e nas 
procuradorias estaduais pode-se pesquisar as terras 
devolutas (terras pertencentes ao patrimônio da União 
ou dos Estados).

Ω Os institutos estaduais de terras e o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (incra) deverão ser 
consultados especialmente se a gleba estiver localizada 
em zona que anteriormente tenha sido rural e não forem 
localizadas informações nos cadastros municipais
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Ω levantamento das ações judiciais em curso, incluindo 
eventuais ações civis públicas, que possam interferir no 
processo de regularização, inclusive na posse exercida, 
realizado a partir do nome dos proprietários identifi cados 
no Registro Geral de Imóveis. Essa pesquisa é efetuada nos 
ofícios de distribuição das ações civis no fórum central da 
Comarca ou na Justiça Federal se a área for federal ou sua 
confrontante, a partir do nome dos proprietários identifi cados 
nas certidões das matrículas, obtidas no Registro de imóveis 
ou em outros documentos (como escrituras, procurações ou 
compromissos de compra e venda).

Ω levantamento de desapropriações, penhoras, indenizações 
e de outras formas de intervenção na propriedade pelo 
Estado, a ser feito nas secretarias de Assuntos Jurídicos, nas 
procuradorias municipais, estaduais e nas empresas estatais 
concessionárias de serviços públicos. Quando houver ação 
judicial, a informação pode ser encontrada nos cartórios 
distribuidores dos fóruns cíveis e na Justiça Federal.
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ASSUNTO:

REGULARIZAÇÃO F

ÁREA ABARCADA PELO PAL 31.489

LOTES DO BAIRRO JARDIM VIDIG

ÁREA SUPOSTAMENTE DOS SUCE

LOTES PERTENCENTES A TERC

SEGUNDO INFORMAÇÕES DO CÁREA ABARCADA PELO PAL 25.527

ÁREA ABARCADA PELA PLANTA DO B

LEGENDA

LIMITE DO ASSENTAME

OBSERVAÇÃO: LOTES CUJAS CER

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ

LOTE 14 DO PAL 3

LOTES 209 e 263

ÁREA ABARCADA PELO PAL 31.489

LOTES DO BAIRRO JARDIM VIDIGAL QUE PERTENCEM A CEDAE,

ÁREA SUPOSTAMENTE DOS SUCESSORES DE CRISPIM JOSÉ MARQUES

LOTES PERTENCENTES A TERCEIROS COM INDICAÇÃO DE TITULARIDADE

SEGUNDO INFORMAÇÕES DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

ÁREA ABARCADA PELO PAL 25.527

ÁREA ABARCADA PELA PLANTA DO BAIRRO JARDIM VIDIGAL

LEGENDA

LIMITE DO ASSENTAMENTO

OBSERVAÇÃO: LOTES CUJAS CERTIDÕES FORAM ADQUIRIDAS JUNTO AO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS:

LOTE 14 DO PAL 31.489 (ANEXO 3.6);

LOTES 209 e 263 DA PLANTA DO BAIRRO JARDIM VIDIGAL (ANEXO 3.5)

EXEMPLO DE MAPA DE PESQUISA FUNDIÁRIA

VIDIGAL — RJ Ambiental Engenharia Ltda.
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LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
O levantamento topográfi co objetiva coletar e representar em 
mapa todas as informações físicas e urbanísticas relativas ao 
assentamento, permitindo a elaboração do projeto de regulariza-
ção fundiária e do cadastramento físico dos lotes. As principais 
informações necessárias são:

Ω limites do assentamento, com denominação das vias 
lindeiras e de áreas confrontantes;

Ω formas de uso e a ocupação do solo;

Ω cursos d´água, lagos, lagoas, reservatórios, nascentes, áreas 
de preservação permanente, áreas sob linhas de transmissão 
de energia ou sobre dutovias, áreas com vegetação arbórea 
e áreas degradadas; 

Ω sistema viário, incluindo vielas, caminhos de pedestre 
e escadarias;

Ω quadras e lotes;

Ω infra-estrutura implantada (redes de água, energia, esgoto 
e drenagem pluvial).

Esses levantamentos devem ser apresentados em plantas em 
escala apropriada para a identifi cação de cada lote (recomenda-
se usar escala igual ou maior que 1:1.000).

O levantamento topográfi co deve preceder ao cadastramento 
social das famílias da área, o que permite que este último seja 
relacionado à base física, imprimindo maior coerência às infor-
mações no momento da elaboração das ações judiciais. O ideal 
é a integração dos levantamentos físico e social, o que permite 
a entrada em campo conjunta das duas equipes, acelerando 
a execução dos trabalhos e facilitando, pela proximidade das 
duas abordagens, a participação e a colaboração dos moradores 
mobilizados em assembléias.
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Os levantamentos devem estar relacionados com a base 
cartográfi ca municipal e podem ser, em ordem crescente de 
complexidade, simples ou planimétrico, planialtimétrico ou 
planialtimétrico cadastral.

No levantamento simples defi nem-se o perímetro e a área do 
assentamento, bem como suas divisões internas, caracterizan-
do o sistema viário, as quadras e os lotes. No planialtimétrico, 
acrescentam-se as informações referentes à altimetria, permitin-
do o traçado de curvas de nível. Finalmente, no planialtimétrico 
cadastral são inseridos os dados referentes às construções e à 
infra-estrutura existente, tais como postes de rede de energia, 
rede de água e esgoto, bocas de lobo e poços de visitação.

O levantamento simples pode ser utilizado no caso de áreas 
já completamente urbanizadas, pois ele apresenta as informações 
essenciais para o registro cartorial.

Já os levantamentos mais complexos, que incluem a in-
formação de altimetria, têm a vantagem de servir de base para 
a elaboração dos projetos de urbanização. Nos casos em que 
esses projetos forem realizados concomitantemente ou logo 
após a regularização, vale a pena optar pelos levantamentos 
mais complexos. Além disso, recomenda-se que esses últimos 
sejam usados sempre que a área apresentar declividade média 
maior que 30%.

Instrumentos como gps, aerofotogrametria e imagens de 
satélite podem auxiliar nos levantamentos topográfi cos realizados 
anteriormente, além de complementarem os dados sobre a área. 
Em áreas com declividades inferiores a 30% é possível, inclusive, 
utilizar esses instrumentos para a elaboração do levantamento 
do assentamento, economizando os recursos empregados para 
a identifi cação das áreas.

Sempre que possível, o levantamento deve ser georreferen-
ciado. Em qualquer caso, as plantas devem ser assinadas por 
responsável técnico cadastrado no sistema do Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – crea.
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ATENÇÃO
DADOS GEORREFERENCIADOS
Depois do diagnóstico, é necessário sistematizar todas 
as informações, de preferência a partir de uma base 
georreferenciada. Essas informações serão utilizadas 
como ferramenta de planejamento e gestão urbana. 
O cruzamento dessas informações e sua visualização em 
mapas possibilitam responder a vários questionamentos 
nas etapas posteriores de regularização fundiária.

PESQUISA SOCIAL
A pesquisa social tem por objetivo levantar as principais carac-
terísticas da comunidade do assentamento que vai ser regulari-
zado, verifi car o interesse social da regularização e estabelecer 
um primeiro contato da equipe técnica com as lideranças da 
comunidade, passo essencial para a implementação do processo 
participativo.

Envolve informações relacionadas à população total, nível de 
renda e atividades econômicas desenvolvidas pelos moradores, 
histórico da ocupação, formas de organização comunitária pre-
ponderantes, tipo e características das entidades com atuação 
social no local e demandas e necessidades por infra-estrutura 
e serviços urbanos.

Algumas informações (população e renda, por exemplo) 
podem ser encontradas nas publicações do Instituto Brasileiro 
de Geografi a e Estatística (ibge) com os dados do censo mais 
recente e nos arquivos de concessionárias de serviços públicos e 
órgãos da prefeitura. As demais informações poderão ser obtidas 
por meio de entrevistas com técnicos da prefeitura das áreas de 
habitação, regularização ou assistência social; com servidores 
municipais com atuação na área, em escolas, creches ou postos 
de saúde; com membros de entidades sociais atuantes na área; 
e com lideranças comunitárias.
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 03
PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
E CADASTRAMENTO FÍSICO E SOCIAL

RECIFE — PE CENDHEC
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O PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA deve ser feito a 
partir da caracterização do assentamento, complementado por 
outras informações relevantes como equipamentos existentes no 
entorno e no assentamento (tais como escolas, postos de saúde, 
centros comunitários, hospitais, praças, parques e formas de 
transporte público), condições de consolidação do assentamento, 
eventuais obras previstas para o local por parte da prefeitura, 
governo do Estado ou concessionárias de serviços públicos.

Com base nessas informações e em levantamentos adicio-
nais de campo deve ser realizado o diagnóstico do assentamento, 
incluindo:

Ω avaliação das condições de infra-estrutura e equipamentos 
urbanos existentes, com identifi cação das áreas já 
atendidas e da necessidade de expansão das redes 
e dos serviços públicos;

Ω avaliação dos projetos de infra-estrutura eventualmente 
existentes, discriminando os responsáveis e os cronogramas 
de implantação;

Ω caracterização das áreas de preservação ambiental e 
demais áreas de interesse ambiental, com avaliação das 
possibilidades e condições para a consolidação da ocupação 
existente e da necessidade de remoção de moradias;
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Ω caracterização das áreas de risco de escorregamentos de 
encostas e de inundações, complementada pela avaliação 
dos setores que devem ser removidos e daqueles em que é 
possível implantar intervenções de erradicação do risco;

Ω avaliação da necessidade de adequação do sistema viário 
e de circulação, com levantamento da necessidade 
de remoção de moradias.

Com base no diagnóstico, é elaborado o projeto de regularização 
fundiária, com delimitação das áreas passíveis de consolidação, 
das áreas sujeitas à remoção, do sistema viário e das demais 
áreas públicas.

O cadastro físico é realizado nas áreas passíveis de conso-
lidação defi nidas no projeto de regularização fundiária (verifi car 
Anexo 6). As informações obtidas do levantamento topográfi co 
dos lotes devem ser apresentadas em escala 1:250 ou maior, e 
são aquelas necessárias à montagem e à instrução dos processos 
jurídicos ou administrativos. As principais informações para a 
caracterização física dos lotes e moradias são:

Ω delimitação física dos lotes (dimensões e área total);

Ω projeção das construções, principalmente quando os 
trabalhos envolverem também a regularização das edifi cações 
feitas nos terrenos;

Ω identifi cação do número de pavimentos das construções e do 
número de domicílios no lote;

Ω identifi cação dos confrontantes de cada lote;

Ω caracterização do tipo de uso predominante no lote 
(residencial, comercial, institucional etc.).

As informações do cadastro físico devem individualizar o lote 
de forma a torná-lo único. Compreendem a sua localização na 
quadra e no assentamento; seu número; sua forma e dimensões 
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(frente, fundos e laterais); área total; e croquis do lote e vizinhos, 
com identifi cação dos confrontantes.

O cadastro social objetiva caracterizar em detalhe as con-
dições sociais e econômicas dos moradores de cada lote que 
será regularizado.

O cadastramento para qualifi cação dos moradores é um dos 
momentos mais importantes do processo. Os cadastradores 
devem visitar todas as casas, explicando o projeto aos morado-
res e mostrando que a regularização fundiária é um direito que 
envolve não só a segurança da posse, mas também o acesso 
à infra-estrutura urbana, aos serviços públicos e a melhores 
condições de habitabilidade.

O cadastramento das famílias deve ser realizado conjunta-
mente com o levantamento topográfi co. Enquanto a equipe de 
topografi a está nas ruas da comunidade, a equipe de cadastro, 
de posse das plantas de topografi a das quadras já demarcadas, 
visita as casas, identifi cando os moradores e levantando os dados 
socioeconômicos e as demais informações necessárias para a 
instrução dos processos jurídicos ou administrativos. Trata-se de 
um trabalho de sensibilização contínuo, uma vez que, mesmo 
com o desenvolvimento das atividades prévias de sensibilização, 
sempre há moradores que desconhecem o projeto.

Nunca é demais lembrar que, para fi ns de regularização 
fundiária, é essencial que o cadastro social esteja relacionado 
com a base física do assentamento (cadastro físico), com vis-
tas a garantir a qualidade das instruções de ações jurídicas ou 
processos administrativos.

Os principais passos do cadastro social são: 

1 realização de jornadas de sensibilização e capacitação da 
comunidade sobre as possibilidades legais, jurídicas e 
administrativas de regularização fundiária do assentamento;

2 realização de reuniões e assembléias com a comunidade 
para explicar os objetivos e a forma de desenvolvimento 
do trabalho, estabelecer os setores nos quais se divide o 
assentamento, indicar representantes e líderes de cada setor 
e escolher os moradores que acompanharão o levantamento 
topográfi co cadastral;
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3 seleção e capacitação da equipe de cadastradores, dando-
se preferência a moradores da comunidade. A capacitação 
pode durar três dias em sua etapa teórica. Em seqüência são 
realizadas caminhadas com a equipe pelo bairro;

4 defi nição e elaboração do questionário a ser aplicado;

5 reuniões com os líderes dos vários setores e treinamento dos 
moradores que se dispuserem a auxiliar no cadastro;

6 elaboração do esboço do levantamento topográfi co de cada 
setor, que deve ser fornecido aos cadastradores pela equipe 
de topografi a, para que se possa relacionar as informações 
socioeconômicas às informações físicas;

7 saída a campo para identifi car as residências, selando 
(ou seja, atribuindo a cada domicílio um número que 
o relaciona com a fi cha do cadastro), aplicando os 
questionários e solicitando a documentação necessária 
à propositura de ações judiciais e administrativas;

8 realização do trabalho operacional de escritório para 
computar os dados obtidos e incluí-los na base física, 
construindo o cadastro físico-social.
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IMPORTANTE
Nessa fase devem ser pesquisados todos os domicí-
lios do assentamento que serão regularizados, sendo 
inaceitável elaborar o cadastramento por amostragem. 
O cadastro social, que deve estar vinculado à mora-
dia, deve conter as qualifi cações do chefe da família e 
cônjuge ou companheira(o), tipo de uso da moradia, 
renda familiar, profi ssão ou ocupação do benefi ciário e 
o número de moradores no lote. Há situações em que 
várias famílias habitam o mesmo domicílio, desenvol-
vendo relações particulares de aluguel ou cessão. Nesses 
casos é preciso desenvolver um trabalho específi co para 
buscar o consenso entre os moradores sobre quem será 
o benefi ciário da regularização (verifi car Anexo 5).

Na favela da Rocinha, no Rio de Janeiro, a Fundação 
Bento Rubião utilizou as seguintes técnicas e instru-
mentos no processo de cadastramento:

Ω Ficha de cadastro, na qual os dados do morador 
são preenchidos pelos cadastradores;

Ω Caderno de campo, no qual todas as ocorrências 
são descritas pelos cadastradores;

Ω Diário de visita, no qual os cadastradores registram 
as dificuldades para se encontrar o morador, entre 
outras informações;

Ω Planta de quadra, na qual é possível planejar 
e monitorar as visitas dos cadastradores em campo;

Ω Planta do terreno com confrontantes, que ajuda 
na identificação do terreno que vai ser objeto da ação;
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Ω Ficha de documentos faltantes, que orienta os 
cadastradores em relação ao morador que já está 
na fase de entrega de documentos;

Ω Selo visita, que é colado na casa que foi visitada 
e cujo morador não foi encontrado.

Além da coleta de dados para a realização do cadastro social, é 
preciso providenciar cópias dos documentos necessários para 
instruir os processos administrativos ou judiciais da regulari-
zação fundiária.

Essa etapa é fundamental e precisa ser cuidadosamente 
monitorada, pois a entrega ou não de documentos depende, em 
última instância, da vontade do morador. Devem ser adotadas es-
tratégias para tornar mais fácil a entrega dos documentos, como 
a varredura de rua, evento realizado nos fi nais de semana em que 
a equipe de mobilização percorre determinadas ruas do assen-
tamento explicando a importância da coleta da documentação 
para o desenvolvimento do projeto, prestando contas das etapas 
já concluídas e convidando para as próximas atividades.

A documentação necessária depende do tipo de instrumento 
de regularização fundiária que vai ser utilizado e, de um modo 
geral, envolve os seguintes aspectos:

Ω identifi cação pessoal do benefi ciário: rg, cpf/mf, certidão 
de casamento, certidão de separação ou divórcio, certidão 
de nascimento, comprovante de endereço (residencial 
e comercial), profi ssão ou ocupação.

Ω comprovação de renda ou declaração de isento na Receita 
Federal, que, por vezes, é exigida em juízo para fi ns de 
assistência judiciária gratuita ou por norma estadual ou 
municipal para a concessão de benefício;
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Ω comprovação da posse, por meio de contas de água e luz, 
matrícula de fi lhos na escola, carteira de vacinação dos 
fi lhos, notas fi scais de compra de móveis e equipamentos 
domésticos, contratos e quaisquer outros documentos hábeis 
que comprovem o tempo em que a família reside no local.
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ATENÇÃO
Há moradores que não dispõem da documentação 
pessoal completa e precisam de auxílio para a sua ob-
tenção. Para superar essa difi culdade, podem ser or-
ganizados mutirões para a emissão dos documentos 
pessoais necessários, envolvendo a prefeitura, cartórios 
e a Defensoria Pública.

Quanto à comprovação de posse, deve-se sempre 
buscar realizar a prova documental, pois a comprova-
ção por meio de depoimentos de testemunhas, ape-
sar de possível e justifi cável, nem sempre é aceita pela 
Administração Pública ou pelo Judiciário.

Quando o atual morador não tiver tempo sufi ciente 
de posse, pode-se somar o tempo de posse dos seus 
antecessores no imóvel. Nesse caso, é necessário juntar 
os documentos que comprovem a posse de todos os 
moradores incluídos na cadeia sucessória.
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ESTRATÉGIA DE PARTICIPAÇÃO 
DA SOCIEDADE

FEDERAÇÃO RONDONIENSE DE MULHERES — PORTO VELHO — RO Acervo MCidades
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A PARTICIPAÇÃO SOCIAL deverá ocorrer durante todo o processo 
de regularização fundiária, iniciando-se com a mobilização e in-
formação da comunidade sobre o trabalho a ser desenvolvido. 

A leitura técnica, realizada na fase de caracterização do as-
sentamento, deve ser apresentada e discutida com a comunidade 
local. A partir dela é construída a leitura comunitária. Para tanto, 
devem ser discutidos os problemas, as demandas e as priorida-
des, de forma que o trabalho de regularização possa contribuir 
com a solução de questões relevantes, tais como reassentamento 
de moradias, melhoria das condições habitacionais, implanta-
ção de projetos de urbanização e de saneamento ambiental e 
elaboração de legislação municipal específi ca para a área. Esse 
enfoque integrado permite o conhecimento mais abrangente da 
comunidade, identifi cando as principais prioridades a serem aten-
didas pelas diferentes esferas de governo, reforçando o aspecto 
da interlocução dos diversos órgãos envolvidos, destacando a 
importância da regularização fundiária para a construção de uma 
cidadania plena e permitindo que o processo de regularização 
fundiária, por sua natureza, seja um articulador e catalisador de 
outras intervenções locais.

A participação da comunidade poderá acontecer por meio 
de assembléias gerais e periódicas; reuniões específi cas nos 
vários setores do assentamento; escolha de lideranças setoriais; 
plantões jurídicos, urbanísticos e sociais de esclarecimentos; e 
plantões para a coleta de documentos.

Após as primeiras articulações, restrita a um círculo menor 
de parceiros e lideranças, deve ser promovida uma reunião de 
maior amplitude, para a qual devem ser convidados os demais 
formadores de opinião de toda a comunidade, como os direto-
res de escolas, postos de saúde e creches, os coordenadores de 
grupos culturais, esportivos e comerciais, diretores de ongs com 
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trabalho na área ou religiosos. Nessa reunião são apresentados 
e discutidos o objetivo e a proposta de trabalho, recolhem-se 
sugestões e busca-se sensibilizar os atores que podem colaborar 
no processo.

Outra reunião, com os mesmos atores, pode ser realizada 
no meio do processo, apresentando os primeiros resultados. 
Poderá também ser realizada uma última reunião de avaliação 
ao término dos trabalhos.

As primeiras articulações com os moradores a serem benefi -
ciados com a regularização ocorrem nas assembléias (organiza-
das por setores, ruas ou bairros), onde se apresenta a proposta 
de trabalho e sua agenda. Durante as assembléias, os moradores 
podem tirar dúvidas e fazer críticas e sugestões, permitindo os 
necessários ajustes no método de trabalho a ser adotado. 

Durante as assembléias deve ser incentivada a formação de 
grupos de representantes, que têm a missão de acompanhar o 
dia a dia do trabalho na área, bem como auxiliar na divulgação 
do projeto aos outros moradores. Por meio dos representan-
tes, as famílias têm maior facilidade para tirar dúvidas, criticar 
e apresentar sugestões, imprimindo à intervenção um caráter 
transparente e compartilhado.

As assembléias por quadra devem ser realizadas no momen-
to imediatamente anterior ao início do levantamento topográfi co 
em cada trecho. Cópias de cartilhas e outros documentos são 
entregues nas jornadas de sensibilização e capacitação, fi cando 
à disposição também no escritório local para os demais mora-
dores interessados.

A instalação de um escritório de campo é também tarefa 
essencial para que se dê a articulação com as lideranças locais, 
contribuindo para a organização comunitária e incentivando a 
participação da população no projeto. É um local de referência 
para o acompanhamento de todo o processo, sendo utilizado 
para: divulgação de informações; coleta de documentos; reali-
zação de plantões jurídicos, urbanísticos e sociais; acompanha-
mento dos processos; e realização de reuniões das comissões 
de representantes.

O escritório deve permanecer funcionando para atender 
moradores não cadastrados e aqueles que ainda não entregaram 
todos os seus documentos. Aí será o local onde se reunirão os 
moradores para atendimento às exigências dos juízes, quando os 
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processos judiciais tiverem sido ajuizados, ou para atendimento 
às exigências feitas nos processos administrativos.

As audiências públicas são processos formais necessários 
para a aprovação de leis, licenças ambientais e de estudos de 
impacto de vizinhança, conforme determinação legal. No pro-
cesso de regularização, as audiências públicas formais podem 
também ser obrigatórias se a legislação municipal assim deter-
minar. Mesmo quando não forem obrigatórias, pode-se utilizá-
las para discutir, decidir, eleger, deliberar sobre a opção dos 
instrumentos de regularização adotados, os critérios utilizados 
e, especialmente, para respaldar a atuação dos agentes envol-
vidos no processo.

É importante também realizar ofi cinas de trabalho, com 
representantes dos vários setores do assentamento, com o ob-
jetivo de estabelecer consensos sobre os procedimentos que 
serão adotados. Nessas ofi cinas, a participação dos vários agen-
tes que estarão envolvidos no processo é essencial, incluindo 
técnicos de prefeituras, defensores públicos, representantes de 
organizações não-governamentais, entre outros.
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Os principais instrumentos de mobilização são:

Ω Cartilhas – entregues aos moradores em assembléias, 
reuniões e eventos, nas jornadas de sensibilização e 
capacitação. Constituem-se peça fundamental para a 
divulgação e esclarecimentos sobre o projeto.
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Ω Cartazes e faixas – colocados em locais estratégicos da 
comunidade, antecedendo a realização de um evento. Quando 
da entrada do projeto em determinada área, os primeiros 
cartazes convocam para a realização das assembléias. As 
faixas são utilizadas também para indicar a realização de 
uma atividade numa determinada rua, como, por exemplo, a 
topografi a ou o cadastramento (“Atenção: os cadastradores 
vão estar na sua rua hoje, durante todo o dia. Aproveite para 
cadastrar seu imóvel, para entregar seus documentos”).

Ω Carro de som – em muitas comunidades, especialmente nas 
de maior porte, o carro de som joga um papel preponderante 
na informação pública. Pode ser utilizada a moto ou 
bicicleta de som em setores onde o carro não tem acesso. 
Esse tipo de comunicação pode ser utilizado nos dias que 
antecedem um evento importante e no dia de sua realização 
(reforço), como assembléias, reuniões e plantões jurídicos, 
urbanísticos e sociais ou para informar sobre o início de uma 
etapa, como dos serviços de topografi a, do cadastramento ou 
do atendimento no escritório para entrega de documentos.

Ω Rádios e televisão comunitária – se houver esse tipo 
de veículo na comunidade, ele pode ser utilizado para 
a veiculação de notícias e entrevistas que divulguem e 
informem sobre o desenvolvimento do projeto.
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A MOBILIZAÇÃO DOS PARCEIROS
Antes mesmo de começar as atividades de regularização, é ne-
cessário estabelecer um diálogo entre todos os atores envolvidos 
no processo, incluindo as lideranças comunitárias.

É importante estabelecer um contato com o juiz diretor do 
fórum local, bem como com o juiz corregedor permanente de 
registros públicos da comarca (em alguns Estados, essa função 
é cumulada com a titularidade de varas cíveis), que tem com-
petência legal para expedir normas sobre a regularização de 
loteamentos, sobre os procedimentos das ações judiciais desti-
nadas ao reconhecimento do direito à moradia ou propriedade 
e sobre o registro de sentenças e títulos no cartório de registro 
de imóveis, além de ser responsável pela fi scalização da correta 
aplicação das normas de serviço da Corregedoria Geral da Justiça, 
da legislação notarial e de registro e dos princípios que norteiam 
a atividade notarial e registrária. 

Outro parceiro importante é o promotor de Justiça, repre-
sentante do Ministério Público Estadual (ou Federal, quando 
a área a ser regularizada for da União), designado para a área 
de habitação e urbanismo, cujo papel é de fi scal da lei e, nesse 
sentido, deverá autuar processos administrativos para apurar 
irregularidades urbanísticas sempre que elas cheguem a seu 
conhecimento. Poderá ser parceiro vital na solução dos confl itos 
de interesse, promovendo termos de ajustamento de conduta 
que comprometam as partes (prefeitura, loteador, proprietário, 
construtor e moradores) para solucionar problemas que impeçam 
a regularização fundiária. Além disso, os promotores de Justiça 
atuam necessariamente nos processos judiciais de usucapião e 
concessão de uso especial para fi ns de moradia, quando neles 
estiveram envolvidas várias pessoas.

Os defensores públicos são os agentes do Poder Público 
responsáveis por prestar assistência jurídica gratuita a todos 
aqueles que não têm renda sufi ciente para garantir seu direito de 
acesso à Justiça. Várias defensorias públicas já formaram núcleos 
especializados em regularização fundiária, constituindo-se num 
importante parceiro para o ajuizamento e acompanhamento de 
ações judiciais, como ações de usucapião ou ações civis públicas. 
Além disso, devem defender a população nas ações de despejo 
e de reintegração de posse.
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O ofi cial maior, responsável pelo Serviço de Registro de 
Imóveis da circunscrição em que o assentamento se localiza, 
é uma fi gura essencial no processo, pois cabe a ele defi nir o 
procedimento de registro dos títulos no cartório. Sua presença 
desde o início do processo de regularização é fundamental para 
que a preparação dos documentos seja feita de acordo com as 
suas exigências prévias.

O ofi cial de registro civil das pessoas naturais e os tabeliães 
de notas locais podem trazer importante contribuição para o 
processo. Os primeiros, auxiliando na regularização da docu-
mentação civil dos moradores (registro de nascimento, casa-
mento e óbito, por exemplo). Os segundos, lavrando escrituras 
públicas de separação, divórcio, inventário e partilha, desde 
que observado o disposto na Lei n° 11.441/07, e além de outros 
atos notariais úteis para documentar as ações desenvolvidas ao 
longo da regularização, desde a lavratura de escrituras públicas 
de cessão de direitos reais, até a lavratura de atas notariais das 
assembléias realizadas, prevenindo possíveis litígios.

Finalmente, outra colaboração decisiva no processo de re-
gularização fundiária é a dos servidores públicos municipais dos 
diversos órgãos envolvidos, como os do gabinete do prefeito, 
das secretarias de Planejamento, Habitação, Assuntos Jurídicos, 
Meio Ambiente, Assistência Social e Finanças.

O certo é que, na esfera pública, toda e qualquer pessoa que, 
de alguma forma, interferir no processo de regularização fundi-
ária, deve ser chamada a participar. É preciso que todos estejam 
afi nados, pois somente com o comprometimento de todos os 
atores envolvidos o caminho será trilhado numa só direção.
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Instâncias Parceiros

Municipal
Secretaria de Urbanismo, Habitação. 
Câmara de Vereadores

Estadual
Secretaria de Urbanismo; de Planejamento; de 
Habitação, Defensorias Públicas, Ministério Público

Federal
Secretaria do Patrimônio da União, Ministério 
das Cidades, Ministério Público, Defensoria Pública

Poder Judiciário
Juízes, Tribunais de Justiça Estaduais, 
Tribunais Regionais Federais

Comunidade
Associação de moradores, diretores de escolas, 
postos de saúde e creches, grupos culturais, 
esportivos, comerciais e religiosos

ONGs e entidades
ongs relacionadas à questão urbana, 
Universidades, entidades profi ssionais e órgãos 
de assitência judiária

Cartórios de Registro 
de Imóveis e Notas

Cartórios locais, Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil (Anoreg), Instituto de 
Registro Imobiliário do Brasil (irib), Colégio Notarial
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O LICENCIAMENTO NA PREFEITURA, obtido após a aprovação do 
projeto de regularização fundiária, é essencial para que se atinja 
a regularização administrativa, com a inclusão do assentamento 
nos cadastros municipais e formalização do sistema viário, das 
demais áreas públicas e dos endereços dos lotes.

Ele é importante, mas não pode ser um impeditivo da 
concretização do reconhecimento do direito à moradia. Assim, 
quando a regularização envolver apenas a dimensão jurídica e 
patrimonial, ela poderá ocorrer sem o licenciamento municipal, 
que será realizado em uma etapa posterior.

Como o procedimento de licenciamento na prefeitura varia 
muito de município para município, a primeira coisa a ser feita 
é consultar o setor competente para certifi car-se das exigências 
e normas locais específi cas. É importante que o município tenha 
uma legislação própria sobre parcelamento do solo, regulariza-
ção fundiária e zonas especiais de interesse social, que defi na 
o procedimento para a emissão do auto de regularização de 
loteamentos, desmembramentos, conjuntos habitacionais, con-
domínios, favelas e demais tipos de irregularidades existentes 
em seu território.

Para o licenciamento será necessário o projeto de regulari-
zação fundiária (também chamado de projeto do parcelamento 
do solo ou planta de alinhamento – pal), constituído de plantas, 
memorial descritivo e quadro demonstrativo de áreas. 

O projeto de regularização fundiária, elaborado em escala 
adequada (1:1.000 ou maior) e preferencialmente georreferen-
ciada, deve conter, no mínimo, o nome do assentamento, sua 
localização e uma planta com o traçado do sistema viário e de 
circulação; as quadras e lotes com as respectivas dimensões, área 
e numeração; as áreas destinadas a uso público institucional; as 
áreas verdes; as Áreas de Preservação Permanentes; e as faixas 
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não edifi cáveis, quando existentes. A implementação desse pro-
jeto, com as obras de urbanização e instalação de equipamentos 
e serviços públicos, levará à regularização urbanística.

PLANTA DE PARCELAMENTO REGULARIZADO

miolo_manual.indd   62miolo_manual.indd   62 02.10.07   16:15:0302.10.07   16:15:03



63

5
 O

 li
ce

nc
ia

m
en

to
 n

a 
pr

ef
ei

tu
ra

O memorial descritivo deve conter um breve relato sobre o pro-
cesso de regularização fundiária, com uma apresentação geral; 
croqui de situação, com a localização da área de intervenção 
e seu entorno imediato em escala adequada; descrição dos 
aspectos legais e institucionais incidentes na área; justifi cativa 
e condicionantes do parcelamento do solo urbano; histórico 
da ocupação da área; situação dominial; descrição analítica do 
sítio físico; localização; topografi a; formas de uso e ocupação do 
solo; sistema de circulação; infra-estrutura urbana; densidade 
populacional; espaços e equipamentos públicos; sistema de 
endereçamento; e normas de uso e ocupação do solo.

O quadro demonstrativo das áreas deve conter a identifi cação 
e a área de cada lote, do sistema viário, das áreas verdes, das áreas 
institucionais e das faixas de domínio e servidão. A somatória 
dessas áreas deverá coincidir com a área total da gleba expressa 
na matrícula existente no cartório de registro de imóveis.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ÁREAS
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A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA EM ZEIS
Um dos objetivos mais importantes da regularização fundiária 
é a integração plena dos assentamentos à cidade, instituindo 
regras de controle de uso e ocupação do solo de acordo com a 
legislação municipal.

Como os assentamentos irregulares não seguem os pa-
drões legais (caso contrário não seriam irregulares!), a função 
da regularização fundiária é adaptar, na medida do possível, a 
situação existente aos padrões mínimos urbanísticos e ambien-
tais, reconhecendo a realidade de cada lugar.

O Estatuto da Cidade, ao instituir a Zona Especial de Interesse 
Social (zeis), teve por objetivo justamente criar um instrumento 
que permitisse reconhecer e acolher, no arcabouço legal, os 
padrões urbanísticos específi cos adotados pela população nas 
ocupações de interesse social.

Dessa forma, a regularização fundiária de um assentamento 
incluído numa zeis pelo plano diretor ou outra lei municipal é 
facilitada, pois o Estatuto da Cidade (na alínea f do art. 4°) permite 
a fi xação de parâmetros especiais, mais fl exíveis, condicionado à 
existência de um plano de urbanização aprovado, normalmente, 
pelo conselho gestor da zeis.

Outra vantagem da zeis é que ela contribui para a sustentabi-
lidade do assentamento regularizado, estabelecendo disposições, 
como a proibição de remembramentos de lotes ou a exigência 
de manutenção do uso residencial, que evitam a expulsão dos 
moradores e a apropriação da área por segmentos sociais com 
maior poder econômico.

ATENÇÃO
A lei das zeis poderá, por exemplo, permitir casas de 
frente e fundo, moradias sobre laje, dimensões diferen-
ciadas para circulação viária que garantam acessibilidade, 
recuos e coefi cientes de aproveitamento de acordo com 
as características das ocupações locais e perfi l social 
dos ocupantes.
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A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE
A partir de julho de 2006, com a edição da Resolução conama 
n° 369, a legislação ambiental reconheceu que a regularização 
fundiária em áreas urbanas é uma atividade de interesse social 
que, em certas condições, justifi ca a intervenção ou supressão 
de vegetação em Áreas de Preservação Permanente (apps) em 
margens de cursos de água, entorno de lagos, lagoas e reserva-
tórios artifi ciais e em topo de morros e montanhas.

Assim, é possível regularizar ocupações implantadas nesses 
tipos de apps, desde que elas estejam inseridas em zeis e que 
já estivessem consolidadas em julho de 2001.

A autorização para regularizar as ocupações em apps é dada 
pelo órgão ambiental municipal, quando o município dispuser 
de conselho de meio ambiente de caráter deliberativo e plano 
diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual. 
Nos demais casos, a autorização é dada pelo órgão ambiental 
do Estado.

Para obter a autorização, o Poder Público municipal deve 
elaborar o Plano de Regularização Fundiária Sustentável. Desse 
plano deve constar o levantamento das características urba-
nas e ambientais da sub-bacia na qual se insere a ocupação a 
ser regularizada, a análise das potencialidades e fragilidades 
ambientais da área e a demonstração que o projeto de regula-
rização vai introduzir melhorias nas condições ambientais e de 
habitabilidade no assentamento. Deverá, também estabelecer 
as medidas para preservação, conservação e recuperação das 
apps remanescentes e daquelas não passíveis de regularização, 
garantindo, assim, que não sejam reocupadas.
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A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
EM ÁREAS DE RISCO
A regularização deve garantir as condições de habitabilidade, por 
isso em áreas de risco o Poder Público tem o dever de garantir 
condições de segurança adequadas.

Em muitos casos, é possível implantar uma obra (muros de 
arrimo, retirada de camadas de solo instável ou drenagem de 
águas pluviais) que elimina o risco na área, tornando possível 
manter as moradias no local, regularizando-as.

Em outros casos, a estabilização da área não é tecnicamente 
viável ou é muito onerosa, devendo o Poder Público providenciar 
a remoção e garantir a moradia em outro local.
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INSTRUMENTOS DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
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HÁ VÁRIOS INSTRUMENTOS PREVISTOS na legislação para se pro-
ceder à regularização fundiária dos assentamentos de interesse 
social, garantindo às famílias uma condição segura de posse de 
sua moradia. Os principais deles, assim como as condições ne-
cessárias para sua utilização, são apresentados neste capítulo. 

USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO
A usucapião é um instrumento pelo qual se transfere ao possuidor 
a propriedade plena de imóvel particular, por meio de sentença 
judicial declaratória, se comprovado o exercício da posse mansa 
e pacífi ca, no prazo fi xado em lei. Ela opera a despeito da vontade 
do antigo proprietário. 

A modalidade de usucapião especial urbana foi criada pelo 
artigo 183 da Constituição Federal que previu que aquele que 
possuir para sua moradia ou de sua família área de até 250m2, 
pelo prazo de cinco anos ininterruptos e sem oposição, não sendo 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural, adquirirá o domínio 
sobre a área e poderá solicitar ao juiz que assim o declare.

Em 2001, o Estatuto da Cidade disciplinou a execução da 
política urbana dada pelos artigos 182 e 183 da Constituição 
Federal, prevendo em seus artigos 9° a 14, que a usucapião ur-
bana poderia ser reconhecida tanto da forma individual, quanto 
na forma coletiva, na qual se reconhece o domínio de várias 
pessoas ou famílias ocupando coletivamente uma área de terras 
sem que seja possível individualizar os lotes.

A sentença que declarar o domínio adquirido por meio da 
usucapião coletiva instituirá um condomínio indivisível entre 
os possuidores, atribuindo a cada um idêntica fração ideal. As 
frações ideais podem ser diferenciadas de acordo com a área ocu-
pada por cada um dos moradores, desde que haja concordância 
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expressa do grupo. Esse condomínio poderá ser dividido por 
urbanização posterior ou por decisão de, no mínimo, dois terços 
dos condôminos. 

O Estatuto da Cidade trouxe outros implementos a essa 
modalidade de usucapião ao determinar que sua declaração pelo 
Judiciário se dê em processo com rito sumário e que a carta de 
sentença da declaração do domínio seja registrada gratuitamen-
te. Permitiu ainda que as associações de moradores de bairro, 
legalmente constituídas, atuem como substitutas processuais 
dos moradores.

No Anexo 3 apresenta-se os principais aspectos do proce-
dimento da ação de usucapião.

CONCESSÃO DE USO ESPECIAL 
PARA FINS DE MORADIA (CUEM)
A cuem é um instrumento para regularização fundiária em áreas 
públicas urbanas, da União, Estados, municípios e Distrito 
Federal, criado juntamente com a usucapião urbana, pelo 
artigo 183 da Constituição Federal, e disciplinada pela Medida 
Provisória n° 2.220, de 2001.

O direito à cuem é limitado às posses anteriores a 30 de 
junho de 2001. Assim, o morador que comprovar a posse de área 
pública, de forma mansa e pacífi ca, ininterrupta, de cinco anos 
anteriores à data de 30 de junho de 2001, deverá ter este direito 
reconhecido pelo Poder Público por meio de emissão de título 
administrativo ou declarado por sentença judicial. É necessário 
também que o morador não seja proprietário ou concessionário 
de outro imóvel urbano ou rural.

Na forma individual, a área ocupada para fi ns de moradia 
não poderá ser superior a 250m2. Na forma coletiva, será atri-
buída fração ideal de terreno igual a cada possuidor indepen-
dentemente da área ocupada, desde que cada fração ideal não 
seja superior a 250m2.

A cuem é gratuita, pode ser transferida pela cadeia suces-
sória ou por herança, pode ser vendida ou doada, e pode ser 
oferecida como garantia para fi nanciamentos habitacionais 
(Lei Federal n° 11.481, de 2007).

O Poder Público deve garantir novo local de moradia ao 
possuidor quando o local de ocupação acarretar risco de vida ou 
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à saúde dele e de sua família. Nos casos em que a área ocupada 
for de uso comum do povo, estiver destinada a projeto de urba-
nização, for de interesse da defesa nacional, ou de preservação 
ambiental ou de ecossistemas, se estiver reservada à construção 
de represas ou obras congêneres ou se estiver situada em via 
de comunicação, o Poder Público poderá optar entre garantir o 
direito no próprio local de moradia ou assegurar ao morador o 
exercício desse direito em outro local.

A concessão será extinta se o concessionário der outro uso 
à área ou se adquirir outro imóvel urbano ou rural.

A concessão é um direito real subjetivo e, em princípio, deve 
ser requerida à Administração Pública por via administrativa, que 
tem o prazo de até um ano para concedê-la. Em caso de resposta 
negativa ou de ausência de resposta, deve ser requerida em juízo. 
Todavia, nada impede que o pedido seja requerido diretamente 
ao Judiciário se houver resistência aparente da municipalidade 
em aceitar o pedido de reconhecimento do direito. Como direito 
real, o título de cuem pode ser registrado no cartório de registro 
de imóveis competente.

CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO (CDRU)
A cdru é o instrumento que possibilita que o proprietário dê 
o domínio útil de seu imóvel a um terceiro interessado. Ela é 
aplicável a áreas públicas e particulares, sendo regulamentada 
pelo Decreto-lei n° 267, de 1.979 (verifi car Anexo 2).

Trata-se de direito real sobre coisa alheia, em que o proprie-
tário de uma área (cedente) outorga a terceiro (cessionário), 
por meio de contrato gratuito ou oneroso, o direito de usar o 
seu imóvel por prazo determinado ou indeterminado, da forma 
estipulada no contrato. Assim, é resolúvel, tanto pelo descum-
primento das condições contratuais quanto pelo decurso do 
prazo estipulado. 

Quando o cedente for o Poder Público, a outorga do direito 
pode ser feita por meio de termo administrativo, que deverá ser 
lavrado nos termos previstos na legislação vigente para outorga 
e registro da cdru. Por exemplo, se o outorgante for o municí-
pio, deve ser consultada a legislação municipal para respaldar 
e formalizar a outorga. Quando a cdru for feita para fi ns de 
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regularização fundiária, a legislação federal (Lei n° 8.666, de 1993) 
expressamente autoriza a dispensa de licitação.

Finalmente, o Estatuto da Cidade revitalizou esse instrumen-
to ao estabelecer, em seu artigo 48, que quando utilizados pelo 
Poder Público em programas para fi ns habitacionais de interesse 
social, os contratos de cdru terão caráter de escritura pública e 
constituirão título de aceitação obrigatória para fi nanciamentos 
habitacionais, desde que registrados no cartório de registro de 
imóveis competente. A Lei Federal n° 11.481, de 2007 consolidou 
a possibilidade de utilização da cdru como garantia para os 
fi nanciamentos habitacionais.

DIREITO DE SUPERFÍCIE 
O Direito de Superfície foi incluído no conjunto de instrumen-
tos de regularização fundiária do Estatuto da Cidade (arts. 21 
a 24) e previsto em título específi co no Código Civil (arts. 1.369 
a 1.377).

Pode ser empregado tanto para regularizar ocupações em 
áreas particulares como em áreas públicas, dando ao superfi ci-
ário o direito de uso da área, da forma estipulada no contrato, 
desde que respeitada a legislação urbanística.

Trata-se de um direito real, em que o proprietário do imóvel 
cede ao superfi ciário o direito de uso do solo, subsolo e espaço 
aéreo do terreno.

O contrato deverá ser feito por escritura pública, a ser regis-
trada no cartório de registro de imóveis e poderá estabelecer a 
cessão do direito de superfície a título oneroso ou gratuito, por 
tempo determinado ou indeterminado. Normalmente, o super-
fi ciário responderá por todos os tributos que incidirem sobre o 
imóvel, a não ser que o contrato estipule forma diversa.

Esse direito também poderá ser transferido a terceiros, res-
peitadas as estipulações contratuais, e será transferido aos her-
deiros no caso de morte do superfi ciário. Na alienação do direito 
de propriedade, deverá ser dada preferência ao superfi ciário, ao 
passo que na alienação do direito de superfície deverá ser dada 
preferência ao proprietário do imóvel.

O direito extingue-se pelo advento do termo ou pelo descum-
primento pelo superfi ciário de suas obrigações contratuais. Extinto 
o contrato, o fato deverá ser averbado no registro imobiliário e 
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o proprietário recuperará o domínio pleno sobre o imóvel, e as 
acessões que tiverem sido feitas sobre o imóvel com ou sem 
indenização, conforme o contratado.

O direito de superfície pode ser dado em garantia, para 
fi ns de fi nanciamentos habitacionais, desde que respeitado o 
seu prazo de vigência, pois o direito se extingue pelo advento 
do termo ou pelo descumprimento pelo superfi ciário de suas 
obrigações contratuais. Extinto o contrato, o fato deverá ser 
averbado no registro imobiliário, e o proprietário recuperará o 
domínio pleno sobre o imóvel.

PARA SABER MAIS:
Estatuto da Cidade – guia para implementação pelos muni-
cípios e cidadãos. 2001. Câmara dos Deputados. Instituto 
Pólis, caixa, Presidência da República.

ALIENAÇÃO
A alienação dos bens públicos imóveis só é admitida para os 
bens que integram a categoria dos bens dominiais, devendo 
atender às disposições da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666, 
de 1993).

Apesar de não ser muito empregada para a regularização 
fundiária, a alienação é um instrumento útil para viabilizar a ven-
da, para fi ns habitacionais, de prédios que tiveram uso especial 
destinados à Administração direta ou indireta e que deixaram 
de ser utilizados. 

DOAÇÃO
A doação, instituto do Direito Civil, é o contrato pelo qual uma 
pessoa (o doador), por liberalidade, transfere gratuitamente um 
bem do seu patrimônio a um donatário que o aceita.

A Administração Pública pode fazer doações de bens imóveis, 
desde que estejam desafetados do uso público, e haja autoriza-
ção legislativa, avaliação prévia e seja justifi cada por interesse 
público ou social, como no caso da regularização fundiária.
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A doação pode ser simples ou com encargos. No primeiro 
caso, não se exige do donatário nenhuma contrapartida ou condi-
ção. Já no segundo caso, se atribui ao donatário o cumprimento 
de uma obrigação. De qualquer forma, o instrumento de doação 
deverá conter todos os detalhes sobre o ato: se há encargos, 
condições, prazo para cumprimento, cláusulas especiais sob 
pena de nulidade do ato.

ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
Ocorre quando o morador possui um documento que comprova 
que adquiriu e pagou pelo imóvel, mas não possui a sua escritura. 
A partir dessa comprovação é proposta uma ação judicial e o 
juiz decide pela adjudicação compulsória e o registro do imóvel 
em nome do comprador.

A adjudicação só gerará registro se o imóvel adquirido for 
regular, isto é, se previamente existir matrícula ou transcrição 
em nome do vendedor.

DESAPROPRIAÇÃO
Desde 1941, com a publicação do Decreto-lei n° 3.365, que dispôs 
sobre a desapropriação por utilidade pública, é possível desa-
propriar áreas para a implantação de loteamentos. A partir de 
1962, com a Lei Federal n° 4.132, a desapropriação por interesse 
social passou a ser utilizada “para promover a justa distribuição 
da propriedade ou condicionar seu uso ao bem-estar social” 
(art. 1°), fortalecendo-se a idéia de desapropriar para fi ns de 
regularização fundiária.

Em seu artigo 2°, essa Lei considerou de interesse social 
para fi ns de fomentar a moradia: o aproveitamento de todo 
bem improdutivo ou explorado sem correspondência com as 
necessidades de habitação, trabalho e consumo dos centros de 
população a que deve ou possa suprir por seu destino econômico; 
a manutenção de posseiros em terrenos urbanos, onde, com a 
tolerância expressa ou tácita do proprietário, tenham construído 
sua habitação, formando núcleos residenciais de mais de dez 
famílias; e a construção de casas populares.

A Lei n° 4.132 estabeleceu que as necessidades de habitação, 
trabalho e consumo seriam apuradas anualmente, segundo a 
conjuntura e as condições econômicas locais, cabendo o seu 
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estudo e verifi cação às autoridades encarregadas de velar pelo 
bem-estar e pelo abastecimento das respectivas populações.

Determinou ainda que uma vez decretada, o Poder Público 
tem o prazo de dois anos para fazer o depósito prévio (normal-
mente o valor venal do imóvel) ou pagar o valor acordado com 
o expropriado (na hipótese de desapropriação amigável), e dar 
ao imóvel o destino que moveu o decreto expropriatório. 

O depósito prévio, comprovado em juízo, faz com que seja 
determinada a imissão provisória na posse, que deverá ser regis-
trada na matrícula do imóvel no registro competente para que 
produza efeitos jurídicos. Com a imissão provisória na posse, 
o expropriante poderá, para fi ns de regularização fundiária ou 
implantação de projetos habitacionais, outorgar aos benefi ciá-
rios a cessão ou promessa de cessão da posse, que poderá ser 
registrada. Uma vez fi nalizado o processo de desapropriação, a 
propriedade plena deverá ser automaticamente transmitida pelo 
expropriante aos cessionários.

A possibilidade de registro da imissão provisória na posse 
e a respectiva cessão ou promessa de cessão consta da Lei 
Federal n° 6.766, de 1979, após modifi cação realizada em 1999.
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Domínio fundiário

Instrumentos

União Estado Município Particular

CDRU ∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

∞

CUEM

Direito de Superfície

Doação

Usucapião 
Especial Urbana

Usucapião Extraordinária

Aforamento

Alienação 
(compra e venda)

Adjudicação Compulsória
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Aplica-se quando o morador possuir documento que comprove que 
adquiriu e pagou pelo imóvel. Trata-se de ação judicial que visa a obtenção 
da escritura defi nitiva.

Observações

Ato administrativo ou particular de caráter discricionário pelo qual se estabelecem 
condições de uso de imóvel, sem transferir a propriedade.

Se aplica a imóveis públicos urbanos, com área de até 250m2, ocupados 
ininterruptamente por 5 anos até 30 de junho de 2001, sem contestação judicial. 
Além disso, o benefi ciário não pode ser proprietário ou concessionário de outro 
imóvel urbano ou rural (mp n° 2.220/2001).

O direito de supercície estabelecido sobre terrenos públicos segue as regras do 
Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257/2001). Se o imóvel for privado, será regido pelo 
Código Civil (arts. 1.369 e seguintes).

A doação de imóveis públicos é permitida para fi ns residenciais no âmbito 
de programas habitacionais ou de regularização  fundiária de interesse social 
(Lei n° 8.666/93, art. 17, I, f).

Se aplica a imóveis particulares urbanos, com área de até 250m2, ocupados 
por 5 anos para fi ns de moradia, ininterruptamente e sem oposição. Além disso, 
o benefi ciário não pode ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural 
(art. 9° da Lei n° 10.257/2001).

Aplica-se a imóveis urbanos ou rurais, quando houver sido utilizado para fi ns de 
moradia ou para realização de obras ou serviços de caráter produtivo por 10 anos, 
ininterruptamente, sem opossição (art. 1.238, parágrafo único, Código Civil).

Instrumento destinado aos imóveis da União, pelo qual se transfere o domínio 
útil do imóvel. Pode ser oneroso ou gratuito (Lei n° 9.636/98), ver capítulo 8.2.

A venda de imóveis como instrumento de regularização fundiária para população 
de baixa renda é admissível se respeitar a capacidade fi nanceira dos benefi ciários, 
utilizando-se valores reduzidos ou simbólicos e condições de pagamento 
favoráveis, em virtude do interesse social.
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A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA só se completa com o registro 
imobiliário, que é regulado pelos artigos 167 a 288 da Lei de 
Registros Públicos (Lei Federal n° 6.015 de 1973).

Cada cartório de registro de imóveis atua em determinada cir-
cunscrição territorial fi xada em lei estadual ou em provimento do 
Tribunal de Justiça. Assim, os direitos relativos a um determinado 
imóvel e os ônus que o gravam só poderão ser encontrados no 
cartório responsável pelo território onde o imóvel se localiza.

Dentre os princípios que regem o registro imobiliário e ga-
rantem a segurança do sistema, destacam-se:

Ω especialidade – toda inscrição (registro ou averbação) deve 
recair sobre um objeto (imóvel) precisamente individualizado;

Ω continuidade – para cada direito ou ônus deve existir uma 
cadeia de titularidade, de modo que aquele que transmitir 
direitos apareça no registro anterior como seu titular;

Ω unicidade – cada unidade imobiliária só pode ter um único 
registro, ou, na terminologia da lei, uma única e exclusiva 
matrícula;

Ω legalidade – apenas podem ser registrados os títulos 
expressamente indicados ou previstos em lei e os atos devem 
seguir estritamente a forma prevista na lei;

Ω instância – garante ao titular do domínio a permanência dos 
registros até que ele próprio solicite a sua alteração ou ajuste. 
O ofi cial do registro não pode alterar determinado registro de 
ofício, salvo expressa autorização legal;
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Ω publicidade o registro pode ser consultado por qualquer 
pessoa, a partir das informações como matrícula ou 
transcrição do imóvel, matrícula ou transcrição dos imóveis 
vizinhos, ou nome do proprietário. A publicidade registral 
confere aos direitos e ônus inscritos efeitos erga omnes, ou 
seja, efeitos sobre todos. Se não constar da matrícula, o título 
terá efeito apenas entre as partes que o compõem. 

A importância de se registrar o título da regularização fundiária 
é para que ele garanta, por meio da publicidade, a segurança 
jurídica da propriedade ou do direito de posse. Uma vez reali-
zado o registro imobiliário, o direito real fi ca assegurado ao seu 
titular: o Poder Público não poderá, por exemplo, conceder a 
uma segunda família um título de cdru sobre o mesmo imóvel 
enquanto estiver vigente o contrato de concessão registrado em 
nome da primeira família.

No registro de imóveis serão inscritos o título judicial, obtido 
por meio de sentença, nos casos de usucapião ou de concessão 
de uso especial para fi ns de moradia; o termo administrativo, 
nos casos de concessão de direito real de uso ou de conces-
são de uso especial para fi ns de moradia outorgada pelo Poder 
Público; a escritura pública, para os casos de alienação, doação 
ou concessão de direito de superfície; e qualquer outro direito 
real, inclusive os de garantia, que digam respeito a determinado 
imóvel. Podem também ser registrados os atos constitutivos 
de servidões, compromissos ou promessas de venda e compra, 
além de contratos de locação.

O registro compreende duas modalidades de inscrição: 
registro em sentido estrito e averbação. Quando a inscrição 
disser respeito à constituição, transferência, alteração ou ex-
tinção de direitos reais, será praticado um ato de registro em 
sentido estrito, cujas hipóteses estão previstas no artigo 167, 
inciso I, da Lei n° 6.015, de 1973. Se a inscrição disser respeito a 
direitos de outra natureza que, de algum modo, alterem direi-
tos reais registrados (por exemplo, penhora, arresto, seqüestro, 
arrematações ou citações de ações reais ou pessoais relativas a 
imóveis), haverá uma averbação, cujas hipóteses estão previstas 
no artigo 167, inciso ii, combinado com o artigo 246, ambos da 
Lei n° 6.015, de 1973.
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O título a ser registrado pode ser um instrumento público 
ou particular. Os instrumentos particulares só são admitidos 
quando houver determinação legal para tanto. O artigo 108 do 
Código Civil estabelece que o instrumento público (escritura 
pública) é essencial para a validade dos negócios jurídicos que 
visem à constituição, transferência, modifi cação ou renúncia de 
direitos reais sobre imóveis de valor superior a 30 salários mí-
nimos, salvo disposições legais expressas em sentido contrário. 
É o que ocorre para o registro de contratos de fi nanciamentos 
imobiliários com recursos do sfh, ou com alienação fi duciária, 
por exemplo.

Do título a ser registrado deverá constar a correta identi-
fi cação das pessoas relacionadas aos direitos reais e pessoais 
registráveis relativos ao imóvel, compreendendo: nome completo 
ou denominação da pessoa jurídica; nacionalidade; estado civil 
e regime de bens de casamento; rg e cpf ou cnpj se pessoa 
jurídica; profi ssão e endereço.
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ATENÇÃO
REGISTROS PÚBLICOS
De acordo com o artigo 236 da Constituição Federal, os 
serviços notariais e de registros públicos têm natureza 
pública e são exercidos em caráter privado, por delega-
ção do Poder Público. O ingresso na atividade se dá por 
concurso público de provas e títulos e sua remuneração 
ocorre exclusivamente pela prática de atos, na forma 
e condições previstas em lei, inclusive quanto ao valor 
das custas e emolumentos.

Além dos preceitos constitucionais e de observar 
o disposto no Código Civil e na legislação civil espar-
sa, os serviços extrajudiciais são regulamentados pela 
Lei Federal n° 6.015, de 1973. As atribuições e respon-
sabilidades de seus delegados são regulamentados 
pela Lei Federal n° 8.935, de 1994, ao passo que a Lei 
Federal n° 10.169, de 2000, estabelece regras gerais para 
a fi xação de custas e emolumentos.

O notário e o registrador respondem pessoalmente, 
na esfera civil e administrativa, pelos atos praticados 
em sua serventia, incluindo aqueles praticados por seus 
prepostos (substitutos, escreventes e auxiliares).

Informações adicionais podem ser encontradas em 
(www.anoregsp.org.br).

O PROCESSO DE REGISTRO
No início do processo de registro, o cartório recebe o título refe-
rente ao assentamento e faz a prenotação, ato que insere esse 
título numa ordem de prioridade que deverá ser obedecida ao 
longo de todo o processo.

A documentação básica exigida é o projeto da regularização, 
contendo a planta do parcelamento, o memorial descritivo e o 
quadro de áreas; a certidão do registro anterior; a comprovação de 
titularidade; e a aprovação dos órgãos competentes. Documentos 
adicionais podem ser exigidos, em função das disposições fi xadas 
das normas, provimentos e legislação estaduais.
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Para o registro de um loteamento no cartório de registro de 
imóveis é necessário anexar a cópia do auto de aprovação do 
parcelamento, pela prefeitura.

No caso de regularização de loteamentos, alguns municípios 
utilizam, no lugar do auto de aprovação, um auto de regulari-
zação de parcelamento do solo, feito por meio de despacho da 
autoridade competente ou por decreto do Executivo municipal.

Para a matrícula do título referente ao assentamento é neces-
sário que os seus limites físicos reais correspondam exatamente 
aos limites da gleba registrada no cartório. Se houver diferença, 
deve ser feita a retifi cação da área. Se o assentamento ocupar 
apenas uma parte da gleba registrada, será necessário fazer o 
desmembramento do imóvel. Por outro lado, se o assentamento 
ocupar mais de um lote, será preciso fazer a unifi cação deles. 
Finalmente, pode ser necessário proceder a abertura de matrícula 
para a área, nos casos em que não houver matrícula da área do 
assentamento. Essa situação é muito comum na regularização 
de ocupações em áreas públicas inseridas em loteamentos.

EXEMPLO DE MATRÍCULA
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ATENÇÃO
RETIFICAÇÃO DA MATRÍCULA
Na fase do levantamento topográfi co, é importante 
comparar os limites das áreas com as informações 
constantes do título de propriedade registrado peran-
te o cartório de registro de imóveis, para verifi car se 
ocorrem divergências entre a situação de campo e a 
descrição do título.

Se houver diferença entre o título de propriedade e 
o levantamento topográfi co, haverá a necessidade de se 
promover uma retifi cação do título, por um procedimen-
to administrativo ou judicial, pois o registro imobiliário 
não admite qualquer diferença de metragem em relação 
ao título registrado.

O procedimento para a retifi cação administrativa 
encontra-se regrado pelo art. 213, inciso ii, da Lei n° 6.015, 
de 1973. Para sua implementação, é importante que os 
responsáveis pela regularização fundiária estabeleçam 
um canal de diálogo permanente com o ofi cial do car-
tório de registro de imóveis, a fi m de que se viabilizem, 
de comum acordo, as melhores soluções para cada caso 
concreto, evitando-se o processo ainda mais complexo 
de retifi cação judicial.

A íntegra da Lei n° 6.015, de 1973 pode ser encontrada 
no seguinte endereço: www.planalto.gov.br/civil_03/
Leis/L6015compilada.htm

Uma vez registrado o assentamento, é feita a abertura da matrí-
cula dos lotes, das áreas públicas e do sistema viário. No caso 
de conjuntos habitacionais, são registradas também a institui-
ção, a especifi cação e a convenção de condomínio, assim como 
seu regimento interno, e são abertas matrículas das unidades 
habitacionais.

Finalmente, o título (por exemplo, escritura de venda e com-
pra, termo de concessão ou sentença declaratória de usucapião) 
é registrado na matrícula do lote ou da unidade habitacional; 
é feita a microfi lmagem e o benefi ciário recebe a certidão da 
matrícula do imóvel.
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As sentenças proferidas nas ações de usucapião atuarão 
como título hábil para fi ns de registro no cartório de registro de 
imóveis competente. Caso não haja matrícula anterior do lote 
objeto da sentença de usucapião individual, ou da área objeto 
da sentença de usucapião coletiva, o cartório de registro de imó-
veis deverá abrir uma matrícula do imóvel. Se houver matrícula, 
deverá ser realizado o registro nessa matrícula.

A sentença que declara a aquisição da propriedade pela 
usucapião coletiva determinará fração ideal idêntica de terreno 
para cada possuidor, não importando, nesse caso, a dimensão 
de cada área ocupada, pois na realidade, estará se formando um 
condomínio especial entre os co-possuidores/proprietários, com 
a peculiaridade de não ser passível de extinção, pelo menos até 
que ocorra posterior urbanização e por deliberação da maioria 
absoluta dos condôminos.

Assim, com a sentença, o proprietário de cada unidade terá 
uma fração ideal de domínio de toda a área, sendo que o registro 
na matrícula será feito em nome de todos os condôminos.

Quando for usucapião coletiva, a carência econômica da 
comunidade autora da ação permite o seu acesso aos benefícios 
da assistência judiciária gratuita, bem como ao registro também 
gratuito da respectiva sentença de usucapião no cartório de 
registro de imóveis competente.

Para viabilizar o registro em cartório dos títulos advindos do 
processo de regularização fundiária de interesse social, alguns 
corregedores gerais dos tribunais estaduais de Justiça estabele-
ceram provimentos que defi nem o procedimento a ser adotado, 
evitando o surgimento de dúvidas que criam obstáculos para 
a regularização. Exemplo desse tipo de provimento é apresen-
tado no Anexo 7 – Normas Legais, Provimento More Legal do 
Corregedor Geral da Justiça do Rio Grande do Sul.
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REGULARIZAÇÃO DE OCUPAÇÕES 
DE INTERESSE SOCIAL

ASSENTAMENTO INFORMAL — SÃO PAULO — SP Acervo HBB / MCidades
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AS OCUPAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL são os assentamen-
tos utilizados para fi ns principalmente de moradia, que abri-
gam população de baixa renda, e que são formadas a partir da 
ocupação de terrenos públicos ou particulares, por meio de 
ações espontâneas ou organizadas por movimentos populares. 
Caracterizam-se pela falta de planejamento do traçado do sis-
tema viário e, geralmente, pela precariedade da infra-estrutura 
urbana instalada. Outra característica importante é que, nesses 
casos, a ocupação inicial da terra não se dá por decorrência da 
existência de uma relação de compra e venda, entre o proprietário 
e o morador, mesmo que depois passem a existir transferências 
onerosas dos terrenos e moradias.

8.1 OCUPAÇÕES DE INTERESSE 
SOCIAL EM ÁREAS PÚBLICAS 
DE ESTADOS OU MUNICÍPIOS
Conforme defi nido no art. 98 do Código Civil, são públicos os 
bens de domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de 
direito público interno: a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os municípios.

São classifi cados em: bens de uso comum do povo, tais 
como rios, mares, estradas, ruas e praças; bens de uso especial, 
como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabeleci-
mento da Administração Pública ou de suas autarquias; e bens 
dominiais, que constituem o patrimônio da União, dos Estados 
e dos municípios que não são afetados a uma destinação pública 
específi ca (art. 99, Código Civil).

Observa-se que o Código Civil classifi ca os bens públicos 
de acordo com sua destinação, ou seja, há casos em que o 

miolo_manual.indd   89miolo_manual.indd   89 02.10.07   12:41:3102.10.07   12:41:31



90

P
A

R
T

E
 2

 
O

 p
as

so
 a

 p
as

so
 d

a 
re

gu
la

ri
za

çã
o 

fu
nd

iá
ri

a

bem público está afetado a uma destinação que limita seu uso 
e fi nalidade.

O agente responsável pela regularização fundiária é o Poder 
Público proprietário da área do assentamento. Ele pode, de 
forma discricionária justifi cada pelo interesse social, regularizar 
os assentamentos informais em favor dos atuais ocupantes, por 
meio de instrumentos, como a cdru, doação, alienação e direi-
to de superfície (ver Capítulo 6). Isso não impede que outros 
agentes, como as associações de moradores, tomem a iniciativa 
de solicitar a regularização.

Nesses casos, se a área ocupada for de uso comum do 
povo ou de uso especial, deverá ser providenciada inicialmente 
sua desafetação. Para tanto, o Poder Executivo deve propor 
um projeto de lei, juntando planta que identifi que a área em 
tela, objetivando que o Poder Legislativo desafete a área de sua 
destinação original e autorize a transferência para os terceiros 
ocupantes.

Já a cuem é um instrumento que independe da vontade do 
administrador público, constituindo-se em um direito do cidadão 
que preenche as condições para sua requisição.

Sua base legal é a Constituição Federal, art. 183, disciplinada 
pela Medida Provisória n° 2.220, de 2001. Tem direito à cuem todo 
aquele que, em 30 de junho de 2001, ocupava para fi ns de moradia, 
há no mínimo cinco anos, terreno público de até 250m2, situado 
em área urbana e sem oposição, desde que esse seja seu único 
imóvel. Aplica-se, portanto às terras da União, Estados, Distrito 
Federal e municípios, independente da sua classifi cação. Entende-
se que, a partir das regras do Estatuto da Cidade, a desafetação 
de área passível de cuem é desnecessária, uma vez que o direito 
de uso passa a ter o caráter do direito subjetivo. A incidência 
desse direito tem o poder de desafetar a área, e o uso para fi ns 
de moradia traria uma nova afetação ao imóvel público.

PARA SABER MAIS
Regularização da terra e da moradia – o que é e como 
implementar. Instituto Pólis, caixa. 2002. p. 104 e 105.
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Como a cuem aplica-se a imóveis urbanos, quando se tratar de 
terras da União, Estados e Distrito Federal, a solicitação admi-
nistrativa deverá conter uma certidão da prefeitura, atestando 
a localização do imóvel em área urbana e sua destinação para 
moradia.

Moradias com uso misto (residencial e comercial) podem 
ser benefi ciadas com a cuem. Já a regularização de lotes com 
outros usos, como templos religiosos, equipamentos comuni-
tários ou comércios, em que não haja uso misto com moradia, 
deverá ser realizada por meio de outros instrumentos, como a 
cdru, alienação, doação ou direito de superfície.

O termo administrativo de concessão de uso especial para 
fi ns de moradia, necessariamente outorgado a título gratuito, deve 
conter as cláusulas que compõem a sua estrutura básica, a saber: 
a qualifi cação das partes, o objeto, descrição da área e o objetivo 
da concessão. Deve também apresentar as condições e especi-
fi cações da concessão, ou seja: forma (individual ou coletiva); 
gratuidade; prazo indeterminado; dados internos que originaram 
o ato (número do processo administrativo, lei específi ca, decreto 
etc.); deveres do concessionário (zelar pelo imóvel, não alterar 
a destinação, registrar o título em cartório etc.); e motivos de 
extinção da concessão (mudança de uso, aquisição de proprie-
dade ou concessão de outro imóvel). No Anexo 1 apresenta-se 
um exemplo de termo administrativo de cuem.

miolo_manual.indd   91miolo_manual.indd   91 02.10.07   12:41:3402.10.07   12:41:34



92

P
A

R
T

E
 2

 
O

 p
as

so
 a

 p
as

so
 d

a 
re

gu
la

ri
za

çã
o 

fu
nd

iá
ri

a

Passo a passo 
da regularização 
de terras públicas

1 CARACTERIZAÇÃO DO ASSENTAMENTO

2 DEFINIÇÃO DO INSTRUMENTO DE REGULARIZAÇÃO

4 DEPÓSITO EM CARTÓRIO DO PROJETO 
 DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

3 ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

5 ELABORAÇÃO DOS MEMORIAIS 
 DESCRITIVOS INDIVIDUAIS

6 ELABORAÇÃO DOS TERMOS  ADMINISTRATIVOS

7 ENTREGA DOS TÍTULOS

miolo_manual.indd   92miolo_manual.indd   92 02.10.07   12:41:3602.10.07   12:41:36



93

8
 R

eg
ul

ar
iz

aç
ão

 d
e 

oc
up

aç
õe

s 
de

 in
te

re
ss

e 
so

ci
al

1º passo
Caracterização do assentamento 
Os procedimentos e conceitos principais para a caracterização do 
assentamento encontram-se no Capítulo 2 deste Manual. Todo o 
processo deverá contar com a participação efetiva da comunidade, 
conforme estratégias apresentadas no Capítulo 4.

Na fase de pesquisa fundiária, deve ser feita a identifi cação 
do título com que a área ingressou no patrimônio público (bem 
dominial, de uso comum do povo ou especial) e se existe registro 
desse ingresso, como processos administrativos, escritura ou cer-
tidão de propriedade que comprove o registro da área no cartório 
de registro de imóveis em nome da Administração Pública.

Quando a área pública deriva de doação legal no processo 
de loteamento, muitas vezes ela não possui titulação própria. 
É comum que a planta do loteamento não individualize as áreas 
públicas ou que não traga todos os elementos que permitam a 
sua segura defi nição física. Nesses casos, haverá que se apurar 
o tamanho efetivo da área pública e suas medidas perimetrais. 
Não havendo uma matrícula própria aberta para a área pública, 
poderá ser requerido ao cartório de registro de imóveis que 
proceda a abertura.

É nessa fase que se fazem também as retifi cações even-
tualmente necessárias para adequar a descrição do registro 
à realidade levantada pela topografi a, conforme discutido no 
Capítulo 7.

O cartório de registro de imóveis deverá promover as alte-
rações necessárias para individualizar a área e a descrever com 
precisão, desde que instado pelo Poder Público. Na recusa do 
cartório, o juíz corregedor deverá ser provocado e para isso 
o registro de imóveis deverá prestar a orientação necessária. 
Nessas situações, é aconselhável organizar uma reunião com 
o juiz corregedor da comarca, o cartório de registro de imóveis 
e a prefeitura, para chegar a um acordo sobre a melhor forma 
de proceder.

O cadastramento físico-social deverá ser executado como 
descrito no Capítulo 3 deste Manual.

Quando se tratar de requisição de cuem, é fundamental, 
nesta fase, a coleta da prova de posse ininterrupta, sem oposição 
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e de atendimento ao prazo legal para outorga de títulos indivi-
duais. Tratando-se de sucessão possessória, o morador deverá 
fazer a prova de posse de seu antecessor, para a outorga de 
títulos individuais.

No processo de regularização poderão surgir questões de 
confl itos relacionadas à locação de imóvel ou entre herdeiros de 
pais falecidos. Nesses casos, os plantões jurídicos, com a parti-
cipação de técnicos da área jurídica e social, além de lideranças 
locais, deverão propor soluções aos moradores observando os 
pré-requisitos exigidos pelo instrumento.

2º passo
Defi nição do instrumento 
de regularização
De posse do cadastro físico social, é possível proceder, de forma 
participativa com a comunidade, à seleção dos instrumentos de 
regularização.

A cuem individual deve ser utilizada quando a ocupação 
atender aos requisitos legais do instrumento. Os casos que 
não atendam aos requisitos, seja pelo tempo de ocupação, seja 
pelo uso não residencial, seja ainda pela dimensão, podem ser 
regularizados com outros instrumentos, como cdru, alienação, 
doação ou direito de superfície (ver Capítulo 6).

É possível usar a cuem em sua modalidade coletiva quando 
não houver possibilidade de individualização dos lotes ou das 
moradias. Também é possível utilizar tal instrumento quando o 
Poder Público não tiver recursos fi nanceiros para realizar os levan-
tamentos topográfi cos cadastrais de todos os lotes ou moradias, 
ou, é claro, quando a comunidade optar pelo compartilhamento 
do terreno na forma de um condomínio especial.

3º passo
Elaboração do projeto 
de regularização fundiária
Conforme discutido no Capítulo 3, do projeto de regularização 
fundiária deverá constar a planta do assentamento em escala 
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adequada, com identifi cação do perímetro da gleba, confrontan-
tes, sistema viário e demais áreas públicas, quadras, lotes etc. 
O projeto deverá ser acompanhado dos quadros de áreas e do 
memorial descritivo, relativos ao assentamento como um todo.

4º passo
Depósito em cartório do projeto 
de regularização fundiária
Quando o processo de regularização estiver sendo feito pela 
prefeitura, ela deve aprovar o projeto de regularização fundiária, 
verifi car a compatibilidade entre o projeto e as informações ca-
dastradas e, a seguir, depositar o projeto no cartório de registro 
de imóveis. Quando se tratar de requisição de cuem elaborada 
de forma autônoma pela comunidade, é importante que a soli-
citação à Administração Pública seja acompanhada do projeto 
de regularização fundiária. Entretanto, se isso não for possível, 
não deve se constituir em obstáculo à regularização jurídica. 

5º passo
Elaboração dos memoriais 
descritivos individuais
Trata-se da elaboração individual da peça técnica que contém as 
medidas perimétricas e área de cada um dos lotes implantados 
no núcleo. Esse trabalho possibilitará o registro individual do 
título em cartório, bem como a delimitação que irá constar do 
termo administrativo.

6º passo
Elaboração dos termos 
administrativos 
Ver exemplos nos Anexos 1 e 2. 
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7º passo
Entrega dos títulos
Com o projeto de regularização fundiária aprovado pela prefei-
tura e depositado no cartório, os termos administrativos, por 
exemplo, de concessão (ver Anexo 1), podem ser entregues aos 
benefi ciários para que providenciem o registro. Os programas 
municipais mais efetivos têm desenvolvido a regularização fun-
diária por meio de parceria entre a prefeitura e o cartório de 
registro de imóveis. Nesses casos, a própria prefeitura enca-
minha os termos administrativos ao cartório, entregando-os já 
registrados aos benefi ciários.

ATENÇÃO
Nos casos em que o processo de regularização é reali-
zado pela própria comunidade, com apoio de assessoria 
jurídica de organizações não-governamentais ou da 
Defensoria Pública e sem o apoio da Administração 
Pública titular do domínio da área, o processo de re-
quisição da cuem deve ser instruído com o projeto de 
regularização fundiária, contendo plantas, memoriais e 
quadros de áreas; o cadastro físico-social, com a planta 
dos lotes, memórias e identifi cação dos benefi ciários; 
e os documentos que comprovam o atendimento aos 
requisitos da cuem por parte dos benefi ciários. O pro-
cesso é protocolado no órgão administrativo competente 
(como a Secretaria Municipal de Habitação, a Secretaria 
Estadual da Habitação ou a Secretaria do Patrimônio 
da União) ou, em caso de dúvida, diretamente ao chefe 
do Poder Executivo titular do domínio. A administração 
tem o prazo máximo de 12 meses, contados a partir da 
data do protocolo, para decidir sobre o deferimento do 
pedido. Em caso de recusa ou inércia, o título deve ser 
obtido por provocação do Judiciário.
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8.2 OCUPAÇÕES DE INTERESSE 
SOCIAL EM ÁREAS DA UNIÃO
A principal diferença entre a regularização fundiária em áreas 
públicas de Estados e municípios e a regularização em terra da 
União é que nesse último caso, aplicam-se os dispositivos da 
Lei Federal n° 9.636, de 1998, com as alterações introduzidas 
pela Lei Federal n° 11.481/07.

O órgão responsável pela regularização fundiária em terras da 
União é o Ministério do Planejamento, por meio da Secretaria do 
Parimônio da União (spu), que possui gerências regionais em cada 
um dos Estados, e endereço e sede na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco C, 2° andar, Brasília, df. (www.spu.planejamento.gov.br).

OS IMÓVEIS DA UNIÃO
Os bens pertencentes à União estão previstos no art. 20 da 
Constituição Federal. Entre eles encontram-se: os terrenos de 
marinha e seus acrescidos, correspondendo a uma faixa de 33 
metros contados a partir da linha de preamar média do ano de 
1831; as margens dos rios federais; as ilhas fl uviais e lacustres 
nas zonas limítrofes com outros países; as ilhas oceânicas e 
costeiras, excluídas as que contenham a sede de municípios; a 
faixa de 150 metros contados a partir das fronteiras nacionais; 
as terras indígenas; e as unidades de conservação ambiental.

Pertencem também à União os imóveis desapropriados e 
adjudicados (transferidos para a União em virtude de execução 
fi scal), além do patrimônio de órgãos federais extintos, como a 
Rede Ferroviária Federal, Departamento Nacional de Obras Contra 
a Seca, Instituto do Açúcar e do Álcool e Instituto Brasileiro de 
Café, entre outros.

Para saber se um imóvel pertence à União, acesse a pá-
gina da internet http://www.spu.planejamento.gov.br/ e bus-
que informações em balcão virtual – dados cadastrais. Nesse 
sítio é possível encontrar também o telefone e endereço das 
Gerências Regionais do Patrimônio da União (grpu), localiza-
das em todos os Estados do Brasil, onde é feito o atendimento 
ao público. Pesquisas sobre processos e documentos em trâ-
mite na spu podem ser feitas na seguinte página da internet: 
http://cprodweb.planejamento.gov.br/consulta_externa.asp.
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PARA SABER MAIS
Manual de regularização fundiária em terras da União. 
saule junior, Nelson; fontes, Mariana Levy Piza. 
São Paulo: Instituto Pólis; Brasília: Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, 2006.

Legislação imobiliária da União – anotações e co-
mentários às leis básicas. cazeta, Luis Carlos. Brasília: 
Secretaria do Patrimônio da União, 2002. Disponível em: 
http://www.spu.planejamento.gov.br/

A GESTÃO COMPARTILHADA 
DAS TERRAS DA UNIÃO
A regularização de ocupações habitacionais de interesse social, 
em terras da União, pode ser requerida por meio de Concessão 
de Uso Especial para fi ns de Moradia (cuem). Se for negada 
pela spu ou se ela não responder no prazo de um ano, deverá 
ser requerida por via judicial.

Em todos os casos de regularização administrativa, é reco-
mendável que seja estabelecida uma gestão compartilhada entre 
a União (proprietária do imóvel), municípios ou Distrito Federal 
(responsáveis pela execução da política urbana em seu território) 
e eventualmente os Estados. A participação da comunidade no 
processo de decisão é condição essencial para a aplicação dos 
recursos da União.

A formalização da gestão compartilhada se dá por meio de 
acordos de cooperação técnica ou convênios. Esses instrumentos 
reforçam a articulação entre os órgãos públicos das diferentes 
esferas de governo e entre o Poder Público e a população, favo-
recendo o planejamento e implantação de ações conjuntas para 
a regularização fundiária sustentável. Os termos de cooperação 
são assinados pela spu em Brasília, a partir de proposta da 
Gerência Regional do Patrimônio da União (grpu), responsável 
por instruir os processos nos Estados. 
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ATENÇÃO
IMÓVEIS DO INSS E DA EXTINTA RFFSA
A regularização fundiária, assim como a implantação 
de programas de habitação de interesse social, em 
imóveis pertencentes ao inss foram facilitadas pela Lei 
Federal n° 11.481, de 2007, que, em seus artigos 14 e 
15, estabelece que a alienação desses imóveis deve ser 
realizada por leilão público e amplia a possibilidade de 
venda direta aos benefi ciários de programas de regulari-
zação fundiária e provisão habitacional. Essa Lei defi ne 
também regras para o leilão dos imóveis, que deverão 
ser oferecidos previamente à Administração Pública. 
Convênio fi rmado em 2005 entre o inss, o Ministério das 
Cidades, o Ministério da Previdência e a Caixa Econômica 
Federal estabelece procedimentos para a alienação de 
imóveis considerados desnecessários ou não vinculados 
às atividades operacionais da autarquia federal.

A Lei Federal n° 11.481, de 22 de janeiro de 2007, ex-
tinguiu a Rede Ferroviária Federal s.a. (rffsa) e destinou 
suas áreas não-operacionais para a União, estabelecendo a 
possibilidade de alienação, por venda direta aos ocupantes 
de baixa renda, dos imóveis não-operacionais residenciais, 
prevendo como método de avaliação o método involutivo, 
com a dedução no cálculo do valor correspondente às ben-
feitorias realizadas pelo ocupante. Além disso, viabilizou 
a venda direta dos imóveis não-operacionais residenciais 
aos benefi ciários de programas de regularização fundiária, 
provisão habitacional de interesse social e de reabilitação 
de áreas urbanas. Os imóveis poderão ser alienados tam-
bém aos Estados, municípios, Distrito Federal, entidades 
públicas e fundos de investimentos imobiliários, desde 
que estejam destinados aos programas acima referidos.

As demandas devem ser apresentadas à spu, que 
após recebimento dos imóveis do inventariante da rffsa, 
negociará com os interessados a compra. Cabe ressaltar 
que, em função da origem dos imóveis, esses procedi-
mentos possuem características próprias que diferem 
daqueles dos demais imóveis da União.
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INSTRUMENTOS DE 
REGULARIZAÇÃO ESPECÍFICOS 
PARA AS TERRAS DA UNIÃO
Além da cuem, da cdru, do direito de superfície, da alienação e 
da doação, que se aplicam a todas as áreas públicas, inclusive 
às da União, os principais instrumentos de regularização espe-
cífi cos para as ocupações em terras da União são:

Ω Aforamento (enfi teuse)
A enfi teuse é um instituto jurídico trazido pelos portugueses, que 
possibilita estabelecer uma separação, no direito de propriedade, 
entre o “domínio” ou propriedade indireta, e o “uso, gozo e fruição” 
ou propriedade direta. Aquele que usa o imóvel (quem detém a 
propriedade direta) paga uma taxa – o foro – ao senhorio (quem 
detém o domínio), donde vem o termo aforamento.

O novo Código Civil retirou essa fi gura do Direito Civil, mas a 
manteve na esfera do Direito Público. Na regularização fundiária 
em terrenos de marinha, a União utiliza o aforamento visando 
manter o domínio sobre as áreas, consideradas de segurança 
nacional ou de interesse estratégico.

O aforamento é passível de alienação e transmissão, inclu-
sive por morte (herança) e penhor das benfeitorias edifi cadas. 
Pode ser rescindido pela spu no caso de interesse público, desde 
que indenizadas as benfeitorias realizadas; ao fi nal do prazo 
contratual; ou quando não forem cumpridas as cláusulas do 
contrato. O art. 5° da Lei n° 11.481, de 2007, estabeleceu tam-
bém a possibilidade de retomada do imóvel quando o foreiro 
abandoná-lo. O abandono do foreiro pode ser carcterizado pela 
ocupação da área, por mais de cinco anos, por população de 
baixa renda. Neste caso não cabe indenização.

Hoje, a União cobra de foro, anualmente, o valor corres-
pondente a 0,6% do valor da propriedade (valor da terra e das 
benfeitorias). No caso de alienação dos direitos do foreiro a ter-
ceiros, é cobrado o laudêmio, que é de 5% do valor do imóvel.

Há dispensa do pagamento de foros e laudêmios para pes-
soas consideradas carentes, ou seja, aquelas cuja situação eco-
nômica não lhes permita pagar esses encargos, sem prejuízo do 
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sustento próprio e de sua família. Essa situação de carência deve 
ser requerida, e posteriormente, comprovada periodicamente, 
perante a grpu, no Estado.

Todos os atos modifi cativos do aforamento são passiveis de 
registro público, devendo ser comunicados à grpu, órgão que 
pode autorizar o registro.

Ω Inscrição de ocupação
Visando à regularização dos imóveis e ao cadastramento das 
ocupações em áreas da União, a Lei n° 9.636, de 1998, criou a 
fi gura da “ocupação”, que deverá ser uma situação temporária, 
até que a spu regularize a área por meio de algum dos instru-
mentos disponíveis. A inscrição de ocupação é título precário, 
podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério exclusivo da 
Administração Pública.

A União cobra uma taxa de ocupação que é calculada sobre 
o valor do imóvel, e poderá ser de 2% ou de 5%, dependendo 
da data da inscrição, se anterior a 30 de setembro de 1988 ou 
posterior. Os ocupantes até junho de 1997 podem exercer o di-
reito de preferência na compra do imóvel, caso a União venha a 
oferecer essa possibilidade. As pessoas consideradas carentes 
são dispensadas do pagamento das taxas de ocupação.
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O passo a passo 
da regularização fundiária 
em terras da União

1 ABERTURA DO PROCESSO

2 INSTRUÇÃO DO PROCESSO

4 ELABORAÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO
 FUNDIÁRIA E CADASTRO FÍSICO-SOCIAL

3 TRANSFERÊNCIA DA ÁREA

5 REGULARIZAÇÃO DOS LOTES EM NOME 
 DOS MORADORES
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1º passo
Abertura do processo
O processo de regularização fundiária pode ter início por inicia-
tiva da própria União, por meio de um pedido formulado pelos 
municípios, Estados ou Distrito Federal, ou por meio de pedido 
formulado por moradores, especialmente quando organizados 
em associações ou cooperativas.

No caso de ações compartilhadas entre os entes federados, 
o processo inicia-se pela assinatura do termo de cooperação 
técnica, que defi ne os objetivos da cooperação, metas, ativida-
des a serem implementadas, responsabilidades, assentamentos 
incluídos no processo e cronograma de execução.

O pedido de regularização é protocolado na grpu e deverá 
conter:

Ω identifi cação do requerente (cpf/cnpj, rg, estatuto social 
e ata de eleição de diretoria);

Ω certidões negativas de tributos e contribuições federais;

Ω planta com perímetro da área solicitada em coordenadas 
utm; 

Ω memorial descritivo da área;

Ω descrição sumária do projeto de regularização da área com 
justifi cativa; 

Ω cronograma de execução do projeto de regularização;

Ω indicação da fonte de recursos para a execução do projeto;

Ω informação sobre o registro do imóvel (matrículas, 
transcrições ou inscrições), se houver;

Ω certidão expedida pela prefeitura atestando as prescrições que 
afetam o uso e ocupação do solo na área a ser regularizada.
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2º passo
Instrução do processo
A instrução do processo é feita pela grpu, que deve:

Ω verifi car se o imóvel pertence à União e levantar documentos 
que comprovem o domínio: demarcação da linha do 
preamar médio, se forem terrenos de marinha ou acrescidos; 
demarcação da linha média de enchentes ordinárias, se 
forem terrenos marginais e praias fl uviais; demarcação ou 
discriminação administrativa ou judicial, se forem terras 
devolutas e na faixa de fronteira; registro em cartório de 
imóveis, entre outros;

Ω identifi car a situação cadastral, verifi cando a existência de 
inscrições feitas em favor de particulares ou órgãos públicos 
que atinjam a área ocupada pelo assentamento;

Ω verifi car a existência de termo de cooperação técnica com o 
município, Estado ou Distrito Federal;

Ω declarar a área como de interesse público para fi ns de 
regularização fundiária, imprescindível nos casos de 
existência de disputa fundiária ou difi culdades de negociação 
com titulares de direitos inscritos na União, os responsáveis 
formais pelo imóvel. A declaração é feita por meio de 
portaria, que, além de gravar a área do assentamento como 
de interesse para fi ns de regularização, dá publicidade 
dos motivos que ensejam o cancelamento de inscrições 
cadastrais existentes. Essa declaração permite suspender as 
inscrições dos imóveis, impedindo transferências, e notifi car 
os antigos titulares de direitos inscritos na União sobre o 
cancelamento desses direitos;

Ω analisar a planta do assentamento, com sobreposição das 
informações cadastrais e registrárias. Se for o caso, solicitar 
adequação do pedido, com elaboração de nova planta e 
memorial descritivo da área;
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Ω verifi car a existência de débitos associados às inscrições 
cadastrais da União: é necessário dar solução para os débitos 
em aberto antes de corrigir a situação cadastral. A solução 
mais célere é a inscrição do titular de direitos, responsável 
formal pelo imóvel, na dívida ativa da União, cancelando-se 
a utilização;

Ω elaborar e encaminhar, à spu, parecer conclusivo e minutas 
de contrato e de portaria. Os instrumentos devem especifi car 
a fi nalidade da transferência (regularização fundiária de 
interesse social), as condições e o prazo para que sejam 
atingidos os objetivos que motivaram a transferência.

3º passo
Transferência da área
A autorização para transferência do imóvel ao proponente é feita 
por portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
e sua efetivação é feita por meio da assinatura do contrato de 
transferência pela Procuradoria da Fazenda Nacional, que tem a 
competência para representar a União por determinação legal.

4º passo
Elaboração do projeto 
de regularização fundiária 
e do cadastro físico-social
De posse do imóvel, o responsável pela regularização deve elabo-
rar o projeto de regularização fundiária e o cadastramento físico e 
social dos lotes, de acordo com os procedimentos apresentados 
nos Capítulos 2 e 3 deste Manual. Como os trabalhos devem ser 
desenvolvidos com participação efetiva da comunidade em todas 
as suas fases, é importante consultar também as estratégias de 
participação discutidas no Capítulo 4.
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O projeto de regularização fundiária deve ser licenciado nos 
órgãos competentes, municipais e eventualmente estaduais e, 
a seguir, encaminhado à grpu.

Pode-se dispensar o projeto nos casos de utilização de ins-
trumentos coletivos de regularização fundiária (como a cuem na 
modalidade coletiva), situação em que os documentos necessá-
rios são a delimitação física do assentamento e a identifi cação 
dos moradores que serão condôminos do condomínio especial a 
ser formado no processo. Convém lembrar que os instrumentos 
coletivos permitem que o enfrentamento das questões urbanís-
ticas e ambientais se dêem em uma etapa posterior, sem que a 
insegurança na posse infl uencie nas negociações.

5º passo
Regularização dos lotes 
em nome dos moradores
Recebendo o projeto de regularização fundiária aprovado e o ca-
dastro físico social dos lotes, a grpu procede ao cadastramento 
dos lotes e respectivos ocupantes no seu sistema próprio de 
registro, atribui a cada lote um número de Registro Imobiliário 
Patrimonial (rip) e, se for o caso, emite a Certidão Autorizativa 
de Transferência (cat).

A seguir, é assinado um contrato com o cidadão benefi ciário 
do programa de regularização fundiária e se procede à conclusão 
do processo, com o registro do contrato em Cartório de Registro 
de Imóveis e apresentação da certidão na grpu.

Cabe ressaltar que os cartórios de notas e registro de imó-
veis não podem lavrar nem registrar escrituras relativas a bens 
imóveis de propriedade da União sem que seja apresentada, 
pelo interessado, certidão emitida pela spu/grpu que autorize 
a transmissão do bem.

miolo_manual.indd   106miolo_manual.indd   106 02.10.07   12:41:3902.10.07   12:41:39



107

8
 R

eg
ul

ar
iz

aç
ão

 d
e 

oc
up

aç
õe

s 
de

 in
te

re
ss

e 
so

ci
al

ATENÇÃO
OS OCUPANTES DE BAIXA RENDA PODERÃO 
SER COBRADOS PELA OCUPAÇÃO?
Não. Moradores com renda familiar de até cinco salários 
mínimos são isentos do pagamento de foros, taxas de 
ocupação e laudêmios, pois sua situação econômica não 
lhes permite pagar esses encargos sem prejuízo do sus-
tento próprio ou de sua família (Decreto-lei n° 1.876, de 
1981, art. 1°, com redação dada pela Lei Federal n° 11.481, 
de 2007. A comprovação da situação de carência pode 
ser feita pelos municípios, Estados ou Distrito Federal, 
que indicam o aspecto socioeconômico do assenta-
mento, demonstrando o preenchimento dos requisitos 
legais exigidos para a isenção. Após a regularização, a 
comprovação da carência deve ser feita a cada quatro 
anos, e o interessado deverá se apresentar à grpu do 
seu Estado para fazer o requerimento.

A lei assegura ainda a retroatividade da isenção, apli-
cável desde o início da ocupação do imóvel, alcançando 
os débitos constituídos e não pagos, inclusive os inscri-
tos em dívida ativa, e os não constituídos até 27 de abril 
de 2006, bem como multas, juros de mora e atualização 
monetária (Decreto-lei n° 1.876, de 1981, art. 1°, § 4°, com 
redação dada pela Lei Federal n° 11.481, de 2007).

8.3 OCUPAÇÕES 
DE INTERESSE SOCIAL 
EM ÁREAS PRIVADAS
Nas áreas privadas não há as restrições para transferência de 
domínio que se aplicam às áreas públicas. O legítimo proprietário 
poderá dispor de seu imóvel pelos seguintes instrumentos:
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Ω Concessão de Direito Real de Uso (cdru) – a cdru pode 
também ser utilizada entre particulares. No caso de 
regularização de assentamentos em terrenos pertencentes 
a sociedades de economia mista, como as Companhias de 
Habitação (cohab), que são pessoas jurídicas de direito privado, 
esse instrumento pode ser utilizado para a transferência do 
domínio útil dos lotes em favor dos atuais moradores;

Ω Alienação – a alienação dos bens particulares é tarefa simples, 
desde que a propriedade esteja transcrita no nome do 
alienante. Trata-se de possibilidade utilizada em situações 
em que o imóvel ocupado é objeto de reintegração de 
posse, podendo o Poder Público apoiar as negociações entre 
proprietários e moradores e fomentar acordos para quem 
esteja morando permaneça na posse;

Ω Doação – em tese, pode haver doação do proprietário em 
favor dos moradores em suas terras, todavia é um caso raro;

Ω Dação – tem sido mais utilizada em favor do município, em 
casos de áreas particulares ocupadas sobre as quais incide 
dívida fi scal. Alguns municípios têm legislado para garantir a 
possibilidade de dações para a quitação das dívidas fi scais 
(ver exemplo de lei municipal no Anexo 4). Após o recebimento 
da área em doação, a regularização em favor dos moradores 
seguirá os passos da regularização em área pública;

Ω Direito de superfície – este instrumento pode ser utilizado de 
forma similar à cdru ou à alienação. Nesses casos, como se 
trata de imóvel de propriedade privada, os contratos devem 
ser lavrados por meio de instrumento público.

Há casos também em que a transferência se opera a despeito 
da vontade do proprietário, quando ele abandona o imóvel e a 
área é ocupada por terceiros, que concretizam, dessa forma, a 
função social da propriedade. O instrumento de transferência, 
nesse caso, é a usucapião.

O reconhecimento da aquisição do domínio pela usucapião 
deve ser requerida em juízo. As principais formas de ação de 
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usucapião especial urbano, instituída pela Constituição Federal 
e pelo Estatuto da Cidade (ver Capítulo 6), são:

Ω Usucapião individual – utilizada quando o requerente 
é um único indivíduo e sempre que o terreno puder 
ser individualizado, ou seja, seus limites e dimensões 
defi nidos, confrontantes identifi cáveis e possuir acesso 
para logradouro público;

Ω Usucapião plúrima – aplicável quando o requerente é um 
grupo de indivíduos, mas cada um pode ter seu o lote 
individualizado. A inclusão de várias requisições em uma 
única ação simplifi ca sua tramitação, gerando economia 
processual e agilizando o processo de regularização. Há 
juízes que limitam o número de famílias em cada ação;

Ω Usucapião coletiva – deverá ser empregada quando se 
pretender a declaração de domínio em área onde não for 
possível individualizar lote ou construção, com pessoas 
vivendo em situação de composse. A sentença que declarar 
a aquisição do domínio declarará a existência de um 
condomínio indivisível onde cada condômino terá fração ideal 
no terreno, que pode ser igual para todos ou diferenciada, de 
acordo com declaração prévia assinada pelos requerentes.

O novo Código Civil, nos artigos 1.238 a 1.242, estabelece condi-
ções em que se admite a aquisição da propriedade por usucapião, 
prevendo, além da usucapião urbana (art. 1.240), outras formas 
de aquisição da propriedade por usucapião:
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Ω Usucapião extraordinária para moradia ou produção – 
os principais requisitos são: comprovação de dez anos
de posse justa (posse que não decorre de violência, não
é fruto de ato de violência, não foi conquistada de forma
sub-reptícia ou não encerrou posse exercida em nome de
outra pessoa ou terceiros); ininterrupta; e, sem oposição.
É necessária a comprovação da fi xação e manutenção de
moradia ou realização de serviços produtivos no imóvel. 
Não há necessidade de ser o único bem do autor, 
inexistindo limitações quanto às dimensões do imóvel;

Ω Usucapião ordinária – os principais requisitos são: 
comprovação de dez anos de posse (15 anos quando o 
prazo tiver início antes de junho de 1997); comprovação de 
que a posse é de boa-fé (quando o possuidor desconhece o 
obstáculo que impede a aquisição do imóvel); e comprovação 
de que a posse é ininterrupta e sem oposição. É necessária 
a apresentação de documento que comprove a boa-fé, como 
contrato de compra, de compromisso ou promessa de 
compra ou de cessão de direitos do imóvel objeto da posse;

Ω Usucapião ordinária decorrente de registro cancelado – os 
requisitos são: cinco anos de posse de boa-fé; ininterrupta; 
e sem oposição. Além de documento ou contrato de compra, 
de compromisso ou promessa de compra ou de cessão de 
direitos do imóvel objeto da posse, deve ser apresentada 
prova do cancelamento do registro imobiliário antecedente.

O PAPEL DOS PARCEIROS
Apesar do processo de usucapião prescindir da vontade do 
governo local, dependente apenas da comunidade organizada 
e de uma assessoria jurídica, a prefeitura pode ser um parceiro 
fundamental na fase de regularização patrimonial, apoiando 
a instrução dos processos por meio da realização dos levan-
tamentos topográfi cos, plantas e cadastramento físico, além 
do cadastramento e qualifi cação social. Pode também apoiar a 
comunidade por meio da viabilização de assessoria jurídica.
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Já para a regularização urbanística e ambiental, que com-
põem o processo ideal de regularização fundiária plena, a prefei-
tura deve participar por meio do projeto e obras de urbanização, 
promovendo inclusive os reassentamentos necessários para 
resolver situações de risco, de ocupações em áreas de proteção 
ambiental e viabilizar o traçado do sistema viário. Cabe ainda 
à prefeitura o licenciamento urbanístico e a regularização das 
construções, conforme discutido no Capítulo 5 deste Manual, 
promovendo a plena integração do assentamento à cidade.

Os órgãos do Governo do Estado podem complementar a 
ação da prefeitura, participando não só do apoio à comunidade 
na instrução dos processos jurídicos e na prestação de assessoria 
jurídica, como viabilizando os projetos e obras de urbanização.

Já a Defensoria Pública pode se responsabilizar diretamente 
pelos componentes jurídicos prévios à propositura das ações 
(pesquisa fundiária, diagnóstico, elaboração das ações etc.), 
ou participar como consultora de tais etapas, vindo, nas duas 
hipóteses, a ser a propositora da ação, e, por conseguinte, res-
ponsabilizando-se por seu acompanhamento.
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O passo a passo 
da ação de usucapião

1 INSTALAÇÃO DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
 E PARTICIPAÇÃO

2 CARACTERIZAÇÃO DO ASSENTAMENTO E
 ELABORAÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO

4 DISTRIBUIÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 DAS AÇÕES NA JUSTIÇA

3 MONTAGEM E INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS 
 PARA AJUIZAMENTO DAS AÇÕES

5 SENTENÇA E REGISTRO
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Para se instruir um processo judicial para a declaração de aqui-
sição de domínio por meio da usucapião, é necessário o cum-
primento das seguintes etapas:

1º passo
Instalação dos canais de 
comunicação e participação
O processo inicia-se com a instalação dos canais de comunica-
ção com a comunidade, propiciando a implantação do processo 
participativo que deverá desenvolver-se ao longo do decurso de 
regularização fundiária, de acordo com as estratégias e instru-
mentos discutidos no Capítulo 4 deste Manual.

2º passo
Caracterização do assentamento 
e elaboração do projeto 
de regularização
Este passo é realizado conforme apresentado nos Capítulos 2 
e 3. Após o levantamento da legislação incidente, realiza-se a 
pesquisa fundiária, os levantamentos topográfi cos, o projeto 
de regularização fundiária, o cadastramento físico e o cadastra-
mento social.

Faz parte dessa etapa, a formulação da proposta de inter-
venção, quando se decide em conjunto com a comunidade as 
modalidades de ação que serão propostas, se individual, plúrima 
ou coletiva. Observa-se que se a opção for por ação coletiva, o 
projeto de regularização fundiária e o cadastro físico podem ser 
bem mais simplifi cados.

Quando a regularização conta com a parceria da prefeitura, 
pode-se, a partir do projeto de regularização fundiária, licenciá-lo 
e proceder ao seu registro no órgão municipal competente. O 
arquivamento da planta de área, pela municipalidade, no cartório 
de registro de imóveis, facilita o processo de usucapião, porque 
permite a dispensa da perícia de vistoria.
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3º passo
Montagem e instrução 
dos processos para ajuizamento 
das ações
Os processos devem ser instruídos com as informações do cartó-
rio sobre os terrenos ocupados, com a identifi cação pessoal dos 
antigos proprietários, com o projeto de regularização fundiária, 
com os dados do cadastro físico e social e com os documentos 
de identifi cação pessoal e de comprovação de posse de todos 
os benefi ciários, de acordo com o apresentado no Capítulo 3.

Paralelo à coleta e registro de dados sociais e físicos, a equipe 
jurídica elabora modelos de petições. Quando não se trata de um 
processo coletivo de usucapião, as petições básicas se repetem 
para cada uma das ações individualizadas ou plúrimas.

A seguir, o núcleo jurídico prepara as procurações e as de-
clarações de hipossufi ciência (atestado de situação de pobreza 
que permita suprimir as custas judiciais), que cada benefi ciário 
deve assinar, autorizando aos advogados a propositura das 
ações. Para instruir o processo, deverá, ainda, ser preparada 
declaração na qual o benefi ciário afi rme, sob as penas da lei, 
não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural. Para os 
moradores analfabetos ou com problemas de saúde, são feitas 
procurações por instrumento público, ou solicitado ao juiz da 
ação o reconhecimento da identidade do morador em audiência, 
como forma de diminuir despesas. Verifi car também o Anexo 3 

– procedimento da ação de usucapião.

4º passo
Distribuição e acompanhamento 
das ações na Justiça
Após a montagem, os processos são distribuídos na Justiça, 
onde serão acompanhados pela equipe jurídica ou Defensoria 
Pública, que informa regularmente à comunidade as etapas da 
tramitação e coleta informações adicionais, quando solicitado 
pelos juízes.
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Quando as ações de um determinado setor forem ajuizadas, 
deve-se realizar uma assembléia para entrega aos moradores dos 
protocolos das ações, fornecendo-se as informações pertinentes 
sobre como se dará o andamento dos processos dali por diante, 
bem como o papel a ser desenvolvido pelos advogados. Devem 
ser dadas também informações sobre como as famílias poderão 
acompanhar o andamento dos processos.

A realização dessas assembléias incentiva a participação 
das famílias dos demais setores, contribuindo para a agilização 
do cadastro socioeconômico ou da entrega dos documentos 
necessários.

5º passo
Sentença e registro
As ações são distribuídas e julgadas, sendo proferida uma senten-
ça de primeira instância. No caso de haver discordância quanto à 
sentença, cabem recursos às instâncias superiores. Não havendo 
recurso, o processo transitará em julgado, estando concluído.

Esgotadas as possibilidades de recurso e sendo a sentença 
favorável aos moradores, deve ser solicitada ao juízo da primeira 
instância a expedição de ofício para o cartório proceder ao registro 
da sentença que declarou a propriedade ao possuidor.
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REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTOS

LOTEAMENTO — PORTO ALEGRE — RS Acervo HBB / MCidades
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O MUNICÍPIO POSSUI nos termos do art. 30, inciso viii, da 
Constituição Federal, competência expressa para gerir o seu 
território e promover adequado ordenamento territorial, me-
diante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano.

Assim, cabe ao município aprovar os loteamentos, fi scalizar 
sua implantação para evitar as situações irregulares e promover, 
quando for o caso, sua regularização. Normalmente, denomina-se 
loteamento irregular aquele empreendimento que nasce regular, 
aprovado pelo município, mas que no decorrer de sua execução 
passa a apresentar alguma irregularidade, seja de ordem jurídica 
ou urbanística. Diferencia-se do loteamento clandestino, que é 
o parcelamento de solo realizado à revelia do Poder Público.

Loteamentos legais

Ω projeto aprovado pela prefeitura e registrado em cartório

Ω implantado conforme o projeto aprovado

Loteamentos ilegais

Ω não estão em conformidade com a legislação em vigor

a) irregulares – nasce regular, aprovado pelo município, 
mas com o tempo apresenta alguma irregularidade.

b) clandestino – realizado à revelia do Poder Público
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9.1 LOTEAMENTOS IRREGULARES
Após a aprovação do empreendimento, a municipalidade deve 
acompanhar e fi scalizar sua execução, para garantir tanto o cum-
primento do cronograma de implantação, quanto à qualidade dos 
serviços de drenagem, pavimentação, redes de água e esgoto, 
terraplenagem, alinhamento do sistema viário e demarcação 
dos lotes, além da preservação dos córregos, das nascentes e 
da mata ciliar.

O descumprimento do cronograma de obras sujeita o em-
preendedor à aplicação de multa pela Administração Pública. 
Ocorrendo execução de obras em desacordo com o projeto ou 
especifi cações técnicas, aplicar-se-á o embargo de tais obras, 
além de multa.

O empreendedor deve ser notifi cado para sanar as irregu-
laridades, podendo a municipalidade fi rmar acordo com ele, 
estabelecendo um prazo para sua regularização.

Passo a passo 
da regularização dos 
loteamentos irregulares

1 DECRETAÇÃO DA IRREGULARIDADE

2 REGULARIZAÇÃO EX-OFFÍCIO PELA PREFEITURA

3 RETIFICAÇÃO DO REGISTRO DO PARCELAMENTO
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1º passo
Decretação da irregularidade
Dependendo da gravidade da irregularidade, ou quando essa não 
for sanada, deve ser decretada a irregularidade do loteamento, 
o que pode ser feito por despacho do diretor do departamento 
responsável, pelo secretário ou pelo prefeito, a depender da 
divisão de competências de cada prefeitura.

Decretada a irregularidade, os funcionários municipais que 
lidam com a matéria devem prestar a informação ao público, sen-
do recomendável que se dê publicidade pela imprensa, a fi m de 
alertar terceiros. É necessário também comunicar ao Ministério 
Público para que adote as medidas pertinentes à sua esfera de 
atuação, principalmente no campo criminal.

O empreendedor ou seus representantes legais devem ser 
notifi cados, por carta com aviso de recebimento, por funcionário 
público ou pelo cartório de títulos e documentos (art. 160, da 
Lei n° 6015/73), sobre a irregularidade do parcelamento, para que 
se abstenha de promover novas vendas e de receber as prestações. 
É necessário que ele forneça à prefeitura a listagem de todos os 
adquirentes de lotes, com seus respectivos endereços e conta-
tos telefônicos ou e-mail. A ciência do empreendedor também 
poderá ser obtida no próprio processo administrativo, por meio 
da lavratura de um termo de recebimento da notifi cação ou da 
ciência quanto aos procedimentos a serem adotados.

A partir da notifi cação da prefeitura, o empreendedor deverá 
tomar as providências jurídicas ou urbanísticas necessárias para 
a regularização do loteamento.

Todos os adquirentes de lotes devem ser comunicados sobre 
a nova situação que envolve o parcelamento do solo, devendo 
suspender o pagamento das prestações e passar a depositá-las 
perante o cartório de registro de imóveis (art. 38 da Lei n° 6.766, 
de 1979), que passará a proceder ao recolhimento das prestações 
mensais e a depositá-las em conta bancária vinculada ao parce-
lamento urbano. Deverá ser requerida ao cartório de registro de 
imóveis a averbação da situação de irregularidade na matrícula 
do parcelamento, para que se dê publicidade formal.

Também o juiz corregedor dos cartórios de registro de imó-
veis da comarca deverá ser informado, para que oriente o cartório 
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em relação ao recebimento das prestações e à possível averbação 
na matrícula.

ATENÇÃO
PROCEDIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO
No Estado de São Paulo, por provimento da Corregedoria 
Geral de Justiça, os cartórios de registro de imóveis fo-
ram liberados da atribuição de serem receptores das 
prestações. Pela decisão do Poder Judiciário, foi au-
torizada a celebração de convênio entre a prefeitura 
e o banco estatal local. Por esse procedimento, a pre-
feitura passa a expedir os boletos de pagamento nas 
mesmas condições estabelecidas no contrato fi rmado 
entre loteador e adquirente, cujo valor será depositado 
pelo comprador perante a agência bancária. Para cada 
loteamento irregular poderá ser aberta uma conta ban-
cária e cada adquirente depositante passa a ter uma 
subconta vinculada, onde o valor dos seus pagamentos 
fi cará depositado, incidindo sobre os depósitos, juros 
e correção monetária.

2º passo
Regularização ex-offício 
pela prefeitura
Após a notifi cação, deixando o empreendedor de tomar as ne-
cessárias providências, poderá a prefeitura atuar “ex-offício”, 
isto é, no lugar do empreendedor, em face do seu compromisso 
público com o interesse da cidade e com os compradores dos 
lotes (art. 40 da Lei Federal n° 6.766, de 1979).

A prefeitura defi nirá uma estratégia de participação da co-
munidade envolvida no processo de regularização, defi nindo de 
forma participativa o melhor instrumento de regularização a ser 
adotado para a titulação (ver Capítulo 4). 

No caso de irregularidade urbanística, a prefeitura deve fa-
zer os levantamentos necessários para compatibilizar o projeto 
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com a situação existente, com a legislação incidente e com a 
situação dominial.

Se a irregularidade derivar da falta ou precariedade da infra-
estrutura, a administração poderá realizar as obras e se ressarcir, 
utilizando, para tanto, os recursos depositados pelos adquirentes. 
Sendo esses insufi cientes, deverá ingressar com ação judicial co-
brando do empreendedor inadimplente (art. 40, § 1°, Lei Federal 
6.766 de 1979).

3º passo
Retifi cação do registro 
do parcelamento
Ocorrendo alterações em relação ao projeto original, já regis-
trado, poderá a prefeitura providenciar a substituição da planta, 
desde que não haja prejuízo para os adquirentes de lotes. Ela 
emitirá um novo alvará e a planta de regularização, com a nova 
confi guração do parcelamento do solo. Cabe ao cartório de re-
gistro de imóveis fazer o depósito da nova planta e as alterações 
registrárias competentes, respeitando os registros anteriores.

Se algum lote já registrado sofrer alterações em suas me-
didas, para que haja a retifi cação da matrícula será necessária 
a anuência do titular de domínio desse lote, caso contrário so-
mente por decisão judicial se poderá fazer a mudança. Havendo 
dúvida do ofi cial de registro de imóveis quanto a esse procedi-
mento, deverá ser suscitada dúvida ao juíz corregedor (art. 198 
da Lei n° 6.015, de 1973).

Com o parcelamento registrado e as matrículas de cada 
lote abertas, os adquirentes de lotes podem registrar seu título 
de propriedade.

9.2 LOTEAMENTOS 
CLANDESTINOS
Chegando ao conhecimento da municipalidade, por qualquer 
via, a ocorrência de parcelamento do solo urbano clandestino, 
deverá ser instaurado um procedimento averiguatório, que desde 
o início já pode constituir um processo administrativo.
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A prefeitura deverá efetuar uma vistoria imediata, elaboran-
do laudo técnico que identifi que a área objeto do parcelamento 
clandestino, o zoneamento, o grau de intervenção praticado 
(desmatamento, abertura de sistema viário, terraplenagem) e o 
grau de ocupação (número de construções existentes, moradias 
ocupadas, infra-estrutura implantada etc.).

Devem também ser tomadas imediatamente as providên-
cias para impedir a continuidade das obras e para identifi car os 
promotores responsáveis pelo loteamento (empreendedor e imo-
biliária), coletando documentos como panfl etos que anunciem 
a venda de terrenos, fotos de faixas ou placas de propaganda, 
cópia de contratos de compra e venda ou de cessão de direitos, 
boletos bancários e notas promissórias.

O empreendedor e a imobiliária devem ser notifi cados para 
que apresentem, num prazo de 24 ou 48 horas, a documentação 
pertinente à aprovação do empreendimento. Esgotado o prazo 
concedido sem apresentação da documentação ou sendo ela 
insufi ciente, deverá ser lavrado boletim de ocorrência por crime 
contra a Administração Pública (Lei Federal n° 6.766, de 1979).

O empreendedor deverá também ser notifi cado para que 
se abstenha de promover novas vendas e receber prestações; 
para que apresente a relação de compradores de lotes com 
nome, qualifi cação e endereço; e para que promova a rescisão 
contratual com a devolução das prestações recebidas.

A documentação reunida deve ser remetida ao Ministério 
Público, para interposição de ação judicial no campo criminal 
e cível, objetivando a aplicação das sanções penais. Poderá ser 
requerido o desfazimento do parcelamento ou, alternativamente, 
a adoção das medidas referentes à sua regularização fundiária.

Se o loteador comprometer-se a regularizar o loteamen-
to, a prefeitura pode fi rmar um acordo com este fi m, devendo 
fi scalizar seu cumprimento. É possível e recomendável que o 
acordo seja estabelecido no âmbito de um termo de ajustamen-
to de conduta fi rmado perante o Ministério Público. Em caso 
contrário, a prefeitura poderá assumir a responsabilidade pela 
regularização, cobrando judicialmente o loteador pelos custos 
da intervenção.
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Passo a passo 
da regularização dos 
loteamentos clandestinos

1 AVALIAÇÃO PRELIMINAR

2 CARACTERIZAÇÃO DO ASSENTAMENTO

4 LICENCIAMENTO NOS ÓRGÃOS 
 TÉCNICOS COMPETENTES

3 PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

5 REGISTRO DO PROJETO

6 EXECUÇÃO DAS OBRAS
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1º passo
Avaliação preliminar
A decisão de iniciar o processo de regularização ou de desfazer o 
loteamento, removendo os moradores, é da competência única e 
exclusiva do Poder Público Municipal, cabendo a ele estabelecer 
os parâmetros de aceitação de uma situação irreversível.

Quando se tiver uma ocupação consolidada, quando o ter-
reno não apresentar características que coloquem em risco a 
integridade da população moradora, quando a ocupação não 
se der em área de proteção ambiental incompatível com esse 
tipo de empreendimento, a municipalidade poderá optar pelo 
processo de regularização. Ao contrário, quando se tratar de 
ocupação incipiente, com construções em sua fase inicial ou 
em área de proteção ambiental ou de risco, a prefeitura deverá 
embargar as obras e adotar medidas administrativas visando 
impedir a implantação do parcelamento, mantendo fi scalização 
constante e vedando o acesso ao sistema viário implantado.

2º passo
Caracterização do assentamento
Tomada a decisão por regularizar o loteamento, a prefeitura deve 
implementar as atividades de caracterização do assentamento 
e as estratégias de participação da comunidade, de acordo com 
os Capítulos 2 e 4 deste Manual.

A participação efetiva da comunidade pode ser conseguida 
por meio de uma comissão de representantes dos adquirentes 
de lotes, que acompanha e fi scaliza todo o processo de implan-
tação do parcelamento.

3º passo
Projeto de regularização fundiária
O projeto de regularização fundiária deve, neste caso, ser um 
projeto urbanístico completo, contemplando:
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Ω nome do loteamento;

Ω sistema viário categorizado, com subdivisão das quadras em 
lotes, com as respectivas dimensões, áreas e cotas de nível, 
e a identifi cação das vias e lotes com números e as quadras 
com letras;

Ω identifi cação e dimensionamento das áreas verdes e 
equipamentos comunitários;

Ω dimensões lineares e angulares de projeto, raios, cordas, 
arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias 
curvilíneas;

Ω áreas não edifi cáveis, córregos e áreas de preservação 
permanente;

Ω perfi s longitudinais defi nitivos nas escalas de 1:1.000, na 
horizontal e 1:100 na vertical, das vias e praças projetadas;

Ω perfi s longitudinais nas escalas de 1:1.000, na horizontal e 
1:100 na vertical, das quadras onde se efetuarão movimentos 
de terra ou com declividade superior a 30%, indicando cortes 
e aterros;

Ω projeto do sistema de escoamento de águas pluviais em 
galerias;

Ω projeto da rede geral de esgotamento sanitário;

Ω projeto de pavimentação;

Ω projeto da rede de distribuição de água potável;

Ω projeto da rede de iluminação pública;

Ω projeto de arborização das vias e áreas verdes;
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Ω memorial descritivo e justifi cativo do projeto, com as 
especifi cações e informações técnicas necessárias à sua 
perfeita compreensão.

Os parâmetros urbanísticos devem seguir as disposições ge-
rais do zoneamento da área em que se encontra o loteamento, 
admitindo-se parâmetros especiais apenas nos casos em que 
o assentamento estiver inserido em zeis.

Deverão ser observadas as condicionantes ambientais es-
tabelecidas em lei, como faixas de preservação permanente, 
preservação de vegetação signifi cativa e compensação para o 
corte de árvores. Quando a ocupação estiver consolidada e não 
for possível atender às disposições ambientais, deverão ser bus-
cadas alternativas compensatórias no órgão ambiental. Havendo, 
por exemplo, insufi ciência de percentual de áreas verdes, poderá 
ser destinada como alternativa outra área no entorno, fora dos 
limites do parcelamento.

4º passo
Licenciamento nos órgãos 
técnicos competentes
O projeto deve ser submetido ao licenciamento dos órgãos 
técnicos competentes (ver Capítulo 5).

5º passo
Registro do projeto
O projeto licenciado deve ser registrado no cartório de registro 
de imóveis (ver Capítulo 7).
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6º passo
Execução das obras
O último passo da regularização é a execução das obras de 
infra-estrutura e demarcação dos lotes, ao término do qual a 
prefeitura expede um termo atestando a execução das obras de 
acordo com o projeto.
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REGULARIZAÇÃO DE CONJUNTOS 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL

FLORIANÓPOLIS — SC Acervo HBB / MCidades
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NA DEFINIÇÃO ADOTADA pelas Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do Estado de São Paulo, extraída da leitura do 
item 156.1, tem-se:

“Conjunto habitacional é o empreendimento em 

que o parcelamento do imóvel urbano, com ou 

sem abertura de ruas, é feito para alienação de 

unidades habitacionais já edifi cadas pelo próprio 

empreendedor.”

Os conjuntos habitacionais de interesse social são aqueles 
implementados pelo Poder Público no âmbito dos programas 
habitacionais.
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Passo a passo
da regularização de conjuntos 
habitacionais

1º passo
Caracterização do assentamento
O processo de regularização dos conjuntos habitacionais im-
plantados pelo Poder Público segue, em linhas gerais, o pro-
cesso apresentado no Capítulo 2 deste Manual, devendo contar 
com o envolvimento dos benefi ciários a partir da implantação 
de estratégias de participação como as descritas no Capítulo 4. 
A principal diferença, neste caso, é que a regularização envolve 
também a legalização das construções.

Assim, após o levantamento e análise da legislação inci-
dente, passa-se à etapa de pesquisa fundiária, em que o terreno 
ocupado pelo conjunto deverá ter toda a sua história registrária 
analisada, a fi m de se ter compreensão do perímetro da área, 

1 CARACTERIZAÇÃO DO ASSENTAMENTO

2 ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

4 REGISTRO DO CONJUNTO HABITACIONAL

3 LICENCIAMENTO NOS ÓRGÃOS 
 TÉCNICOS COMPETENTES

5 EXECUÇÃO DAS OBRAS
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quais são os títulos que o compõem e quem são os titulares de 
direitos envolvidos.

Tratando-se de área pública de natureza dominial, para a 
regularização haverá que se ter o título de propriedade devida-
mente registrado em nome do Poder Público, assegurando-se 
que as medidas perimetrais, assim como a área total do terreno, 
estejam defi nidas com precisão e de acordo com os registros 
cartorários. Caso haja divergências, será necessário proceder 
à retifi cação do título, conforme apresentado no Capítulo 7 
deste Manual.

ATENÇÃO
REGISTRO DO AUTO DE IMISSÃO NA POSSE
Com a edição da Lei Federal n° 9.785, de 1999, passou-
se a admitir o registro do auto de imissão na posse 
perante o cartório de registro de imóveis, conferindo 
ao Poder Público a possibilidade de transferência para 
terceiros por meio da cessão ou promessa de cessão 
de posse, independentemente da conclusão do pro-
cesso judicial de desapropriação. (art. 167, I, ”36”, da 
Lei Federal n° 6.015, de 1973). Quando a base fundiária 
for composta por vários títulos, admite-se a unifi cação 
dos títulos de áreas em que o Poder Público detém a 
propriedade com outros em que detém apenas o auto 
de imissão na posse.

Ver Anexo 7 neste Manual o Provimento 17/99 – cgj, 
que institui o Projeto More Legal II.

Na fase de pesquisa social, devem ser levantadas as condições 
socioeconômicas dos moradores. Esses dados permitirão aferir 
se a família ocupante do imóvel se enquadra dentro da faixa 
salarial que o empreendimento habitacional de interesse social 
objetiva atender, bem como permitirá identifi car qual a faixa de 
comprometimento de renda possível e se existe a necessidade 
de subsídio ou não.

A coleta desses dados permitirá também a confecção dos 
documentos de transferência da propriedade ou da posse, con-
forme o modelo a ser adotado, podendo ser um contrato de 
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compra e venda ou a cdru. Além disso, a pesquisa dará as di-
retrizes para os programas de pós-ocupação, necessários para 
superar o problema de falta de manutenção e precariedade na 
administração do condomínio, principalmente nos conjuntos 
formados por edifícios de apartamentos.

O levantamento topográfi co deve ser cadastral, incluindo 
os dados referentes às construções e à infra-estrutura urbana, 
tais como postes de rede de energia, rede de água e esgoto ou 
bocas de lobo.

2º passo
Elaboração do projeto 
de regularização fundiária
O projeto de regularização dos conjuntos habitacionais deve 
incluir, além das informações referentes ao parcelamento do 
solo, apresentadas no Capítulo 3, os projetos e informações 
referentes aos edifícios.

O projeto de parcelamento do solo deve ser um projeto 
urbanístico completo, contemplando:

Ω nome do loteamento;

Ω sistema viário categorizado, com subdivisão das quadras em 
lotes, com as respectivas dimensões, áreas e cotas de nível, 
e a identifi cação das vias e lotes com números e as quadras 
com letras;

Ω identifi cação e dimensionamento das áreas verdes e 
equipamentos comunitários;

Ω dimensões lineares e angulares de projeto, raios, cordas, 
arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias 
curvilíneas;

Ω áreas não edifi cáveis, córregos e áreas de preservação 
permanente;
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Ω perfi s longitudinais nas escalas de 1:1.000, na horizontal e 
1:100 na vertical, das vias e praças projetadas;

Ω perfi s longitudinais nas escalas de 1:1.000, na horizontal e 
1:100 na vertical, das quadras onde se efetuarão movimentos 
de terra ou com declividade superior a 30%, indicando cortes 
e aterros;

Ω projeto do sistema de escoamento de águas pluviais 
em galerias;

Ω projeto da rede de esgotamento sanitário;

Ω projeto de pavimentação;

Ω projeto da rede de distribuição de água potável;

Ω projeto da rede de iluminação pública;

Ω projeto de arborização das vias e áreas verdes;

Ω memorial descritivo e justifi cativo do projeto, com as 
especifi cações e informações técnicas necessárias à sua 
perfeita compreensão.

Se for constatada a ocupação irregular de áreas condominiais 
dos prédios por outros usos (garagens, comércio, habitações), 
será preciso estabelecer uma convenção com os moradores 
para assegurar as áreas necessárias para os usos essenciais 
do conjunto habitacional e elaborar um projeto urbanístico 
baseado nesse levantamento, redefi nindo os usos e padrões 
de ocupação do solo

Os projetos de infra-estrutura são necessários para o li-
cenciamento do conjunto habitacional pela prefeitura, pois 
a informação é importante para a execução das obras e para 
complementar o cadastro da cidade (permitindo disponibilizar, 
por exemplo, a informação sobre a localização das redes sub-
terrâneas). Essa documentação, entretanto, não é necessária 
para o registro cartorário.
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Além do projeto do parcelamento, é necessário elaborar o 
projeto das edifi cações, composto por:

Ω projetos de arquitetura dos edifícios;

Ω projeto de segurança contra incêndio, no caso de edifícios 
de apartamentos;

Ω memorial descritivo das edifi cações;

Ω quadros de área demonstrativos das unidades imobiliárias.

3º passo
Licenciamento nos órgãos 
técnicos competentes
Além do licenciamento na prefeitura, cada órgão técnico com-
petente ou concessionária de serviços públicos (água, energia 
elétrica, iluminação pública ou segurança contra incêndio.) deverá 
aprovar o respectivo projeto.

Alguns municípios têm em sua legislação a obrigação de 
desenvolvimento e aprovação do projeto paisagístico, que visa 
acima de tudo a recomposição da vegetação do sistema viário, 
praças, beira de córregos, nascentes, taludes.

No caso de edifícios de apartamentos é necessário formar 
brigada de incêndio e propiciar a sua capacitação por meio de 
curso ministrado pelo Corpo de Bombeiros.

4º passo
Registro
A planta do conjunto habitacional, devidamente chancelada com 
os carimbos de aprovação, contendo o parcelamento efetuado, 
o projeto de arquitetura e da implantação das edifi cações, o qua-
dro de áreas e os memoriais, dará entrada perante o cartório de 
registro de imóveis, por requerimento do gestor público. Com 
o registro do loteamento se origina uma matrícula para cada 
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lote individualizado, sobre a qual será averbada a construção e 
registrado o título correspondente a cada benefi ciário. 

Caso o conjunto habitacional seja um condomínio, é ne-
cessário registrar também especifi cação e a convenção de 
condomínio.

5º passo
Execução das obras
No caso de necessidade de complementação da infra-estrutura 
urbana, as obras deverão ser executadas pela administração, de-
vendo ser providenciada a necessária inscrição perante o inss.

Quando houver pendência de pequenas obras, a prefeitura 
pode expedir o alvará de aprovação referente à parte executada, 
com a ressalva de que irá providenciar a complementação das 
obras de acordo com cronograma que deverá ser registrado em 
cartório. Nesse caso poderá ser dado um termo de verifi cação e 
execução de obras parcial, apenas em relação à parte do empreen-
dimento que está em condições técnicas aceitáveis. Isso permite 
que se complete o registro cartorário das unidades imobiliárias 
localizadas no setor dotado de condições aceitáveis de infra-
estrutura, agilizando o processo de regularização fundiária.
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Anexo 1
Modelo de CUEM

Termo administrativo de Concessão 
de Uso Especial Para Fins de Moradia
Aos    dias do mês            de de 20  , no Gabinete da 

Secretaria Municipal de Habilitação, situado na         , 

de um lado, a prefeitura do município de         , 

pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

           e pelo Senhor Secretário Municipal de 

Habitação,            , doravante denominada 

concedente, e de outro lado,          , brasileiro, 

casado, porteiro, portador da cédula de identidade 

n°            e inscrito no cpf n°            e 

          , brasileira, casada, auxiliar de limpeza, 

portadora da cédula de identidade n°            e ins-

crita no cpf n°         , residentes e domiciliados na 

Rua                doravante denominado(a) 

concessionário(a), com fundamento no artigo 183, 

1° da Constituição Federal, no artigo 4°, inciso v, alínea 

“h”, da Lei Federal n° 10.257/01 (Estatuto da Cidade), 

na medida provisória n° 2.220, de 4 de setembro de 

2001, na lei municipal n°        e no Decreto n°       , 

celebram o presente termo de concessão de uso 

especial para fins de moradia, de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula primeira Do domínio municipal

A concedente é titular do domínio do imóvel objeto 

dessa concessão, denominado parte da         , 

objeto da matrícula n°       do Cartório de Registro 

de Imóveis de Mauá.

Cláusula segunda Da posse do imóvel 

objeto de concessão

A concedente constatou, pelo processo administrativo 

n°      , que o(a) concessionário(a) ocupa parte da 

área mencionada na cláusula primeira para sua moradia 

e de sua família, ininterruptamente, há mais de 5 (cinco) 

anos, anteriormente a 30 de junho de 2001.

Cláusula terceira Da descrição do imóvel 

objeto de concessão

A área ocupada pelos(as) concessionários(as) 

faz frente para a Rua           , possui     m2 

(            quadrados), está identifi cada como 

terreno         , da quadra n°         , da planta 

já arquivada no Cartório de Imóveis de Mauá.

Cláusula quarta Da outorga da concessão de uso 

especial para fi ns de moradia

A concedente, pelo presente instrumento, outorga 

ao(à) concessionário(a) a concessão de uso especial 

do imóvel descrito na cláusula terceira, no qual está 

edifi cada sua residência, a título gratuito, para fi ns de 

sua moradia ou de sua família.

Cláusula quinta Do prazo

A presente concessão de uso especial para fi ns de 

moradia é outorgada por prazo indeterminado, nas 

condições previstas nesse termo. 

Cláusula sexta Das obrigações do(a) 

concessionário(a)

Pelo presente termo, o(a) concessionário(a) 

obriga-se a:
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i utilizar a área para fi ns residenciais;

ii não ceder ou locar o imóvel a terceiros;

iii não permitir que terceiros se apossem 

do imóvel, dando conhecimento à Prefeitura 

de qualquer perturbação;

iv arcar com as despesas e encargos civis, 

administrativos e tributários que vierem 

a recair sobre o imóvel.

Cláusula sétima Da transferência do direito 

de concessão de uso especial

A presente concessão de uso especial para fi ns de 

moradia é transferível por ato “inter vivos” ou “causa 

mortis”, mediante anuência prévia e expressa da con-

cedente, nos termos do artigo 7° da Medida Provisória 

n. 2.220, de 4 de setembro de 2001 e do artigo 12°, 

parágrafo único do Decreto Municipal n. 6.618 de 

2 de setembro de 2004.

Cláusula oitava Da extinção da concessão 

de uso especial

A concessão de uso especial ora outorgada extin-

gue-se, unilateralmente, de pleno direito, se o(a) 

concessionário(a):

Ω conferir ao imóvel destinação diversa da deter-

minada na cláusula quarta deste termo;

Ω adquirir a propriedade ou a concessão de uso 

de outro imóvel urbano ou rural.

Cláusula nona Do Registro em Cartório de Registro 

de Imóveis

Neste ato a municipalidade autoriza o registro e o 

concessionário se obriga a fazê-lo, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis competente, nos termos do § 4°, art. 6° da 

mp 2220/2001e do art.      do Decreto Municipal 

n°      atribuindo-se a presente, para efeitos mera-

mente registrários o valor simbólico de R$      

Cláusula décima Da condição especial

A concedente assegura ao concessionário o direi-

to à concessão de uso especial para fi ns de moradia, 

nas mesmas condições previstas neste termo, em 

local a ser determinado pela concedente, se houver 

necessidade de utilização da área descrita na clausula 

terceira, de acordo com o disposto no art. 5° da Medida 

Provisória n° 2220/01.

Finalmente o concessionário declara, sob as 

penas da lei, que não é proprietário ou concessionário 

de outro imóvel urbano ou rural.

                                

Pelo concessionário

                                

Pela concedente
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Anexo 2
Modelo de CDRU

Instrumento jurídico de concessão 
de direito real de uso
Por este instrumento, particular de contratação, de 

um lado o município do              , pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Av. 

Martin Luther King n°, 925, Cais do Apolo nesta Capital, 

inscrito no cgc (mf) sob o n°            neste ato 

representado por seu Prefeito,        , brasileiro,

           ,            , inscrito no cpf(mf) sob o 

n°           , identidade n°           , doravante 

designado concedente; e, do outro lado,           , 

brasileira,           ,           , portadora da 

Cédula de Identidade n°            ssp/pe, inscrita 

no cpf (mf) sob o n°            , residente e domi-

ciliada na          , n°     ,          ,          , 

doravante designada concessionário, celebram a 

presente concessão de direito real de uso, com fun-

damento no Decreto-Lei n° 271, de 28 de fevereiro de 

1967, na Lei Orgânica Municipal, e na Lei Municipal 

n°           , conforme as cláusulas e condições 

enunciadas em sucessivo.

Cláusula primeira

O concedente tem o domínio pleno do imóvel 

objeto desta concessão, sito na              ,

n°      ,         ,         , do assentamento 

habitacional denominado “          ”, no bairro 

da           , nesta Cidade, consoante inscrição 

no Registro de Imóveis da Cidade de sob a matrícula 

n°           , registrado em           .

Descrição do imóvel concedido.

imóvel: área de terreno denominada Área     , 

na localidade            , situada no trecho da 

Rua             , no Loteamento             , 

Bairro de               , nesta Cidade, com as 

seguintes descrições:

Inicia-se no cruzamento desta Rua com a Rua 

            , onde encontra-se o imóvel de cadas-

tro 020 (PI), segue pelo alinhamento até encontrar 

o imóvel de cadastro 017 (P2), com sua lateral direita 

de 12,00m; defl ete à direita, pelo parâmetro da Rua 

           , até encontrar o imóvel de cadastro 

104 (P3), com 205,00m de fundos, defl ete à direita 

pela Rua            , até encontrar o ponto (P4), 

com sua lateral esquerda de 12,00m, defl ete à di-

reita, margeando           , até encontrar o pon-

to (Pl), com 205,00m de frente, fechando a área ii 

com         m2.

Cláusula segunda

O concedente, através deste ato negocial, cede ao 

concesionário, uma área de terreno, para que o 

concessionário exerça seu direito de uso residen-

cial, na forma disposta no item I, do artigo 26, da Lei 

Municipal n°           .

Cláusula terceira

O concedente e o concessionário ajustam a pre-

sente concessão a título gratuito, atribuindo-se ao 

ato negocial, para efeitos meramente fi scais, o valor 

simbólico de R$ 1,00 (hum real).
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Cláusula quarta

Após a assinatura do presente contrato, o concessio-

nário fruirá plenamente do lote de terreno descrito 

e caracterizado na Cláusula Segunda, para os fi ns ali 

estabelecidos, bem como responderá por todos os en-

cargos civis, administrativos e tributários que venham 

a incidir sobre o mesmo.

Cláusula quinta

A concessão, ora convencionada, terá a duração de 

noventa anos, contados a partir da subscrição deste 

instrumento normativo, consoante o estabelecido no 

art. 21, da Lei Municipal n°           .

Parágrafo único

A concessão será prorrogada, por igual período, desde 

que haja a convergência volitiva das partes contratantes, 

manifestada em termo aditivo próprio.

Cláusula sexta

O concessionário obriga-se a exercer os direitos 

que lhe são conferidos neste instrumento jurídico em 

consonância com a normatização do uso e ocupação 

do solo prevista na Lei Municipal n°           .

Cláusula sétima

Resolver-se-á de pleno direito esta concessão, antes 

do de curso do prazo previsto na cláusula quinta deste 

instrumento, quando o concessionário:

i der ao imóvel concedido destinação diversa da 

estabelecida na cláusula segunda do presente 

contrato;

ii der em locação total ou parcial o imóvel desti-

nado ao uso exclusivamente residencial.

iii transferir a terceiros, a qualquer título, o imó-

vel que lhe foi concedido, sem prévia e expres-

sa autorização do Município concedente;

iv descumprir qualquer cláusula do presente 

contrato.

Cláusula oitava

Não importará em tácita alteração dos ternos desta 

concessão o eventual atraso ou omissão do concedente 

no exercício das faculdades que lhe são conferidas 

neste contrato nomeadamente à resilição contratual 

prevista na cláusula sétima.

Cláusula nona

A presente concessão de direito real de uso transfere-

se por sucessão legítima ou testamentária, cabendo 

ao Município concedente, em ocorrendo tal hipó-

tese, inscrever a transferência no registro Imobiliário 

competente.

Cláusula décima

Ficam fazendo parte deste contrato todas as normas 

jurídicas municipais referentes à concessão de direito 

real de uso, cujas disposições serão aplicadas a qualquer 

caso nele não previsto.

E, por estarem justos e avençados, assinam este 

instrumento jurídico, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a 

tudo presenciaram.

                                

Município Concedente

                                

Prefeito da Cidade 

                                

Concessionário
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Anexo 3
Procedimentos para a ação 
de usucapião

A ação para aquisição da propriedade de imóvel par-

ticular por usucapião encontra-se disciplinada nos 

artigos 1.238 a 1.244 do Código Civil. Trata-se de ação 

declaratória – para reconhecimento da existência do 

direito – e contenciosa – sendo proposta contra o 

proprietário ou proprietários.

O autor da ação de usucapião deverá funda-

mentar a petição inicial relatando os fatos e as razões 

de direito que motivaram a sua pretensão e juntar à 

petição inicial planta do imóvel com as medidas li-

neares, nomes dos confrontantes e área total. Além 

disso, deverá juntar as provas que comprovam a posse, 

além de certidão de propriedade do imóvel objeto da 

ação, emitida pelo Registro de Imóveis, e cópia dos 

documentos pessoais do autor.

Na petição inicial o autor pedirá a citação dos 

proprietários e dos confrontantes, em nome de quem 

está transcrito ou registrado no Registro de Imóveis. 

Admite-se a citação dos confrontantes por carta com 

aviso de recebimento. As citações dos proprietários e 

seus respectivos cônjuges ou eventuais herdeiros de-

verá ser pessoal, isto é, através de mandado cumprido 

por Ofi cial de Justiça.

Na hipótese de não localização de proprietários 

da área, o Autor da ação deverá providenciar, junto 

ao Registro de Imóveis competente pela circunscri-

ção imobiliária, certidão negativa de propriedade por 

meio de pedido instruído com a planta do imóvel. Esta 

certidão negativa deverá ser juntada à petição inicial. 

Na mesma ocasião, o Autor deverá requerer ao Juiz 

que nomeie advogado dativo para que acompanhe a 

ação em nome do Réu.

Ainda, na petição inicial deverá ser requerida a 

citação, que também poderá ser feita através de car-

ta com aviso de recebimento, das Fazendas Públicas 

(União, Estados e Município ou Distrito Federal). 

Finalmente, deverá ser requerida a intimação do re-

presentante do Ministério Público que atuará como 

fi scal da Lei e acompanhará todos os atos processuais, 

sob pena de nulidade.

A ação também deverá ser instruída com as cer-

tidões negativas possessórias dos cartórios de distri-

buição cível e da justiça federal, em nome dos autores, 

para provar que nos últimos quinze, dez ou cinco anos 

a posse foi exercida pelos mesmos sem oposição. Esta 

prova poderá ser requerida na petição inicial para que 

as certidões sejam providenciadas pelo Juiz da causa e 

utilizados os benefícios da Justiça Gratuita que também 

deverá ser requerida na petição inicial.

É sempre bom lembrar que se houver ação pos-

sessória contra homônimos será necessário requerer 

certidão de pé e objeto do processo com o fi m de provar 

que a ação possessória não é de fato contra o autor.

A ação de usucapião também deverá ser instruída 

com uma declaração do autor, de próprio punho, na 

qual este declare não ser proprietário de outro imóvel 

urbano ou rural, além de uma outra em que declare ne-

cessitar dos benefícios da justiça gratuita. Na hipótese 

do autor ser analfabeto, essas declarações precisam 

ser lavradas em Cartório de Notas.

miolo_manual.indd   143miolo_manual.indd   143 02.10.07   12:42:0702.10.07   12:42:07



144

Instruída e distribuída a petição inicial, uma vez 

aceita pelo representante do Ministério Público e pelo 

Juiz, este poderá determinar que se faça desde logo a 

perícia de vistoria. Esta perícia, que tem por fi m veri-

fi car in loco a veracidade das alegações constantes na 

inicial, poderá ser dispensada quando o Município 

fi zer a regularização da área e depositar no Cartório 

de Registro de Imóveis competente a planta da área 

urbanizada (au).

Posterior ou conjuntamente serão feitas as cita-

ções. Encerrada esta fase será publicado edital para 

citação dos réus que não foram localizados e eventuais 

interessados no processo. Nesta citação edilícia deve-

rão ser citados nominalmente todos aqueles que não 

foram localizados pelo ofi cial de justiça.

Uma vez publicado o edital de citação e decor-

rido o prazo nele fi xado, será designada audiência de 

instrução para produção de novas provas, onde serão 

ouvidas as testemunhas. Proferida a sentença que 

deferir a ação de usucapião, esta instruirá o mandado 

para que se proceda ao registro no Cartório de Registro 

de Imóveis competente.
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Anexo 4
Exemplo de lei municipal que institui 
a dação em pagamento

lei n°    de           

(Publicação dom de           )

Regulamentada pelo Decreto n°   , de     

disciplina a dação em pagamento de bens 

imóveis como forma de extinção da obrigação 

tributária no município de        , prevista no 

inciso xi do artigo 156 do código tributário na-

cional, acrescido pela lei complementar federal 

n° 104, de 10 de janeiro de 2001

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do 

Município de            , sanciono e promulgo 

a seguinte lei:

Art. 1° – Os créditos tributários inscritos na dívida 

ativa do Município de         poderão ser extintos 

pelo devedor, pessoa física ou jurídica, parcial ou in-

tegralmente, mediante dação em pagamento de bem 

imóvel, situado neste Município, a qual só se aperfei-

çoará após a aceitação expressa da Fazenda Municipal, 

observados o interesse público, a conveniência admi-

nistrativa e os critérios dispostos nesta lei.

Parágrafo único – Quando o crédito for objeto de 

execução fi scal, a proposta de dação em pagamento 

poderá ser formalizada em qualquer fase processual, 

desde que antes da designação de praça dos bens 

penhorados, ressalvado o interesse da Administração 

de apreciar o requerimento após essa fase.

Art. 2° – Para os efeitos desta lei, só serão ad-

mitidos imóveis comprovadamente livres e desemba-

raçados de quaisquer ônus ou dívidas, exceto aquelas 

apontadas junto ao Município de         , e cujo valor, 

apurado em regular avaliação, seja compatível com o 

montante do crédito fi scal que se pretenda extinguir.

Parágrafo único – De acordo com o artigo 304 

do Código Civil, a dação em pagamento poderá ser 

formalizada através de imóvel de terceiro, em benefi cio 

do devedor, desde que este intervenha como anuente 

na operação, tanto no requerimento previsto no artigo 

4° desta lei, quanto na respectiva escritura.

Art. 3° – O procedimento destinado à formaliza-

ção da dação em pagamento compreenderá as seguin-

tes etapas, sucessivamente:

i análise do interesse e da viabilidade da aceita-

ção do imóvel pelo Município;

ii avaliação administrativa do imóvel;

iii lavratura da escritura de dação em pagamento, 

que acarretará a extinção das ações, execuções 

e embargos relacionados ao crédito tributário 

que se pretenda extinguir.

Art. 4° – O devedor que pretenda extinguir crédito 

tributário municipal, mediante dação em pagamento, 

deverá formalizar requerimento dirigido ao Secretário 

de Finanças, contendo, necessariamente, a indicação 

pormenorizada do crédito tributário objeto do pedido, 

bem como a localização, dimensões e confrontações 

do imóvel oferecido, juntamente com cópia do título 

de propriedade.

§ 1° – O requerimento será também instruí-

do, obrigatoriamente, com as seguintes certidões 

atualizadas:
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i certidão vintenária, contendo todos os ônus e 

alienações referentes ao imóvel, expedida pelo 

Cartório de Registro de Imóveis competente;

ii certidão do Cartório Distribuidor de Protesto 

de Letras e Títulos de            e dos mu-

nicípios onde o proprietário do imóvel objeto 

da dação em pagamento, tenha tido sede ou 

domicílio nos últimos 5 (cinco) anos;

iii certidões do Cartório Distribuidor Cível da 

Comarca de            e dos municípios 

onde o proprietário do imóvel, quando for 

o caso, tenha tido sede ou domicílio nos últi-

mos 5 (cinco) anos, inclusive relativas a execu-

ções fi scais;

iv certidões da Justiça Federal, inclusive relativas 

a execuções fi scais, e da Justiça do Trabalho;

v certidões de breve relato das ações eventual-

mente apontadas nas certidões previstas nos 

incisos anteriores, inclusive embargos 

à execução.

§ 2° – No caso do devedor tratar-se de pessoa jurídica, 

poderão também, a critério da comissão mencionada 

no artigo 6° desta lei, ser exigidas as certidões previstas 

nos incisos i, ii iii, iv e v deste artigo dos municípios 

onde a empresa tenha exercido atividades, nos últimos 

5 (cinco) anos.

§ 3° – Se o crédito tributário que se pretenda 

extinguir for objeto de discussão em processo judicial 

ou administrativo promovido pelo devedor, este deverá 

apresentar declaração de ciência de que o deferimento 

de seu pedido de dação em pagamento importará, 

a fi nal, no reconhecimento da dívida e na extinção 

do respectivo processo, hipótese em que o devedor 

renunciará, de modo irretratável, ao direito de discutir 

a origem, o valor ou a validade do crédito tributário 

reconhecido.

§ 4° – Se o crédito for objeto de execução fi scal 

movida pela Fazenda Pública Municipal o deferimento 

do pedido de dação em pagamento igualmente im-

portar no reconhecimento da dívida exeqüenda e na 

renúncia ao direito de discutir sua origem, valor ou 

validade.

Art. 5° – Uma vez protocolado o requerimento 

mencionado no artigo 4° desta lei, deverão ser tomadas 

as seguintes providências:

i o Departamento de Procuradoria Geral da 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

deverá requerer, em juízo, a suspensão dos 

feitos que envolvam o crédito indicado pelo 

devedor, pelo prazo de 90 (noventa) dias, pror-

rogável, por igual período, se houver fundada 

necessidade, desde que esse ato não acarrete 

prejuízos processuais ao Município;

ii os órgãos competentes informarão sobre a 

existência de débitos tributários relacionados 

ao imóvel oferecido pelo devedor.

Art. 6° – O interesse do Município na aceitação do imóvel 

oferecido pelo devedor será avaliado por uma comissão 

constituída, obrigatoriamente, por servidores, lotados 

na Secretaria de Finanças, na Secretaria de Assuntos 

Jurídicos e na Secretaria Municipal de Planejamento, 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

§ 1° – A comissão deverá emitir seu parecer no 

prazo de 10 (dez) dias, seguindo-se despacho do 

Secretário de Finanças, declarando, em tese, a exis-

tência ou não de interesse do Município em receber 

o imóvel.

§ 2° – Do parecer referido no § 1° deste artigo de-

verá constar, entre outras, as seguintes informações:

i a viabilidade econômica da aceitação do imó-

vel, em face dos custos estimados para sua 

adaptação ao uso público;

ii a compatibilidade entre o valor do imóvel e o 

montante do crédito tributário que se pretenda 

extinguir.

Art. 7° – Exclusivamente nos casos em que houver 

interesse do Município em receber o imóvel oferecido 

pelo devedor, será procedida a sua avaliação adminis-

trativa, para determinação do preço do imóvel a ser 

dado em pagamento.
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§ 1° – A avaliação administrativa deverá ser ela-

borada mediante critérios e métodos tecnicamente 

reconhecidos e adequados às especifi cidades do imóvel 

avaliado, podendo o coordenador da comissão obe-

decer parâmetros técnicos visando à uniformização 

dos trabalhos.

§ 2° – O avaliador deverá, obrigatoriamente, visi-

tar o imóvel e instruir a avaliação administrativa com 

fotografi as atuais desse bem.

§ 3° – Caso a ocorrência constatada demande 

parecer técnico especializado, a Comissão poderá so-

licitar a indicação de representante de qualquer outra 

Secretaria Municipal para manifestação conclusiva, em 

caráter de urgência.

Art. 8° – A avaliação administrativa deverá con-

ter capítulo específi co relatando a efetiva situação do 

imóvel quanto a:

i riscos aparentes de inundação, desmorona-

mento, perecimento ou deterioração;

ii ocupação da área do imóvel;

iii degradação ambiental por deposição de lixo 

ou resíduos químicos na área do imóvel ou em 

seu entorno;

iv existência de ocupação no imóvel apta à pro-

vocar aquisição por prescrição aquisitiva em 

relação aos ocupantes;

v quaisquer outras ocorrências que possam 

comprometer o aproveitamento do imóvel.

Parágrafo único – A ocorrência de um ou mais fatores 

mencionados neste artigo infl uirá na defi nição do valor 

do imóvel, devendo ser devidamente sopesado na 

elaboração da avaliação administrativa.

Art. 9° – Concluída a avaliação administrativa, co-

municar-se-á seu resultado ao devedor, que terá prazo 

de cinco dias para apresentação de impugnação dirigida 

à comissão a que se refere o artigo 6° desta lei.

§ 1° – Se apresentado pedido de revisão da ava-

liação, a comissão avaliadora deverá manifestar-se 

ratifi cando ou retifi cando a avaliação inicial, intimando-

se o interessado a manifestar sua concordância com 

o valor apurado.

§ 2° – Nas hipóteses de discordância do devedor 

em relação ao resultado fi nal da avaliação administra-

tiva, o requerimento deverá ser considerado extinto, 

sendo encaminhado ao Secretário de Finanças para 

a adoção das medidas tendentes ao arquivamento 

do expediente.

Art. 10 – Havendo concordância expressa ou 

tácita, por parte do devedor, com o valor apurado na 

avaliação, os autos serão encaminhados à Secretaria 

de Finanças para as providências necessárias ao pros-

seguimento do expediente.

Art. 11 – Deferido o requerimento, deverá ser 

lavrada, em 30 (trinta) dias, a escritura de dação em 

pagamento, com a anuência do Departamento de 

Procuradoria Geral da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, arcando o devedor com as despesas e tribu-

tos incidentes na operação.

Parágrafo único – Por ocasião da lavratura da 

escritura, deverá o contribuinte apresentar todos os 

documentos e certidões indispensáveis ao aperfeiço-

amento do ato.

Art. 12 – Após formalizado o registro da escritura 

de dação em pagamento, será providenciada, conco-

mitantemente, a extinção da obrigação tributária e a 

respectiva baixa na dívida ativa, nos limites do valor 

do imóvel dado em pagamento pelo devedor.

Parágrafo único – Se houver débito remanescente, 

deverá ser cobrado nos próprios autos da execução 

fi scal, caso ajuizada; se não houver ação ou execução 

em curso, esta deverá ser proposta pelo valor do saldo 

apurado.

Art. 13 – Na hipótese de o valor do imóvel ser su-

perior ao do débito tributário, o Poder Público, a pedido 

do interessado, poderá autorizar a futura compensação 

de tributos devidos ao Município de           .

Art. 14 – O devedor responderá pela evicção, nos 

termos do artigo 359 do Código Civil.
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Art. 15 – O Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua 

publicação.

Art. 16 – As despesas decorrentes da execução 

desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 17 – Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

decreto n°   , de     

(Publicação dom de        )

Regulamenta a Lei Municipal n°   , de        , 

que disciplina a dação em pagamento de bens 

imóveis como forma de extinção da obrigação tributária 

no Município de           , prevista no inciso xi, 

do artigo 156, do Código Tributário Nacional, acres-

cido pela Lei Complementar Federal n° 104, de 10 de 

janeiro de 2001

Art. 1° – O interessado em obter a extinção do 

débito tributário por dação em pagamento nos termos 

da lei municipal      , de       , deverá formular 

requerimento dirigido ao Secretário de Finanças, com 

as seguintes informações:

i qualifi cação do devedor;

ii qualifi cação do proprietário do imóvel, quando 

tratar-se de pessoa diversa do devedor;

iii anuência do devedor com a forma de extinção 

do débito tributário através de dação em paga-

mento, quando se tratar de imóvel de terceiro;

iv comprovação da inscrição do débito em dívida 

ativa do Município;

v descrição pormenorizada do imóvel oferecido 

em pagamento;

vi declaração do proprietário de que o imóvel 

está livre e desembaraçado;

§ 1° – O requerimento será também instruído, obriga-

toriamente, com os seguintes documentos:

i cópia do título de propriedade do imóvel ofere-

cido em pagamento;

ii certidão vintenária, contendo ônus e alie-

nações referentes ao imóvel, expedida pelo 

Cartório de Registro de Imóveis competente;

iii certidão do Cartório Distribuidor de Protesto 

de Letras e Títulos de            e dos mu-

nicípios onde o proprietário do imóvel objeto 

da dação em pagamento, tenha tido sede ou 

domicílio nos últimos 5 (cinco) anos;

iv certidões do Cartório Distribuidor Cível da 

Comarca de _______ e dos municípios onde 

o proprietário do imóvel, quando for o caso, 

tenha tido sede ou domicílio nos últimos 

5 (cinco) anos, inclusive relativas a execuções 

fi scais;

v certidões da Justiça Federal, inclusive relativas 

a execuções fi scais, e da Justiça do Trabalho;

vi certidões de breve relato das ações eventual-

mente apontadas nas certidões previstas 

nos incisos anteriores, inclusive embargos 

à execução.

§ 2° – No caso do devedor tratar-se de pessoa jurídica, 

a critério da comissão instituída pelo artigo 6° da Lei 

11.631 de 14 de agosto de 2003, poderão também ser 

exigidas as certidões previstas nos incisos i, ii iii, iv e 

v deste artigo dos municípios onde a empresa tenha 

exercido atividades, nos últimos 5 (cinco) anos.

§ 3° – Verifi cada a ausência de quaisquer desses 

documentos, o Secretário de Finanças extinguirá de 

plano o requerimento, notifi cando-se o interessado.

Art. 2° – Verifi cado o preenchimento dos re-

quisitos previstos no artigo anterior, o Secretário de 

Finanças encaminhará o pedido à Secretaria Municipal 

de Planejamento Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente, para avaliação prévia do imóvel que deverá 

conter:

i levantamento planialtimétrico do imóvel;

ii tipo de zoneamento e uso, conforme a lei 

municipal 6031;

iii valor venal do imóvel.
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Parágrafo Único – A avaliação prevista nesse artigo será 

realizada no prazo de cinco (05) dias, encaminhando-

se, após o procedimento à comissão instituída pelo 

artigo 6° da Lei           de      , composta nos 

termos do artigo 3° deste Decreto.

Art. 3° – A comissão instituída no artigo 6° da 

Lei            de       , será composta por:

i dois membros da Secretaria Municipal 

de Finanças, sendo um o coordenador 

e o outro seu respectivo suplente;

ii dois membros da Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos – titular e suplente;

iii dois membros da Secretaria Municipal 

de Planejamento, Desenvolvimento Urbano 

e Meio Ambiente – titular e suplente;

iv dois membros da Secretaria Municipal 

de Gabinete e Governo – titular e suplente.

Parágrafo único – Compete a comissão composta nos 

termos do ‘‘caput’’ desse artigo, deliberar, nos termos 

deste decreto, sobre o procedimento administrativo 

para a efetivação da dação em pagamento.

Art. 4° – Recebido o requerimento instruído 

com a avaliação prevista no artigo 2o deste decreto, 

a comissão deverá emitir parecer preliminar no prazo de 

10 (dez) dias, concluindo pela existência ou inexistência 

de interesse do Município em receber o imóvel.

§ 1° – Do parecer referido no ‘‘caput’’ deste ar-

tigo deverão constar, necessariamente, as seguintes 

informações:

i as possíveis destinações do imóvel em caso de 

aceitação;

ii a viabilidade econômica da aceitação do imó-

vel, em face dos custos estimados para sua 

adaptação ao uso público;

iii a compatibilidade entre o valor do imóvel e o 

montante do crédito tributário que se pretenda 

extinguir.

§ 2° – Deliberando a Comissão pela inexistência de 

interesse na aceitação do imóvel, deverá proceder à 

notifi cação do interessado no prazo de cinco (05) dias, 

remetendo o procedimento ao arquivo. Havendo a 

conclusão de existência de interesse na aceitação do 

imóvel, o procedimento seguirá os trâmites previstos 

neste decreto.

Art. 5° – Concluído o parecer preliminar previsto 

no artigo anterior, o procedimento deverá ser encami-

nhado à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 

a fi m de que se proceda, quando for o caso, conjun-

tamente com o requerente, suspensão de processos 

judiciais porventura existentes, pelo prazo de noventa 

dias, podendo haver requerimento de prorrogação por 

igual período.

Parágrafo Único – Caberá à Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos a avaliação da conveniência de 

se requerer a suspensão prevista no ‘‘caput’’ deste 

artigo, levando-se em conta o momento processual, 

bem como eventuais prejuízos ao Município caso em 

que informará, no procedimento, a impossibilidade 

de suspensão do processo, requerendo-se urgência 

na tramitação interna.

Art. 6° – Superada esta fase, o procedimento 

deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de 

Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente, a fi m de que se proceda, no prazo de dez 

(10) dias úteis, à avaliação detalhada do imóvel.

Parágrafo único – A avaliação prevista no ‘‘caput’’ 

deste artigo, deverá conter, além dos requisitos ordi-

nariamente que a compõe, os seguintes:

i estar instruída com relato de vistoria atual 

e fotografi as do imóvel;

ii relatório técnico sobre eventuais riscos 

aparentes de inundação, desmoronamento, 

perecimento ou deterioração;

iii descrição detalhada da área do imóvel;

iv relatório sobre eventual risco de degradação 

ambiental do imóvel ou seu entorno, decorren-

te de intervenção humana anterior;

v existência de ocupação no imóvel apta a 

provocar aquisição por prescrição aquisitiva;
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vi quaisquer outras ocorrências que possam 

comprometer o aproveitamento do imóvel.

vii valor fi nal apurado.

Art. 7° – Concluída a avaliação a que se refere o artigo 

anterior, o procedimento administrativo será encami-

nhado ao Secretário de Finanças que estabelecerá a 

proporcionalidade entre o valor apurado e o crédito 

que se pretenda extinguir, notifi cando-se o requerente 

para que, desejando, manifeste-se no prazo de cinco 

(05) dias.

§ 1° – O silêncio do requerente será interpretado 

como concordância tácita e irrevogável, com o valor 

constante da avaliação prevista no artigo anterior, bem 

como com a proporcionalidade estabelecida pela co-

missão entre esse valor e o montante do crédito a 

ser extinto.

§ 2° – Caso o requerente apresente impugnação 

ao valor apurado, o procedimento será encaminhado 

à comissão que decidirá no prazo de cinco (05) dias, 

prorrogáveis por igual período.

§ 3° – Havendo, na impugnação ofertada pelo 

requerente, o levantamento de dúvidas sobre critérios 

técnicos utilizados na avaliação e, julgando, a comissão 

serem insufi cientes os esclarecimentos constantes 

do procedimento, poderá requisitar informações de 

qualquer órgão da Administração, as quais deverão ser 

prestadas no prazo de quarenta e oito horas.

Art. 8° – Após a decisão da comissão, o procedi-

mento será encaminhado ao Secretário de Finanças que, 

notifi cará ao devedor, para que, no prazo de quarenta 

e oito horas, se manifeste sobre a persistência do inte-

resse em dar em pagamento o imóvel indicado.

§ 1° – O silêncio do requerente será interpretado 

como concordância tácita e irrevogável.

§ 2° – Havendo discordância do devedor, o pro-

cedimento será declarado extinto.

§ 3° – Nos casos previstos no parágrafo anterior, 

o Secretário de Finanças determinará o arquivamen-

to do procedimento, comunicando-se a Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, a fi m de que seja 

retomado o andamento processual no estado em que 

se encontrava, quando for o caso.

Art. 9° – Verifi cando-se a manutenção do inte-

resse do requerente em dar continuidade a dação em 

pagamento, será elaborado termo fi nal no procedi-

mento contendo:

i o montante do débito a ser extinto;

ii o montante do débito remanescente, quando 

for o caso;

iii o montante de crédito em favor do requerente, 

quando o valor do imóvel superar o montante 

do débito a ser extinto;

iv a situação do imóvel e seu proprietário;

v qualifi cação do devedor e do terceiro, quando 

for o caso;

§ 1° – Nos casos previstos no Inciso ii desse artigo, 

a Secretaria Municipal de Finanças comunicará a 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para que 

se proceda, quando possível, a execução fi scal, quando 

for o caso, ou ingresse nos autos de execução preexis-

tente, retifi cando o valor do débito.

§ 2° – Nos casos previstos no inciso iii deste ar-

tigo, a Secretaria de Finanças providenciará a anotação 

da existência de crédito em favor do proprietário do 

imóvel para futura compensação tributária.

Art. 10 – Concluídos os trabalhos, nos termos 

constantes do artigo 9° deste decreto, o Secretário de 

Finanças encaminhará o procedimento à Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, para a lavratura e 

registro da escritura de dação em pagamento.

§ 1° – O requerente deverá providenciar todos 

os documentos necessários à lavratura e registro 

a escritura de dação em pagamento.

§ 2° – Todas as despesas com a lavratura e re-

gistro da escritura de dação em pagamento correrão 

exclusivamente por conta do requerente, não integran-

do, sob qualquer título, o valor do imóvel.

Art. 11 – Após o registro da escritura de dação em 

pagamento, será providenciada a extinção da obrigação 
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tributária e a respectiva baixa na dívida ativa nos limites 

do valor do imóvel dado em pagamento.

Art. 12 – Havendo procedimento administrativo 

em andamento, o interessado deverá requerer expres-

samente a aplicação da lei municipal 11.631/03, ins-

truindo o requerimento com os documentos exigidos 

neste decreto.

Art. 13 – Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.
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Anexo 5 
Cadastro socioeconômico

Ficha de Cadastro

Dados do Entrevistado;

1. Nome

2. Endereço

3. Telefone

4. Sexo; Feminino ou Masculino

Condição de ocupação;

1. alugada

2. própria

3. cedida

4. sub-alugada

Posição do entrevistado;

1. titular

2. cônjuge

3. inquilino

4. morador

5. outros

N° de pessoas moradoras

Em caso de aluguel; nome, endereço, telefone 

proprietário

Utilização:

Ω moradia própria

Ω alugada para moradia

Ω alugada para comércio

Ω emprestada

Ω parte(s) emprestada(s)

Ω moradia + comércio

Ω comércio

Ω comodato

Se proprietário

Ω É o único proprietário?; sim ou não

Ω Quantos são?

Ω Possui outro imóvel?; sim ou não

Ω Quantos?

Ω Onde?

Qualifi cação do Titular

1. Nome

2. Endereço do imóvel

3. Endereço do titular

4. Profi ssão

5. RG; órgão; emissão

6. CPF

7. Estado Civil; 

Ω Solteiro

Ω Casado; Tem certidão? Sim ou não; Nome

Ω Divorciado; Foi averbado? Sim ou não

Ω Viúvo; 

Ω Outros

8. Natural de

9. Data de nascimento

Há quanto tempo reside com o cônjuge ou 

companheiro(a)?

O companheiro (a) ajudou na construção/ compra 

do imóvel?

Qualifi cação do (a) cônjuge ou companheiro (a)

1. Nome

2. Profi ssão
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3. Natural de:

4. Nacionalidade

5. rg; órgão; emissão

6. cpf

7. Data de nascimento

8. Estado civil;

Ω solteiro

Ω casado; Tem certidão? Sim ou não

Ω viúvo; 

Ω Outros

Cadastro Sócio-Econômico

Renda

1. Trabalha?; sim ou não; formal; informal

2. Faz o quê?

3. Qual sua principal fonte de renda?

4. Quanto é a renda familiar? (...salários mínimo)

5. Quanto equivale?

Ω sem renda

Ω até 1 salário mínimo

Ω de 1 a 2 salários mínimos

Ω de 2 a 3 salários mínimos

Ω de 3 a 4 salários mínimos

Ω mais de 5 salários mínimos

Composição dos moradores

Ω Morador (es)

Ω Parentesco; titular

Ω Sexo

Ω Idade

Ω Estado Civil

Ω Escolaridade

Ω Ocupação

Ω Renda

Ω Observações complementares

Cadastro Físico

Ω Confrontantes

* Observando os terrenos vizinhos, de dentro do terreno, 

olhando para rua, temos:

Ω Vizinhos; n°; nome

Ω Frente

Ω Esquerda

Ω Direita

Ω Fundos

Características do Imóvel:

1. Uso do imóvel

Ω comercial

Ω residencial

Ω misto

Ω institucional

Ω outros

2. Tipologia do imóvel

Ω casa/ sobrado

Ω apartamento

Ω outros

3. Posição do Lote

Ω frente

Ω fundos

Ω outros

4. Estado da edifi cação

Ω muito bom

Ω bom

Ω razoável

Ω ruim

5. Tipo de construção

Ω alvenaria 

Ω madeira

Ω estuque

• mista

• outros

Números de pavimentos que ocupa

Número de cômodos

Quantos banheiros?; dentro, fora

Serve a outras famílias?

O acesso é;

1. comum a+ de um morador

2. individual/particular
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Entrada dá para:

1. beco

2. travessa

3. rua s/ saída

4. rua principal

5. outros

Possui área livre?; sim ou não

1. quintal

2. quintal frente

3. quintal fundos

4. laje c/ cobertura

5. laje s/ cobertura

6. laje semi-coberta

7. área de serviço

8. jardim na frente

9. jardim fundos

10. outros

Histórico da posse; (quando, de quem e como ocupou)

Possui a promessa de compra e venda?; sim ou não

Este documento está?; quitado ou não quitado

Ω Sabe onde reside o vendedor?

Ω Paga iptu do imóvel?; sim ou não

Ω Desde quando?

Data;

nome e assinatura do cadastrador
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Anexo 6
Cadastro físico
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Anexo 7
Normas legais

lei federal n° 11.481, de 2007
Dá nova redação a dispositivos das Leis n° 9.636, de 

15 de maio de 1998, n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

n° 11.124, de 16 de junho de 2005, n° 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, n° 9.541, de 20 de novembro de 1997, 

e n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e dos Decretos-

Leis n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, n° 271, de 28 

de fevereiro de 1967, n° 1.876, de 15 de julho de 1981, 

e n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, prevê medidas 

voltadas à regularização fundiária de interesse social 

em imóveis da União, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° – Os arts. 1°, 6°, 7°, 9°, 18, 19, 26, 29, 31 e 45 da 

Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1° É o Poder Executivo autorizado, por intermédio 

da Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, a executar ações 

de identifi cação, demarcação, cadastramento, registro 

e fi scalização dos bens imóveis da União, bem como a 

regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive de 

assentamentos informais de baixa renda, podendo, para 

tanto, fi rmar convênios com os Estados, Distrito Federal e 

Municípios em cujos territórios se localizem e, observados 

os procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar 

contratos com a iniciativa privada. (nr)”

“Seção ii Do Cadastramento 

Art. 6° Para fins do disposto no art. 1°, as terras 

da União deverão ser cadastradas, nos termos do 

regulamento.

Parágrafo único – Nas áreas urbanas, em imóveis 

possuídos por população carente ou de baixa renda 

para sua moradia, onde não for possível individuali-

zar as posses, poderá ser feita a demarcação da área 

a ser regularizada, cadastrando-se o assentamento, 

para posterior outorga de título de forma individual 

ou coletiva. (nr)”

“Seção ii-a Da Inscrição da Ocupação 

Art. 7° – A inscrição de ocupação, a cargo da Secretaria 

do Patrimônio da União, é ato administrativo precário, 

resolúvel a qualquer tempo, que pressupõe o efetivo 

aproveitamento do terreno pelo ocupante, nos termos 

do regulamento, outorgada pela administração depois 

de analisada a conveniência e oportunidade, e gera 

obrigação de pagamento anual da taxa de ocupação.

§ 1° – É vedada a inscrição de ocupação sem a 

comprovação do efetivo aproveitamento de que trata 

o caput.

§ 2° – A comprovação do efetivo aproveitamento 

será dispensada nos casos de assentamentos informais 

defi nidos pelo Município como área ou zona especial 

de interesse social, nos termos do seu plano diretor 

ou outro instrumento legal que garanta a função so-

cial da área, exceto na faixa de fronteira ou quando se 

tratar de imóveis que estejam sob a administração 

do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica.
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§ 3° – A inscrição de ocupação de imóvel domi-

nial da União, a pedido ou de ofício, será formalizada 

por meio de ato da autoridade local da Secretaria do 

Patrimônio da União, em processo administrativo 

específi co.

§ 4° – Será inscrito o ocupante do imóvel, tor-

nando-se este o responsável no cadastro dos bens 

dominiais da União, para efeito de administração e 

cobrança de receitas patrimoniais.

§ 5° – As ocupações anteriores à inscrição, sem-

pre que identifi cadas, serão anotadas no cadastro a que 

se refere o § 4°, para efeito de cobrança de receitas pa-

trimoniais dos respectivos responsáveis, não incidindo, 

em nenhum caso, a multa de que trata o § 5° do art. 3° 

do Decreto-Lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987. 

§ 6° – Os créditos originados em receitas patri-

moniais decorrentes da ocupação de imóvel da União 

serão lançados após concluído o processo adminis-

trativo correspondente, observadas a decadência e a 

inexigibilidade previstas no art. 47.

§ 7° – Para efeito de regularização das ocupa-

ções ocorridas até 27 de abril de 2006 nos registros 

cadastrais da Secretaria do Patrimônio da União, as 

transferências de posse na cadeia sucessória do imóvel 

serão anotadas no cadastro dos bens dominiais da 

União, para o fi m de cobrança de receitas patrimoniais 

dos respectivos responsáveis, não dependendo do 

prévio recolhimento do laudêmio. (nr)”

“Art. 9° –  

i ocorreram após 27 de abril de 2006;

ii estejam concorrendo ou tenham concor-

rido para comprometer a integridade das 

áreas de uso comum do povo, de seguran-

ça nacional, de preservação ambiental ou 

necessárias à preservação dos ecossiste-

mas naturais, e de implantação de progra-

mas ou ações de regularização fundiária 

de interesse social ou habitacionais, das 

reservas indígenas, das áreas ocupadas 

por comunidades remanescentes de qui-

lombos, das vias federais de comunicação 

e das áreas reservadas para construção de 

hidrelétricas, ou congêneres, ressalvados 

os casos especiais autorizados na forma 

da lei. (nr)”

“Art. 18 –  

i Estados, Distrito Federal, Municípios e entida-

des, sem fi ns lucrativos, das áreas de educação, 

cultura, assistência social ou saúde;

ii pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando 

de interesse público ou social ou de aproveita-

mento econômico de interesse nacional.

§ 1° – A cessão de que trata este artigo poderá ser reali-

zada, ainda, sob o regime de concessão de direito real 

de uso resolúvel, previsto no art. 7° do Decreto-Lei n° 

271, de 28 de fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, 

em terrenos de marinha e acrescidos, dispensando-se 

o procedimento licitatório para associações e coope-

rativas que se enquadrem no inciso ii.

 

§ 6° – Fica dispensada de licitação a cessão prevista 

no caput relativa a:

i bens imóveis residenciais construídos, destina-

dos ou efetivamente utilizados no âmbito 

de programas de provisão habitacional ou 

de regularização fundiária de interesse social 

desenvolvidos por órgãos ou entidades 

da administração pública;

ii bens imóveis de uso comercial de âmbito local, 

com área de até 250 m2 (duzentos e cinqüenta 

metros quadrados), inseridos no âmbito 

de programas de regularização fundiária de 

interesse social desenvolvidos por órgãos 

ou entidades da administração pública, cuja

 ocupação se tenha consolidado até 27 de abril 

de 2006. (nr)”

“Art. 19 –  

vi permitir a cessão gratuita de direitos enfi têu-

ticos relativos a frações de terrenos cedidos 

quando se tratar de regularização fundiária ou 
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provisão habitacional para famílias carentes ou 

de baixa renda. (nr)”

“Art. 26 – Em se tratando de projeto de caráter social para 

fi ns de moradia, a venda do domínio pleno ou útil obser-

vará os critérios de habilitação e renda familiar fi xados 

em regulamento, podendo o pagamento ser efetivado 

mediante um sinal de, no mínimo, 5% (cinco por cento) 

do valor da avaliação, permitido o seu parcelamento 

em até duas vezes, e do saldo em até 300 (trezentas) 

prestações mensais e consecutivas, observando-se, 

como mínimo, a quantia correspondente a 30% (trinta 

por cento) do valor do salário mínimo vigente. 

Parágrafo único – Nas vendas de que trata este 

artigo, aplicar-se-ão, no que couber, as condições pre-

vistas no art. 27, não sendo exigido, a critério da admi-

nistração, o pagamento de prêmio mensal de seguro 

nos projetos de assentamento de famílias carentes ou 

de baixa renda. (nr)” 

“Art. 29 –  

§ 1° – Sem prejuízo do disposto no caput, no caso 

de venda do domínio pleno de imóveis, os ocupantes 

de boa fé de áreas da União para fi ns de moradia não 

abrangidos pelo inciso i do § 6° do art. 18 poderão ter 

preferência na aquisição dos imóveis por eles ocupados, 

nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da 

licitação, observada a legislação urbanística local e 

outras disposições legais pertinentes.

§ 2° – A preferência de que trata o § 1° aplica-se 

aos imóveis ocupados até 27 de abril de 2006, exigindo-

se que o ocupante:

i esteja regularmente inscrito e em dia com suas 

obrigações junto à Secretaria do Patrimônio da 

União;

ii ocupe continuamente o imóvel até a data da 

publicação do edital de licitação. (nr)”

“Art. 31 – Mediante ato do Poder Executivo e a seu critério, 

poderá ser autorizada a doação de bens imóveis de do-

mínio da União, observado o disposto no art. 23, a:

i Estados, Distrito Federal, Municípios, funda-

ções públicas e autarquias públicas federais, 

estaduais e municipais;

ii empresas públicas federais, estaduais e 

municipais;

iii fundos públicos, nas transferências destinadas 

a realização de programas de provisão habita-

cional ou de regularização fundiária de interes-

se social;

iv sociedades de economia mista voltadas à exe-

cução de programas de provisão habitacional 

ou de regularização fundiária de interesse 

social; ou

v benefi ciários, pessoas físicas ou jurídicas, 

de programas de provisão habitacional ou 

de regularização fundiária de interesse social 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da 

administração pública, para cuja execução seja 

efetivada a doação.

 

§ 3° – Nas hipóteses de que tratam os incisos i a iv 

do caput, é vedada ao benefi ciário a possibilidade de 

alienar o imóvel recebido em doação, exceto quando 

a fi nalidade for a execução, por parte do donatário, 

de projeto de assentamento de famílias carentes ou 

de baixa renda, na forma do art. 26, e desde que, no 

caso de alienação onerosa, o produto da venda seja 

destinado à instalação de infra-estrutura, equipamen-

tos básicos ou de outras melhorias necessárias ao 

desenvolvimento do projeto.

§ 4° – Na hipótese de que trata o inciso v 

do caput:

i não se aplica o disposto no § 2° para o benefi -

ciário pessoa física, devendo o contrato dispor 

sobre eventuais encargos e conter cláusula de 

inalienabilidade por um período de 5 (cinco) 

anos; e

ii a pessoa jurídica que receber o imóvel em doa-

ção só poderá utilizá-lo no âmbito do respecti-

vo programa habitacional ou de regularização 
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fundiária e deverá observar, nos contratos com 

os benefi ciários fi nais, o requisito de inaliena-

bilidade previsto no inciso i.

§ 5° – Nas hipóteses de que tratam os incisos iii a v 

do caput, o benefi ciário fi nal pessoa física deve atender 

aos seguintes requisitos:

i possuir renda familiar mensal não superior 

a 5 (cinco) salários mínimos;

ii não ser proprietário de outro imóvel urbano 

ou rural. (nr)”

“Art. 45 – As receitas líquidas provenientes da alienação 

de bens imóveis de domínio da União, de que trata esta 

Lei, deverão ser integralmente utilizadas na amortiza-

ção da dívida pública de responsabilidade do Tesouro 

Nacional, sem prejuízo para o disposto no inciso ii do 

§ 2° e § 4° do art. 4° , no art. 35 e no inciso ii do parágrafo 

único do art. 37, bem como do inciso vii do art. 8° da 

Lei n° 11.124, de 16 de junho de 2005. (NR)”

Art. 2° – A Lei n° 9.636, de 1998, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 3°-a – Caberá ao Poder Executivo organizar 

e manter sistema unifi cado de informações sobre os 

bens de que trata esta Lei, que conterá, além de outras 

informações relativas a cada imóvel:

i a localização e a área;

ii a respectiva matrícula no registro de imóveis 

competente;

iii o tipo de uso;

iv a indicação da pessoa física ou jurídica, à qual, 

por qualquer instrumento, o imóvel tenha sido 

destinado; e

v o valor atualizado, se disponível.

Parágrafo único – As informações do sistema de que 

trata o caput deverão ser disponibilizadas na Internet, 

sem prejuízo de outras formas de divulgação.” 

“Art. 6°-a – No caso de cadastramento de ocupa-

ções para fi ns de moradia cujo ocupante seja consi-

derado carente ou de baixa renda, na forma do § 2° do 

art. 1° do Decreto-Lei n° 1.876, de 15 de julho de 1981, 

a União poderá proceder à regularização fundiária da 

área, utilizando, entre outros, os instrumentos previstos 

nos arts. 18, 19, inciso vi, 22-a e 31.” 

“Seção viii Da Concessão de Uso Especial 

para Fins de Moradia 

Art. 22-a – A concessão de uso especial para fi ns de 

moradia aplica-se às áreas de propriedade da União, 

inclusive aos terrenos de marinha e acrescidos, e será 

conferida aos possuidores ou ocupantes que preencham 

os requisitos legais estabelecidos na Medida Provisória 

n° 2.220, de 4 de setembro de 2001.

§ 1° – O direito de que trata o caput não se aplica 

sobre imóveis funcionais. 

§ 2° – Os imóveis sob administração do Ministério 

da Defesa ou dos Comandos da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica são considerados de interesse da defesa 

nacional para efeito do disposto no inciso iii do art. 5° 

da Medida Provisória n° 2.220, de 2001, sem prejuízo 

do estabelecido no § 1°.” 

Art. 3° – O inciso i do art. 17 da Lei n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguin-

tes alíneas “b”, “f” e “h”, fi cando ainda aquele artigo 

acrescido do seguinte § 7°:

“Art. 17 –  

i  

b. doação, permitida exclusivamente para 

outro órgão ou entidade da administração 

pública, de qualquer esfera de governo, res-

salvado o disposto nas alíneas “f” e “h”;

  

f. alienação gratuita ou onerosa, aforamento, 

concessão de direito real de uso, locação 

ou permissão de uso de bens imóveis 

residenciais construídos, destinados ou 

efetivamente utilizados no âmbito de pro-

gramas habitacionais ou de regularização 

fundiária de interesse social desenvolvidos 

por órgãos ou entidades da administração 

pública;
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h. alienação gratuita ou onerosa, aforamento, 

concessão de direito real de uso, locação 

ou permissão de uso de bens imóveis de 

uso comercial de âmbito local, com área 

de até 250 m2 (duzentos e cinqüenta 

metros quadrados), inseridos no âmbito 

de programas de regularização fundiária de 

interesse social desenvolvidos por órgãos 

ou entidades da administração pública;

 

§ 7° – No caso de venda, os ocupantes de boa fé de 

áreas públicas para fi ns de moradia não abrangidos 

pela alínea “f” do inciso I do caput poderão ter pre-

ferência na aquisição dos imóveis por eles ocupados, 

nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da 

licitação, observada a legislação urbanística local

 e outras disposições legais pertinentes. (nr)” 

Art. 4° – Os arts. 8° e 24 da Lei n° 11.124, de 16 

de junho de 2005, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:

“Art. 8° –  

vii receitas decorrentes da alienação dos imóveis 

da União que lhe vierem a ser destinadas; e

viii outros recursos que lhe vierem a ser 

destinados. (nr)”

“Art. 24 –  

§ 1° – O Ministério das Cidades poderá aplicar 

os recursos de que trata o caput por intermédio dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até o 

cumprimento do disposto no art. 12, incisos i a v. 

§ 2° – O Conselho Gestor do fnhis poderá esta-

belecer prazo limite para o exercício da faculdade de 

que trata o § 1°. (nr)”

Art. 5° – Os arts. 11, 12, 79, 100, 103, 119 e 121 

do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11 – Para a realização da demarcação, a spu 

convidará os interessados, por edital, para que no 

prazo de 60 (sessenta) dias ofereçam a estudo plantas, 

documentos e outros esclarecimentos concernentes 

aos terrenos compreendidos no trecho demarcando. 

(nr)”

“Art. 12 –  

Parágrafo único – Além do disposto no caput, o 

edital deverá ser publicado, pelo menos 1 (uma) vez, 

em jornal de grande circulação local. (nr)”

“Art. 79 –  

§ 4° – Não subsistindo o interesse do órgão da 

administração pública federal direta na utilização de 

imóvel da União entregue para uso no serviço público, 

deverá ser formalizada a devolução mediante termo 

acompanhado de laudo de vistoria, recebido pela ge-

rência regional da Secretaria do Patrimônio da União, 

no qual deverá ser informada a data da devolução. 

§ 5° – Constatado o exercício de posse para fi ns 

de moradia em bens entregues a órgãos ou entidades 

da administração pública federal e havendo interesse 

público na utilização destes bens para fi ns de implan-

tação de programa ou ações de regularização fundiária, 

ou para titulação em áreas ocupadas por comunida-

des tradicionais, a Secretaria do Patrimônio da União 

fi ca autorizada a reaver o imóvel por meio de ato de 

cancelamento da entrega, destinando o imóvel para a 

fi nalidade que motivou a medida, ressalvados os bens 

imóveis da União que estejam sob a administração do 

Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica, e observado o disposto no 

inciso III do § 1° do art. 91 da Constituição Federal. 

§ 6° – O disposto no § 5° aplica-se, também, 

a imóveis não utilizados para a fi nalidade prevista no 

ato de entrega de que trata o caput, quando verifi cada 

a necessidade de sua utilização em programas de pro-

visão habitacional de interesse social. (nr)”

“Art. 100 –  

§ 6° – Nos casos de aplicação do regime de afo-

ramento gratuito com vistas à regularização fundiária 

de interesse social, fi cam dispensadas as audiências 

previstas neste artigo, ressalvados os bens imóveis sob 

administração do Ministério da Defesa e dos Comandos 

do Exército, da Marinha e da Aeronáutica. (nr)” 
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“Art. 103 – O aforamento extinguir-se-á:

i por inadimplemento de cláusula contratual;

ii por acordo entre as partes;

iii pela remição do foro, nas zonas onde não 

mais subsistam os motivos determinantes 

da aplicação do regime enfi têutico;

iv pelo abandono do imóvel, caracterizado pela 

ocupação, por mais de cinco anos, sem con-

testação, de assentamentos informais de baixa 

renda, retornando o domínio útil à União; ou

v por interesse público, mediante prévia 

indenização.

   (nr)” 

“Art. 119 – Reconhecido o direito do requerente e pagos 

os foros em atraso, o chefe do órgão local da Secretaria 

do Patrimônio da União concederá a revigoração do 

aforamento.

Parágrafo único – A Secretaria do Patrimônio 

da União disciplinará os procedimentos operacionais 

destinados à revigoração de que trata o caput. (nr)”

“Art. 121 –  

Parágrafo único – Nos casos de cancelamento 

do registro de aforamento, considera-se a certidão da 

Secretaria do Patrimônio da União de cancelamento 

de aforamento documento hábil para o cancelamento 

de registro nos termos do art. 250, inciso III, da Lei n° 

6.015, de 31 de dezembro de 1973. (nr)” 

Art. 6° – O Decreto-Lei n° 9.760, de 1946, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Seção iii-a Da Demarcação de Terrenos para 

Regularização Fundiária de Interesse Social 

Art. 18-a – A União poderá lavrar auto de demarcação 

nos seus imóveis, nos casos de regularização fundiá-

ria de interesse social, com base no levantamento da 

situação da área a ser regularizada. 

§ 1° – Considera-se regularização fundiária de 

interesse social aquela destinada a atender a famílias 

com renda familiar mensal não superior a 5 (cinco) 

salários mínimos. 

§ 2° – O auto de demarcação assinado pelo 

Secretário do Patrimônio da União deve ser instruído 

com:

i planta e memorial descritivo da área a ser 

regularizada, dos quais constem a sua des-

crição, com suas medidas perimetrais, área 

total, localização, confrontantes, coordenadas 

preferencialmente georreferenciadas dos vérti-

ces defi nidores de seus limites, bem como seu 

número de matrícula ou transcrição e o nome 

do pretenso proprietário, quando houver;

ii planta de sobreposição da área demarcada 

com a sua situação constante do registro 

de imóveis e, quando houver, transcrição 

ou matrícula respectiva; 

iii certidão da matrícula ou transcrição relativa 

à área a ser regularizada, emitida pelo registro 

de imóveis competente e das circunscrições 

imobiliárias anteriormente competentes, quan-

do houver;

iv certidão da Secretaria do Patrimônio da União 

de que a área pertence ao patrimônio da União, 

indicando o Registro Imobiliário Patrimonial – 

rip e o responsável pelo imóvel, quando for 

o caso;

v planta de demarcação da Linha Preamar Média 

– lpm, quando se tratar de terrenos de marinha 

ou acrescidos; e

vi planta de demarcação da Linha Média das 

Enchentes Ordinárias – lmeo, quando se tratar 

de terrenos marginais de rios federais. 

§ 3° – As plantas e memoriais mencionados nos inci-

sos I e II do § 2° devem ser assinados por profi ssional 

legalmente habilitado, com prova de anotação de res-

ponsabilidade técnica no competente Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura – crea. 

§ 4° – Entende-se por responsável pelo imóvel o 

titular de direito outorgado pela União, devidamente 

identifi cado no rip.
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Art. 18-b – Prenotado e autuado o pedido de re-

gistro da demarcação no registro de imóveis, o ofi cial, 

no prazo de 30 (trinta) dias, procederá às buscas para 

identifi cação de matrículas ou transcrições correspon-

dentes à área a ser regularizada e examinará os docu-

mentos apresentados, comunicando ao apresentante, 

de uma única vez, a existência de eventuais exigências 

para a efetivação do registro.

Art. 18-c – Inexistindo matrícula ou transcrição 

anterior e estando a documentação em ordem, ou 

atendidas as exigências feitas no art. 18-B, o ofi cial do 

registro de imóveis deve abrir matrícula do imóvel em 

nome da União e registrar o auto de demarcação.

Art. 18-d – Havendo registro anterior, o ofi cial 

do registro de imóveis deve notifi car pessoalmente o 

titular de domínio, no imóvel, no endereço que cons-

tar do registro imobiliário ou no endereço fornecido 

pela União, e, por meio de edital, os confrontantes, 

ocupantes e terceiros interessados.

§ 1° – Não sendo encontrado o titular de domínio, 

tal fato será certifi cado pelo ofi cial encarregado da 

diligência, que promoverá sua notifi cação mediante o 

edital referido no caput.

§ 2° – O edital conterá resumo do pedido de re-

gistro da demarcação, com a descrição que permita a 

identifi cação da área demarcada, e deverá ser publicado 

por duas vezes, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, em 

um jornal de grande circulação local.

§ 3° – No prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

última publicação, poderá ser apresentada impugnação 

do pedido de registro do auto de demarcação perante 

o registro de imóveis.

§ 4° – Presumir-se-á a anuência dos notifi cados 

que deixarem de apresentar impugnação no prazo 

previsto no § 3°.

§ 5° – A publicação dos editais de que trata este 

artigo será feita pela União, que encaminhará ao ofi cial 

do registro de imóveis os exemplares dos jornais que 

os tenham publicado.

Art. 18°-e – Decorrido o prazo previsto no § 3° 

do art. 18-d, sem impugnação, o ofi cial do registro de 

imóveis deve abrir matrícula do imóvel em nome da 

União e registrar o auto de demarcação, procedendo às 

averbações necessárias nas matrículas ou transcrições 

anteriores, quando for o caso.

Parágrafo único – Havendo registro de direito 

real sobre a área demarcada ou parte dela, o ofi cial 

deverá proceder ao cancelamento de seu registro em 

decorrência da abertura da nova matrícula em nome 

da União.

Art. 18-f – Havendo impugnação, o ofi cial do 

registro de imóveis dará ciência de seus termos 

à União. 

§ 1° – Não havendo acordo entre impugnante 

e a União, a questão deve ser encaminhada ao Juízo 

competente, dando-se continuidade ao procedimento 

de registro relativo ao remanescente incontroverso.

§ 2° – Julgada improcedente a impugnação, os 

autos devem ser encaminhados ao registro de imóveis 

para que o ofi cial proceda na forma do art. 18-e.

§ 3° – Sendo julgada procedente a impugnação, 

os autos devem ser restituídos ao registro de imóveis 

para as anotações necessárias e posterior devolução 

ao Poder Público.

§ 4° – A prenotação do requerimento de registro 

da demarcação fi cará prorrogada até o cumprimento 

da decisão proferida pelo Juiz ou até seu cancelamento 

a requerimento da União, não se aplicando às regu-

larizações previstas nesta Seção o cancelamento por 

decurso de prazo.” 

Art. 7° – O art. 7° do Decreto-Lei n° 271, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte 

redação:

“Art. 7° – É instituída a concessão de uso, de terre-

nos públicos ou particulares, remunerada ou gratuita, 

por tempo certo ou indeterminado, como direito real 

resolúvel, para fi ns específi cos de regularização fundi-

ária de interesse social, urbanização, industrialização, 

edifi cação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável 
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das várzeas, preservação das comunidades tradicionais 

e seus meios de subsistência, ou outras modalidades 

de interesse social em áreas urbanas.

 

§ 5° – Para efeito de aplicação do disposto no 

caput, deverá ser observada a anuência prévia:

i do Ministério da Defesa e dos Comandos 

da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, 

quando se tratar de imóveis que estejam sob 

sua administração; e

ii do Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência de República, observados 

os termos do inciso iii do § 1° do art. 91 da 

Constituição Federal. (nr)”

Art. 8° – Os arts. 1° e 2° do Decreto-Lei n° 1.876, de 

15 de julho de 1981, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1° – Ficam isentas do pagamento de foros, 

taxas de ocupação e laudêmios, referentes a imóveis 

de propriedade da União, as pessoas consideradas 

carentes ou de baixa renda, cuja situação econômica 

não lhes permita pagar esses encargos sem prejuízo 

do sustento próprio ou de sua família.

§ 1° – A situação de carência ou baixa renda será 

comprovada a cada 4 (quatro) anos, na forma discipli-

nada pelo órgão competente, devendo ser suspensa a 

isenção sempre que verifi cada a alteração da situação 

econômica do ocupante ou foreiro.

§ 2° – Considera-se carente ou de baixa renda, 

para fi ns da isenção disposta nesse artigo, o respon-

sável por imóvel cuja renda familiar mensal for igual 

ou inferior ao valor correspondente a 5 (cinco) salários 

mínimos.

§ 3° – A União poderá delegar aos Estados, Distrito 

Federal ou Municípios a comprovação da situação de 

carência de que trata o § 2°, por meio de convênio.

§ 4° – A isenção de que trata este artigo aplica-se 

desde o início da efetiva ocupação do imóvel e alcan-

ça os débitos constituídos e não pagos, inclusive os 

inscritos em dívida ativa, e os não constituídos até 27 

de abril de 2006, bem como multas, juros de mora e 

atualização monetária. (nr)” 

“Art. 2° –  

i  

  

b. as empresas públicas, as sociedades 

de economia mista e os fundos públicos, 

nas transferências destinadas à realização 

de programas habitacionais ou de regulari-

zação fundiária de interesse social;

c. as autarquias e fundações federais;

 

Parágrafo único – A isenção de que trata este artigo 

abrange também os foros e as taxas de ocupação, en-

quanto os imóveis permanecerem no patrimônio das 

referidas entidades, assim como os débitos relativos 

a foros, taxas de ocupação e laudêmios constituídos 

e não pagos, até 27 de abril de 2006, pelas autarquias 

e fundações federais. (nr)” 

Art. 9° – O Decreto-Lei n° 2.398, de 21 de dezem-

bro de 1987, passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 3°-a:

“Art. 3°-a – Os cartórios deverão informar as 

operações imobiliárias anotadas, averbadas, lavradas, 

matriculadas ou registradas nos Cartórios de Notas 

ou de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 

que envolvam terrenos da União sob sua responsabi-

lidade, mediante a apresentação de Declaração sobre 

Operações Imobiliárias em Terrenos da União – doitu, 

em meio magnético, nos termos estabelecidos pela 

Secretaria do Patrimônio da União.

§ 1° – A cada operação imobiliária corresponderá 

uma doitu, que deverá ser apresentada até o último 

dia útil do mês subseqüente ao da anotação, averbação, 

lavratura, matrícula ou registro da respectiva operação, 

sujeitando-se o responsável, no caso de falta de apre-

sentação, ou apresentação da declaração após o prazo 

fi xado, à multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao 

mês-calendário ou fração, sobre o valor da operação, 
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limitada a 1% (um por cento), observado o disposto 

no inciso iii do § 2°.

§ 2° – A multa de que trata o § 1°:

i terá como termo inicial o dia seguinte ao 

término do prazo originalmente fi xado para 

a entrega da declaração e como termo fi nal 

a data da efetiva entrega ou, no caso de não-

apresentação, da lavratura do auto de infração;

ii será reduzida:

a. à metade, caso a declaração seja apresen-

tada antes de qualquer procedimento 

de ofício;

b. a 75% (setenta e cinco por cento), caso 

a declaração seja apresentada no prazo 

fi xado em intimação;

iii será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais).

§ 3° – O responsável que apresentar doitu com in-

correções ou omissões será intimado a apresentar 

declaração retifi cadora, no prazo estabelecido pela 

Secretaria do Patrimônio da União, e sujeitar-se-á à 

multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por informação 

inexata, incompleta ou omitida, que será reduzida em 

50% (cinqüenta por cento), caso a retifi cadora seja 

apresentada no prazo fi xado.”

Art. 10 – Os arts. 1.225 e 1.473 da Lei n° 10.406 

de 10 de janeiro de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 1.225 –  

xi a concessão de uso especial para fi ns 

de moradia;

xii a concessão de direito real de uso. (nr)”

“Art. 1.473 –  

viii o direito de uso especial para fi ns de moradia;

ix o direito real de uso;

x a propriedade superfi ciária.

§ 1° –  

§ 2° – Os direitos de garantia instituídos nas 

hipóteses dos incisos ix e x do caput fi cam limita-

dos à duração da concessão ou direito de superfície, 

caso tenham sido transferidos por período determi-

nado. (nr)”

Art. 11 – O art. 22 da Lei n° 9.514, de 20 de novem-

bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 –  

§ 1° – A alienação fi duciária poderá ser contratada 

por pessoa física ou jurídica, não sendo privativa das 

entidades que operam no sfi, podendo ter como objeto, 

além da propriedade plena:

i bens enfi têuticos, hipótese em que será 

exigível o pagamento do laudêmio, se houver 

a consolidação do domínio útil no fi duciário;

ii o direito de uso especial para fi ns de moradia;

iii o direito real de uso, desde que suscetível de 

alienação;

iv a propriedade superfi ciária.

§ 2° – Os direitos de garantia instituídos nas hipóteses 

dos incisos iii e iv do caput fi cam limitados à duração 

da concessão ou direito de superfície, caso tenham sido 

transferidos por período determinado. (nr)”

Art. 12 – A Lei ° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 290-a:

“Art. 290-a – Devem ser realizados independente-

mente do recolhimento de custas e emolumentos:

i o primeiro registro de direito real constituído 

em favor de benefi ciário de regularização 

fundiária de interesse social em áreas urbanas 

e em áreas rurais de agricultura familiar;

ii  a primeira averbação de construção residen-

cial de até 70 m2 (setenta metros quadrados) 

de edifi cação em áreas urbanas objeto 

de regularização fundiária de interesse social.

§ 1° – O registro e a averbação de que tratam os incisos i 

e ii do caput independem da comprovação do pagamen-

to de quaisquer tributos, inclusive previdenciários.

§ 2° – Considera-se regularização fundiária de 

interesse social, para os efeitos deste artigo, aquela 

destinada a atender famílias com renda mensal de até 

5 (cinco) salários mínimos, promovida no âmbito de 

programas de interesse social sob gestão de órgãos ou 

miolo_manual.indd   164miolo_manual.indd   164 02.10.07   12:42:1002.10.07   12:42:10



165

entidades da administração pública, em área urbana 

ou rural.”

Art. 13 – A concessão de uso especial para fi ns 

de moradia, a concessão de direito real de uso e o 

direito de superfície podem ser objeto de garantia real, 

assegurada sua aceitação pelos agentes fi nanceiros no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – sfh. 

Art. 14 – A alienação de bens imóveis do Fundo 

do Regime Geral de Previdência Social desnecessários 

ou não vinculados às suas atividades operacionais será 

feita mediante leilão público, observado o disposto nos 

§§ 1° e 2° e as seguintes condições:

i o preço mínimo inicial de venda será fi xado 

com base no valor de mercado do imóvel esta-

belecido em avaliação elaborada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – inss ou por meio 

da contratação de serviços especializados 

de terceiros, cuja validade será de 12 (doze) 

meses, observadas as normas aplicáveis 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– abnt;

ii não havendo lance compatível com o valor 

mínimo inicial na primeira oferta, os imóveis 

deverão ser novamente disponibilizados para 

alienação por valor correspondente a 80% 

(oitenta por cento) do valor mínimo inicial;

iii caso permaneça a ausência de interessados 

na aquisição em segunda oferta, os imóveis 

deverão ser novamente disponibilizados para 

alienação com valor igual a 60% (sessenta por 

cento) do valor mínimo inicial;

iv na hipótese de ocorrer o previsto nos incisos ii 

e iii, tais procedimentos de alienação aconte-

cerão na mesma data e na seqüência do leilão 

realizado pelo valor mínimo inicial;

v o leilão poderá ser realizado em 2 (duas) fases:

a. na primeira fase, os lances serão entregues 

ao leiloeiro em envelopes fechados, os 

quais serão abertos no início do pregão; e

b. a segunda fase ocorrerá por meio de lances 

sucessivos à viva voz entre os licitantes 

cujas propostas apresentem uma diferença 

igual ou inferior a 10% (dez por cento) em 

relação à maior oferta apurada na primeira 

fase;

vi os licitantes apresentarão propostas ou lances 

distintos para cada imóvel;

vii o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal 

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por 

cento) do valor da arrematação, complemen-

tando o preço no prazo e nas condições previs-

tas no edital, sob pena de perder, em favor do 

Fundo do Regime Geral de Previdência Social, 

o valor correspondente ao sinal e, em favor do 

leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão;

viii o leilão público será realizado por leiloeiro ofi -

cial ou por servidor especialmente designado;

ix quando o leilão público for realizado por lei-

loeiro ofi cial, a respectiva comissão será, na 

forma do regulamento, de até 5% (cinco por 

cento) do valor da arrematação e será paga 

pelo arrematante, juntamente com o sinal; e

x demais condições previstas no edital de 

licitação.

§ 1° – O leilão de que trata o caput realizar-se-á após 

a oferta pública dos imóveis pelo inss e a não ma-

nifestação de interesse pela Administração Pública 

para destinação dos imóveis, inclusive para progra-

mas habitacionais ou de regularização fundiária de 

interesse social.

§ 2° – Caso haja interesse da Administração 

Pública, a mesma deverá apresentar ao inss, no pra-

zo de 60 (sessenta) dias, proposta de aquisição, nos 

termos do regulamento, observado o preço mínimo 

previsto no inciso I do caput.

§ 3° – Fica dispensado o sinal de pagamento 

quando os arrematantes forem benefi ciários de pro-

gramas habitacionais ou de regularização fundiária 
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de interesse social, ou cooperativa ou outro tipo de 

associação que os represente.

§ 4° – O edital preverá condições específi cas de 

pagamento para o caso de os arrematantes serem 

benefi ciários de programas habitacionais ou de regu-

larização fundiária de interesse social, ou cooperativa 

ou outro tipo de associação que os represente.

Art. 15 – Os bens imóveis do Fundo do Regime 

Geral de Previdência Social poderão ser alienados dire-

tamente à União, Distrito Federal, Estados, Municípios 

e aos benefi ciários de programas de regularização fun-

diária ou de provisão habitacional de interesse social. 

§ 1° – Na alienação aos benefi ciários de progra-

mas referidos no caput, deverão ser observadas con-

dições específi cas de pagamento e as demais regras 

fi xadas pelo Ministério da Previdência Social.

§ 2° – Somente poderão ser alienados diretamen-

te aos benefi ciários dos programas de regularização 

fundiária ou provisão habitacional de interesse social 

os imóveis que tenham sido objeto de praceamento 

sem arrematação nos termos do art. 14. 

§ 3° – Os imóveis de que trata o § 2° serão aliena-

dos pelo valor de viabilidade econômica do programa 

habitacional interessado em adquiri-lo. 

§ 4° – A alienação será realizada no âmbito do 

programa habitacional de interesse social, sendo res-

ponsabilidade do gestor do programa estabelecer as 

condições de sua operacionalização, na forma estabe-

lecida pelo órgão federal responsável pelas políticas 

setoriais de habitação. 

§ 5° – A operacionalização será efetivada nos ter-

mos do § 1°, observada a celebração de instrumento de 

cooperação específi co entre o Ministério da Previdência 

Social e o respectivo gestor do programa. 

§ 6° – A União, no prazo de até 5 (cinco) anos, 

compensará fi nanceiramente o Fundo do Regime Geral 

de Previdência Social, para os fi ns do art. 61 da Lei 

n° 8.212, de 24 de julho de 1991, pelos imóveis que 

lhe forem alienados na forma do caput, observada 

a avaliação prévia dos referidos imóveis nos termos 

da legislação aplicável. 

Art. 16 – Aos ocupantes de baixa renda dos imó-

veis não-operacionais residenciais da Rede Ferroviária 

Federal s.a. – em liquidação, cuja ocupação seja com-

provadamente anterior a 06 de abril de 2005, é assegu-

rado o direito à aquisição por venda direta do imóvel, 

nas condições estabelecidas nos artigos 26 e 27 da Lei 

n° 9.636, de 15 de maio de 1998.

§ 1° – Para a avaliação dos imóveis referidos no 

caput, aplicar-se-á o método involutivo, deduzindo-

se, para tanto, o valor correspondente às benfeitorias 

realizadas pelo ocupante.

§ 2° – Os ocupantes referidos no caput deverão 

manifestar seu interesse pela compra direta no prazo 

de até 30 dias a contar da notifi cação a ser realizada 

pelo órgão competente.

§ 3° – Para os fi ns do disposto neste artigo, con-

sidera-se ocupante de baixa renda aquele com renda 

familiar igual ou inferior ao valor estabelecido no § 2° do 

art. 1° do Decreto-lei n° 1.876, de 15 de julho de 1981.

Art. 17 – Aos ocupantes dos imóveis não-ope-

racionais residenciais da Rede Ferroviária Federal s.a. 

– em liquidação, não alcançados pelo art.18 desta lei e 

cuja ocupação seja comprovadamente anterior a 06 de 

abril de 2005, é assegurado o direito de preferência na 

compra do imóvel, que será realizada na modalidade 

de leilão.

Parágrafo único – Os ocupantes referidos no 

caput poderão adquirir o imóvel pelo valor da proposta 

vencedora, deduzido o valor correspondente às ben-

feitorias comprovadamente por eles realizadas, desde 

que manifestem seu interesse no ato do leilão ou no 

prazo de até quinze dias, contados da publicação do 

resultado do certame.

Art. 18 – Os imóveis não-operacionais da Rede 

Ferroviária Federal s.a. – em liquidação poderão ser 

alienados diretamente:

i desde que destinados a programas de 

regularização fundiária e provisão habitacional 
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de interesse social, a programas de reabilita-

ção de áreas urbanas centrais ou a sistemas 

de circulação e transporte:

a. aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios;

b. a entidades públicas que tenham por 

objeto regularização fundiária e provisão 

habitacional, nos termos da Lei n° 11.124, 

de 16 de junho de 2005;

c. a Fundos de Investimentos Imobiliários, 

previstos na Lei n° 8.668, de 25 de junho 

de 1993;

ii aos benefi ciários de programas de regulariza-

ção fundiária e provisão habitacional de inte-

resse social.

Parágrafo único. Para a avaliação dos imóveis referidos 

no caput, aplicar-se-á o método involutivo.

Art. 19. Na alienação dos imóveis referidos nos 

artigos 16, 17 e 18, observar-se-á o seguinte:

i os contratos celebrados mediante instrumento 

particular terão força de escritura pública;

ii quando não for possível comprovar a dominia-

lidade de imóvel da Rede Ferroviária Federal 

S.A. – em liquidação, será permitida a cessão 

ou transferência da posse deste ao adquirente, 

para posterior regularização junto ao cartório 

de registro de imóveis.

iii o registro será efetuado no cartório da locali-

dade mais próxima de onde se situa o imóvel, 

não se aplicando o disposto no art. 171 da Lei 

n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Parágrafo único – Os imóveis situados na faixa de 

domínio das ferrovias cuja ocupação coloque em ris-

co a vida de pessoas ou comprometam a segurança 

e efi ciência da operação ferroviária não poderão ser 

alienados.

Art. 20 – Ficam autorizadas as procuradorias 

jurídicas dos órgãos responsáveis pelos imóveis de 

que trata o caput dos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 a requere-

rem a suspensão das ações possessórias, consoante 

o disposto no art. 265, inciso ii, do Código de Processo 

Civil, quando houver anuência do ente competente na 

alienação da área ou imóvel em litígio, observados os 

arts. 14 a 19. 

Art. 21 – O art. 14 desta Lei não se aplica aos imó-

veis do Fundo do Regime Geral de Previdência Social 

que tenham sido objeto de publicação ofi cial pelo inss, 

até 31 de agosto de 2006, para alienação no âmbito 

do Programa de Arrendamento Residencial instituído 

pela Lei n° 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, os quais 

serão alienados pelo valor de viabilidade econômica do 

programa habitacional interessado em adquiri-lo. 

Art. 22 – Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, nas regularizações fundiárias de interes-

se social promovidas nos imóveis de sua propriedade, 

poderão aplicar, no que couber, as disposições dos arts. 

18-b a 18-f do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro 

de 1946. 

Art. 23 – O Poder Executivo, por meio da Secretaria 

do Patrimônio da União, adotará providências visando 

a realização de levantamento dos imóveis da União 

que possam ser destinados a implementar políticas 

habitacionais direcionadas à população de menor ren-

da no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de 

Interesse Social – snhis, instituído pela Lei n° 11.124, 

de 16 de junho de 2005.

Art. 24 – As ocupações irregulares de imóveis por 

organizações religiosas para suas as suas atividades 

fi nalísticas, ocorridas até 27 de abril de 2006, poderão 

ser regularizadas pela Secretaria do Patrimônio da 

União mediante cadastramento, inscrição da ocupa-

ção e pagamento dos encargos devidos, observada a 

legislação urbanística local e outras disposições legais 

pertinentes.

Parágrafo único – Para os fi ns previstos no caput, 

os imóveis deverão estar situados em áreas objeto 

de programas de regularização fundiária de interesse 

social.

Art. 25 – A concessão de uso especial de que 

trata a Medida Provisória n° 2.220, de 4 de setembro 
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de 2001, aplica-se também a imóvel público rema-

nescente de desapropriação cuja propriedade tenha 

sido transferida a empresa pública ou sociedade de 

economia mista.

Art. 26 – A partir da data de publicação desta Lei, 

independentemente da data de inscrição, em todos os 

imóveis rurais da União destinados a atividade agrope-

cuária sob administração da Secretaria do Patrimônio 

da União, considerados produtivos, será aplicada a taxa 

de ocupação prevista no inciso i do art. 1° do Decreto-

Lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, ressalvados 

os casos de isenção previstos em lei.

Art. 27 – Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 28 – Ficam revogados:

i os arts. 6°, 7° e 8° do Decreto-Lei n° 9.760, 

de 5 de setembro de 1946;

ii o art. 3° do Decreto-Lei n° 1.876, de 15 de julho 

de 1981; e

iii o art. 93 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro 

de 1985.

Sala das Sessões, em        de        de 2007.

provimento n° 17/99-cgj
Institui o projeto “More Legal II”
O Excelentíssimo Desembargador aristides pedroso 

de albuquerque neto, Digníssimo Corregedor-Geral 

da Justiça, no exercício de suas atribuições legais,

considerando que a integridade das normas de 

legislação ordinária sobre aquisição, perda e função da 

propriedade imóvel devem ser vistas para preservação 

da unidade interna e coerência do sistema jurídico, 

sob o prisma dos objetivos constitucionais;

considerando que a inviolabilidade do direito 

à propriedade merece ser dimensionada em harmo-

nia com o princípio, também constitucional, de sua 

função social;

considerando que a construção de um Estado 

Democrático de Direito, em que a plenitude do exercício 

da cidadania, com o resguardo dos valores mínimos da 

dignidade humana, avulta com um de seus autênticos 

objetivos fundamentais;

considerando que a moderna função do Direito 

não se delimita à clássica solução conceitual de con-

fl itos de interesses e de geração de segurança jurídica, 

mas em criar condições para a valorização da cidadania 

e em promover a justiça social;

considerando que um dos objetivos das regras 

legais, regulamentadoras do solo urbano, sempre vi-

sou a proteção jurídica dos adquirentes de imóveis, 

especialmente quando integrantes de loteamentos ou 

parcelamentos assemelhados;

considerando que a carta maior, ao consagrar 

o direito de propriedade, não estabeleceu limitações 

outras, assegurando ao cidadão não apenas o acesso 

e a posse, mas a decorrente e imprescindível titulação, 

porque só com a implementação deste requisito torna-

se possível seu pleno exercício;

considerando que os fracionamentos, mesmo 

quando não planejados ou autorizados administrati-

vamente de forma expressa, geram, em muitas hipó-

teses, situações fáticas consolidadas e irreversíveis, 

adquirindo as unidades desmembradas autonomia 

jurídica e destinação social compatível, com evidente 

repercussão na ordem jurídica;

considerando que eventual anomalia no re-

gistro pode ser alvo de ação própria objetivando sua 

anulação em processo contencioso (art. 216 da Lei n° 

6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Lei dos Registros 

Públicos);

considerando o peculiar interesse dos muni-

cípios gaúchos em regularizar a ocupação de áreas 

situadas em seu perímetro urbano ou periferia, sem 

violação ao meio-ambiente, para provê-las de infraes-

trutura necessária a uma vida digna;

considerando a motivação inserida na men-

sagem “Juiz, Tutor da Cidadania”, desta Corregedoria, 

publicada no Diário da Justiça do dia 10 de agosto 

de 1995;
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considerando seja imprescindível assegurar a 

participação do Ministério Público, como instituição em 

si essencial e defensora constitucional dos interesses 

sociais, garantindo-se, com a efetividade de sua parti-

cipação, a solução para grande número de situações 

existentes, inatingível sem ela;

considerando o empenho de Notário e 

Registradores de Imóveis, demonstrado pelos res-

pectivos colégios, para que, com segurança jurídica, 

possam ser alcançadas as soluções exigíveis;

considerando a edição da Lei Federal n° 9.785, 

de 29 de janeiro de 1999, que alterou o Decreto-Lei 

n° 3.365/41 e as Leis n° 6.015/73(Lei dos Registros 

Públicos) e n° 6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo 

Urbano);

considerando que o art. 53, da Lei n° 9.785/99, 

expressou ser do interesse público os parcelamen-

tos do solo, bem assim suas regularizações, vedando 

exigências outras que não a documentação mínima 

necessária ao registro;

considerando a instituição de comissão revi-

sora do Projeto “More Legal I”, formada pelo Poder 

Judiciário, Ministério Público e Colégio Registral do 

rgs,

resolve prover:

Título i

Das Disposições Gerais

Art. 1° – A regularização e registro de loteamento, 

desmembramento ou fracionamento de imóveis urba-

nos ou urbanizados, nos casos especifi cados, obedecerá 

ao disposto neste Provimento.

Parágrafo Único – Ficam excluídas as áreas de 

risco ambiental, áreas indígenas, de preservação natural 

e outros casos previstos em lei.

Título ii

Da Regularização do Parcelamento

Art. 2° – Nas comarcas do Estado do Rio Grande do 

Sul, inclusive na capital, em situações consolidadas, 

poderá a autoridade judiciária competente autorizar 

ou determinar o registro acompanhado dos seguintes 

documentos:

i título de propriedade do imóvel; ou, nas 

hipóteses dos §§ 3° e 4°, apenas a certidão 

da matrícula;

ii certidão negativa de ação real ou reipersecutó-

ria referente ao imóvel, expedida pelo ofício 

do Registro de Imóveis;

iii certidão de ônus reais relativos ao imóvel;

iv planta do imóvel e respectiva descrição, emiti-

das ou aprovadas pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo Primeiro – Considera-se situação conso-

lidada aquela em que o prazo de ocupação da área, 

a natureza das edifi cações existentes, a localização das 

vias de circulação ou comunicação, os equipamentos 

públicos disponíveis, urbanos ou comunitários, dentre 

outras situações peculiares, indique a irreversibilidade 

da posse titulada que induza ao domínio.

Parágrafo Segundo – Na aferição da situação 

jurídica consolidada, valorizar-se-ão quaisquer docu-

mentos provenientes do Poder Público, em especial 

do Município.

Parágrafo Terceiro – O título de propriedade 

será dispensado quando se tratar de parcelamento 

popular, destinado às classes de menor renda, em 

imóvel declarado de utilidade pública, com processo 

de desapropriação judicial em curso e imissão pro-

visória na posse, desde que promovido pela União, 

Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades 

delegadas, autorizadas por lei a implantar projetos de 

habitação.

Parágrafo Quarto – No caso de que trata o 

Parágrafo Terceiro, o pedido de registro do parcela-

mento, além do documento mencionado no art. 18, 

inciso V, da Lei n° 6.766/79, será instruído com cópias 

autênticas da decisão que tenha concedido a imissão 

provisória na posse, do decreto de desapropriação, do 

comprovante de sua publicação na imprensa ofi cial e, 

quando formulado por entidades delegadas, da Lei de 

criação e de seus atos constitutivos.
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Parágrafo Quinto – Nas regularizações coletivas, 

poderá ser determinada a apresentação de memorial 

descritivo elaborado pela Prefeitura Municipal, ou 

por ela aprovado, abrangendo a divisão da totalida-

de da área ou a subdivisão de apenas uma ou mais 

quadras.

Art. 3° – Tratando-se de imóvel público ou sub-

metido à intervenção do Poder Público, integrante da 

Área Especial de Interesse Social, poderá a autoridade 

judiciária competente autorizar ou determinar o re-

gistro acompanhado dos documentos indicados no 

artigo anterior.

Parágrafo Único – Na comarca de Porto Alegre, 

observar-se-á o disposto no art. 49, da Lei Complementar 

Municipal n° 338, de 12 de janeiro de 1995.

Art. 4° – Nos casos de regularização pelo Poder 

Público, conforme autorizado pelo art. 40 da Lei n° 

6.766/79, poderá o Juiz competente autorizar ou de-

terminar o registro nas mesmas condições, sem pre-

juízo de adoção de outras medidas, cíveis, criminais 

ou administrativas, contra o loteador faltoso.

Parágrafo primeiro – Através de requerimento 

fundamentado e com parecer favorável do Ministério 

Público, poderá, ainda, o Juiz competente conceder 

alvará de autorização para Prefeitura Municipal fi rmar 

contratos de alienação de imóveis pendentes e pro-

mover a venda dos lotes remanescentes, revertendo 

a quantia apurada em benefício da municipalidade 

para ressarcimento das despesas decorrentes da 

regularização.

Parágrafo segundo – O requerimento que trata o 

parágrafo anterior, deverá ser instruído com documen-

tos, públicos ou privados, e apresentação do respectivo 

laudo de avaliação dos lotes, fi rmado por profi ssional 

habilitado, sendo facultada, ainda, a comprovação das 

despesas, através da prova testemunhal.

Parágrafo terceiro – Havendo dúvida sobre os 

valores gastos pela municipalidade na regularização 

e avaliação dos lotes, o Juiz competente poderá, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, 

determinar a realização das diligências ou perícias que 

entender cabíveis. 

Art. 5° – Nas hipóteses de regularização previstas 

no presente Título, a autoridade judiciária poderá per-

mitir o registro, embora não atendidos os requisitos 

urbanísticos previstos na Lei n° 6.766/79 ou em outros 

diplomas legais.

Título iii

Do Registro dos Contratos

Art. 6° – Registrado ou averbado o parcelamento (lotea-

mento, desdobramento, fracionamento ou desdobre) do 

solo urbano, os adquirentes de lotes de terreno poderão 

requerer o registro dos seus contratos, padronizados 

ou não, apresentando o respectivo instrumento junto 

ao ofício do Registro de Imóveis.

Parágrafo Primeiro – O registro poderá ser ob-

tido diante da comprovação idônea da existência do 

contrato, nos termos do art. 27, parágrafos 1° e 2°, da 

Lei 6.766/79.

Parágrafo Segundo – Os requisitos de qualifi cação 

das partes necessários ao registro, caso inexistentes, 

serão comprovados através da apresentação de cópia 

autenticada de documento pessoal de identifi cação, 

ou dos cogitados na Lei n° 9.049, de 18 de maio de 

1995, ou, ainda, de cópia de certidão de casamento 

ou equivalente.

Parágrafo Terceiro – Admite-se, nos parcelamen-

tos populares, a cessão da posse em que estiverem 

provisoriamente imitidas a União, Estados, Distrito 

Federal, Municípios e suas entidades delegadas, o que 

poderá ocorrer por instrumento particular, ao qual se 

atribui, para todos os fi ns de direito, caráter de escritura 

pública, não se aplicando a disposição do inciso ii do 

art. 134 do Código Civil.

Parágrafo Quarto – A cessão da posse referida 

no Parágrafo Terceiro, cumpridas as obrigações do 

cessionário, constitui crédito contra o expropriante, 

de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 

fi nanciamentos habitacionais.
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Parágrafo Quinto – Com o registro da sentença 

que, em processo de desapropriação, fi xar o valor da 

indenização, a posse referida no Parágrafo Terceiro 

converter-se-á em propriedade e a sua cessão, em 

compromisso de compra e venda ou venda e com-

pra, conforme haja obrigações a cumprir ou estejam 

elas cumpridas, circunstância que, demonstradas ao 

Registro de Imóveis, serão averbadas na matrícula 

relativa ao lote.

Parágrafo Sexto – Os compromissos de compra 

e venda, as cessões e as promessas de cessão valerão 

como título para o registro da propriedade do lote 

adquirido, quando acompanhadas da respectiva prova 

de quitação.

Título iv

Da Localização de Áreas em Condomínio

Art. 7° – Em imóveis situados nos perímetros urbanos, 

assim como nos locais urbanizados, ainda que situ-

ados na zona rural, em cujos assentos conste estado 

de comunhão, mas que, na realidade, se apresentam 

individualizados e em situação jurídica consolida-

da, nos termos do art. 2°, parágrafo primeiro, deste 

Provimento, o Juiz poderá autorizar ou determinar a 

averbação da identifi cação de uma ou de cada um das 

frações, observado o seguinte:

i anuência dos confrontantes da fração 

do imóvel que se quer localizar, expressa em 

instrumento público ou particular, neste caso 

com as assinaturas reconhecidas;

ii a identifi cação da fração de acordo com o 

disposto nos arts. 176, inciso ii, n° 3, e 225 da 

Lei n° 6.015/73, através de certidão atualizada 

expedida pelo Poder Público Municipal.

Art. 8° – Procedido ao registro previsto pelos arts. 2° e 3° 

e a averbação regulada pelo art. 7° deste Provimento, o 

Ofi cial do Registro de Imóveis abrirá matrícula própria, 

se o imóvel ainda não a tiver.

Título v

Do Procedimento 

Art. 9° – O pedido de regularização do lote individu-

alizado, de quarteirão ou da totalidade da área será 

apresentado perante o juízo competente que, autuado 

e registrado, ouvirá, no prazo de 10(dez) dias, o Ofi cial 

do Registro de Imóveis.

Parágrafo Primeiro – Em seguida, os autos serão 

remetidos ao Ministério Público para manifestação.

Parágrafo Segundo – Após, os autos serão conclu-

sos ao Juiz de Direito que decidirá de plano, podendo, 

se assim entender, suspender o julgamento e determi-

nar publicação de edital para ciência de terceiros.

Parágrafo Terceiro – Será competente, em Porto 

Alegre, a Vara dos Registros Públicos e, no interior, 

a Vara da Direção do Foro.

Parágrafo Quarto – O procedimento será regido 

pelas normas que regulam a jurisdição voluntária, apli-

cando-se, no que couber, a Lei n° 6.015/73, atendendo-

se ao critério de conveniência ou oportunidade.

Art. 10 – No caso da área parcelada não coincidir 

com a descrição constante do registro imobiliário, o Juiz 

determinará a retifi cação da descrição do imóvel com 

base na respectiva planta e no memorial descritivo.

Art. 11 – Os lindeiros particulares, que não te-

nham anuído, poderão ser cientifi cados por carta 

com aviso de recebimento, enquanto que a União, 

o Estado ou o Município serão citados na pessoa de seus 

representantes com prazo de 10(dez) dias, quando 

for o caso.

Art. 12 – O registro e respectiva matrícula, se for o 

caso, poderão ser canceladas em processo contencioso, 

por iniciativa de terceiro prejudicado ou do Ministério 

Público, nos casos previstos em lei, em especial nas 

hipótese do art. 216 da Lei n° 6.015/73.

Parágrafo Único – Se o Juiz constatar que a aber-

tura de matrícula ou algum ato autorizado por ele nos 

termos deste Provimento sejam nulos ou anuláveis, 

determinará, fundamentadamente e de ofício, o respec-
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tivo cancelamento, ou alcançará elementos ao órgão do 

Ministério Público para as providências cabíveis.

Título vi

Das Ações de Usucapião

Art. 13 – Na eventual impossibilidade de regularização 

e registro de loteamento, desmembramento ou fracio-

namento de imóveis urbanos ou urbanizados, com 

fundamento no presente Provimento, recomenda-se 

o ajuizamento de ações de usucapião, individual ou 

coletivo, observando-se, conforme o caso, o disposto 

no art. 46 do Código de Processo Civil.

Parágrafo Único – As certidões necessárias à 

instrução do processo de usucapião, sendo o autor 

benefi ciário da assistência judiciária, poderão ser re-

quisitadas pelo Juiz gratuitamente. 

Art. 14 – No usucapião coletivo, o Juiz poderá 

dispensar, na publicação dos editais, a individualização 

pormenorizada dos lotes, bastando a descrição mínima 

necessária para indentifi cá-los, com referência ao me-

morial descritivo que deverá acompanhar a inicial. 

Parágrafo Único – A descrição individual dos 

lotes, conforme o número de requerentes, poderá ser 

publicada no átrio do Foro local, constando nos editais 

o procedimento adotado.

Título vii

Das Disposições Finais

Art. 15 – Havendo impugnação ao pedido de regulari-

zação e registro, em qualquer fase do procedimento, 

deverá a autoridade judiciária competente remeter os 

interessados às vias ordinárias.

Parágrafo Único – Entendendo o Juiz de Direito 

que a impugnação é manifestamente inadmissível ou 

improcedente, poderá rejeitá-la de plano, julgando 

imediatamente o pedido inicial. 

Art. 16 – Ao receber documentos para registro 

em sua serventia, cujo conteúdo contenha indícios 

ou evidências de loteamento irregular, o Registrador 

deverá noticiar o fato imediatamente ao representante 

do Ministério Público local.

Art. 17 – Este Provimento será expedido pela 

Corregedoria-Geral da Justiça e Procuradoria-Geral de 

Justiça, entrando em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Porto Alegre, 11 de outubro de 1999.
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Anexo 8
Marcos jurídicos

n o r m a s  f e d e r a i s

Política Urbana

Construção Federal 
art. 182 e 183

Estabelecem diretrizes gerais da política 
urbana no país

Lei n° 10.257–10/07/2001 estatuto da cidade: regulamenta os artigos 
182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana.

Medida Provisória 
n° 2.220–04/09/2001

Dispõe sobre a concessão de uso especial de que 
trata o § 1° do art. 183 da Constituição Federal, cria 
o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano 
– cndu

Lei n° 11.481/07 Prevê medidas voltadas à regularização fundiária 
de interesse social em imóveis da União.

Serviços Notoriais e Registrais

Lei n° 6.015–31/12/1973 Dispõe sobre registros públicos

Lei n° 6.941–14/09/1981 Altera os artigos 167, 290, 291, 292 e 293 
da Lei n° 6.015, de 31 de Dezembro de 1973

Lei n° 8.935–18/11/1994 Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 
dispõe sobre serviços notariais e de registro
(lei dos cartórios)

Lei n° 10.169–29/12/2000 Regula o § 2° do Art. 236 da Constituição Federal, 
mediante o estabelecimento de normas gerais 
para a fi xação de emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais e de registro.

Lei n° 10.931–02/08/2004 Dispõe sobre o patrimônio de afetações imobiliárias
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Parcelamento do Solo Urbano

Lei n° 6.766 – 19/12/1979 Dispõe sobre o parcelamento do solo para fi ns 
urbanos

Decreto-Lei n° 3.365 
21/06/1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública

Decreto-lei n° 271/67 Dispõe sobre loteamento urbano, responsabilidade 
do loteador e a concessão de direito real de uso

Lei n° 9.785 – 29/01/1999 Altera o Decreto-lei n° 3.365, de 21/07/1941 
(desapropriação por utilidade pública) e as 
Leis n° 6.015, de 31/12/1973 (registros públicos), 
e 6.766, de 19/12/1979 (parcelamento solo urbano)

Projeto de Lei n° 3.057/00 Prevê a revisão da Lei Federal n° 6.766, 
de 19/12/1979

Política Nacional do Meio Ambiente

Lei n° 4.771 15/09/1965 Código Florestal

Lei n° 6.938/81 
31/08/1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus fi ns e Mecanismos de Formulação e Aplicação 
Regulamentada pelo Decreto n° 99.2744/, de 
06/06/1990

Resolução conama n° 01 
23/01/1986

Dispõe sobre os procedimentos relativos a Estudo 
de Impacto Ambiental

Resolução 
conama n° 369 
28/03/2006

Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade 
pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, 
que possibilitam a intervenção ou supressão de 
vegetação em Área de Preservação Permanente (app)

Terrenos de Marinha e Acrescido de Marinha

Constituiçã Federal art. 20 Dispõe sobre os bens da União

Decreto-lei n° 9.760 
05/09/1946

Dispõe sobre os bens imóveis da União, 
da Declaração dos Bens e da regularização da 
ocupação de imóveis presumidamente de domínio 
da União. Muitos artigos foram revogados ou lhes 
foi dada nova redação pelo Decreto-lei n° 2.398/87 
e pela Lei n° 9636/98
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Decreto-lei n° 2.398 
21/12/1987

Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de ocupação, 
relativos a imóveis de propriedade da União.

Lei n° 9.636 15/05/1998 Dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens e imóveis de 
domínio da União, altera dispositivos dos decretos, 
leis n° 9760, de 05/09/1946 e n° 2.398, de 21/12/1987, 
e regulamenta o § 2° da art. 49 do ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias

Decreto n° 3.725 
10/01/2001

Regulamenta a Lei n° 9.636, de 15/05/1998, 
que dispõe sobre regularização, administração, 
aforamento e alienação dos bens imóveis de 
domínio da União.

Emenda Constitucional 
n° 46 05/05/2005

Altera o inciso iv do art. 20 da Constituição Federal. 
Exclui dos bens da União as ilhas costeiras que 
abrigam a sede de municípios, com exceção das 
áreas reservados aos serviço público e à unidade 
ambiental federal, e das ilhas costeiras pertencentes 
aos estados
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